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1.3.1. Não havendo candidatos com deficiência inscritos nos termos da Lei Municipal nº 13.398/2002, ou classificados no 
Concurso ou no exame médico específico, os cargos reservados serão revertidos para os de ampla concorrência e preenchidos pelos 
demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação.

1.3.2. Não havendo candidatos negros, negras ou afrodescendentes inscritos nos termos da Lei Municipal nº 15.939/2013, ou 
aprovados em número suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concor-
rência e preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação.

1.4. A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral com os termos deste Edital, seus anexos, eventuais 
alterações, bem como das condições previstas em lei, em relação às quais não poderá ser alegada qualquer espécie de desconhe-
cimento.

1.5. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão do Concurso juntamente à FGV.
1.6. Todos os horários definidos nesse Edital, seus anexos e comunicados oficiais têm como referência o horário oficial de 

Brasília.
2. DO CONCURSO
2.1. A seleção dos candidatos para os cargos vagos de Professor de Ensino Fundamental II e Médio, dar-se-á por meio de 

quatro etapas, quais sejam: Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório; Prova Discursiva, de caráter eliminatório e clas-
sificatório, Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório e Avaliação de Títulos, de caráter classificatório.

2.2. Os resultados serão divulgados no endereço eletrônico (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp) e no Diário Oficial 
da Cidade -DOC.

2.3. As Provas Objetivas, Prova Discursiva e a Prova Prática serão realizadas no Município de São Paulo.
2.4. As despesas da participação em todas as fases e procedimentos do concurso correrão por conta do candidato, que não terá 

direito a alojamento, alimentação, transporte e/ou ressarcimento de despesas por parte da FGV e da SME-SP.
3. DOS CARGOS
3.1. A denominação do cargo, o valor da taxa de inscrição, o cargo, o número total de cargos vagos e os reservados, a remu-

neração inicial do cargo, a carga horária semanal e a Escolaridade/Pré-Requisitos (a serem comprovados no ato da posse) são os 
estabelecidos na Tabela I, especificada abaixo:

 
 
TABELA I 
 

Cargo 
Valor da 
Inscrição 

Professor de Ensino Fundamental II e Médio R$66,95 
Jornada de trabalho: Jornada Básica do Docente/ JBD – 30 (trinta) horas aula semanais 

 
Requisitos de Escolaridade Nº de Cargos Vagos 

Disciplina 
Escolaridade/Pré-requisitos (a 
serem comprovados no ato da 
posse) 

(1) Ampla 
Concorrência (2) PcD (3) NNA 

Arte 

- Licenciatura Plena em 
Educação 
Artística; ou 
- Licenciatura Plena em Artes 
em 
qualquer das linguagens: Artes 
Visuais, 
Artes Plásticas com ênfase em 
Design, 
Música/Educação Musical, 
Teatro, Artes 
Cênicas e Dança; ou 
- Programa Especial de 
Formação 
Pedagógica (Resolução CNE nº 
02/97; ou 
-Resolução CNE nº 02/2015 ou 
-Resolução CNE/CP nº 
02/2019) na disciplina 
“Educação Artística” ou “Artes 
em 
qualquer das linguagens: Artes 
Visuais, 
Artes Plásticas com ênfase em 
Design, 
Música/Educação Musical, 
Teatro, Artes 
Cênicas e Dança  

154 10 41 

Biologia 

- Licenciatura Plena em 
Ciências com 
habilitação em Biologia; ou 
- Licenciatura Plena em 
Ciências 
Biológicas/Biologia ; ou 
- Licenciatura Plena em História 
Natural; ou 
- Programa Especial de 
Formação 
Pedagógica (Resolução CNE nº 
02/97 ; ou 
-Resolução CNE nº 02/2015 ou 
- Resolução CNE/CP nº 
02/2019) na disciplina 
“Ciências Biológicas" ou 
“Biologia”. 

3 0 1 

Ciências 

- Licenciatura Plena em 
Ciências com 
habilitação em Biologia, ou em 
Química, 
ou em Matemática ou em 
Física; ou 
- Licenciatura Plena em 
Ciências 
Biológicas/ Biologia ; ou 
- Licenciatura em Ciências da 
Natureza; ou 
- Licenciatura Plena em História 
Natural; ou 
- Programa Especial de 
Formação 
Pedagógica (Resolução CNE nº 
02/97; ou 
-Resolução CNE nº 02/2015 ou 

188 13 50 

2.10. No dia de realização da Avaliação Psicológica NÃO 
HAVERÁ acautelamento de armas, sendo proibido que o can-
didato esteja portando armas no local de realização do 
teste, mesmo que possuam o respectivo porte, observada “alí-
nea i” do subitem 14.44 do Edital de Abertura deste Certame.

2.11. Os candidatos deverão observar as demais normas 
constantes no Item 16 do Edital de abertura do Concurso 
Público.

3. DA CONVOCAÇÃO PARA A AVALIAÇÃO PSICOLÓGI-
CA – 2ª OPORTUNIDADE

3.1. A Avaliação Psicológica - 2ª Oportunidade será realiza-
da no dia 04 de setembro de 2022.

3.1.2. Local : ESCOLA EMEFM PROFESSOR DERVILLE 
ALLEGRETTI

3.1.3. Endereço : RUA: VOLUTÁRIOS DA PATRIA N° 777 - 
BAIRRO: SANTANA -SÃO PAULO CEP: 02011-000

3.1.4. Horários : Abertura dos portões 7h30 e fechamento 
dos portões 8h, observado o horário de São Paulo/SP.

3.1.5. Sala : Os candidatos deverão consultar no local de 
prova a sua sala de realização da Avaliação Psicológica.

 GESTÃO
 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SAÚDE 
DO SERVIDOR - COGESS

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

NÚCLEO DE INGRESSO
CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 

DO CARGO VAGO DE
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I
Relação de Candidatos Convocados para de Exame Médico 

Admissional
LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

Nome  RG Data Horário
BRUNO DAMICO REZENDE 472772181 31/08/2022 10:00

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 
DO CARGO VAGO DE

PROFISSIONAL ENG, ARQ, AGRONOMIA,GEOLOGIA NIVEL I
Relação de Candidatos Convocados para de Exame Médico 

Admissional
LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

Nome  RG Data Horário
ALEXANDRE LINS DOS SANTOS 401433778 31/08/2022 09:45
CECILIA UNGARETTI JESUS 35.609.384-0 31/08/2022 09:15
ELISA SAYAKA ITO 436818966 31/08/2022 09:30
LUIS EDUARDO MARANHA DE SOUSA 374863064 31/08/2022 08:45
LUIS FERNANDO VANALE OTERO 289822981 31/08/2022 09:45
PRISCILA ARAKAWA DAL COL 449688513 31/08/2022 09:15

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

NÚCLEO DE INGRESSO
CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 

DO CARGO VAGO DE
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I
Relação de Candidatos Convocados para Recurso de Exame 

Médico Admissional
LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

Nome  RG Data Horário
MARCOS ROBERTO SOUZA RAMOS 8236831 31/08/2022 09:30

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 
DO CARGO VAGO DE

PROFISSIONAL ENG, ARQ, AGRONOMIA,GEOLOGIA NIVEL I
Relação de Candidatos Convocados para Recurso de Exame 

Médico Admissional
LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

Nome  RG Data Horário
BELCHIOR FERNANDES LOPES 428419768 31/08/2022 09:45

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

NÚCLEO DE INGRESSO
CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 

DO CARGO VAGO DE
PROFISSIONAL ENG, ARQ, AGRONOMIA,GEOLOGIA NIVEL I
Relação de Candidatos Convocados para de Exame Médico 

Admissional
LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

Nome  RG Data Horário
FERNANDA TOLEDO DE MESQUITA 223356529 31/08/2022 09:15

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 
DO CARGO VAGO DE

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I
Relação de Candidatos Convocados para de Exame Médico 

Admissional
LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

Nome  RG Data Horário
MARLOS GABRIELLI BENETTI REY 27468772-0 01/09/2022 09:00

JÚLIA CARDOSO DE SOUZA 1041160 FALTOSO E ELIMINADO
JULIA FELIX DE SOUZA 1052723 FALTOSO E ELIMINADO
JULIA GASPARINI DE CASTRO 1078129 FALTOSO E ELIMINADO
JULIA NAIME 1067212 FALTOSO E ELIMINADO
JULIA SANTOS SOUSA 1041082 FALTOSO E ELIMINADO
JULIANA BONFIM DA SILVA 1043847 FALTOSO E ELIMINADO
JULIANA CAROLINE DOS SANTOS 1059964 FALTOSO E ELIMINADO
JULIANA CÉLIA DE FREITAS 1043165 FALTOSO E ELIMINADO
JULIANA KARINA BATISTA DOS SANTOS 1046112 FALTOSO E ELIMINADO
KAMILA RAMALHO SALES 1067851 FALTOSO E ELIMINADO
KAMIRRA DOTTA ROCHA 1059552 FALTOSO E ELIMINADO
KAREN SANTOS LIMA DO NASCIMENTO 1074878 FALTOSO E ELIMINADO
KARINE ALVES DE OLIVEIRA 1039815 FALTOSO E ELIMINADO
KELLY DOS SANTOS REIS 1039199 FALTOSO E ELIMINADO
LIVIA RONCHI DANTAS FERREIRA 1075560 FALTOSO E ELIMINADO
LUCIA DE FÁTIMA LIMA CAVALCANTE 1080535 FALTOSO E ELIMINADO
LUCLEIDE DA SILVA DOS SANTOS 1069782 FALTOSO E ELIMINADO
MAITÊ MARTINS MOREIRA DA SILVA 1077482 FALTOSO E ELIMINADO
MARIA JESDANIANE DA SILVA BARBALHO 1059301 FALTOSO E ELIMINADO
MARIANA MARQUES 1078749 FALTOSO E ELIMINADO
MARTA MARIA CASTRO DE ALENCAR 1069756 FALTOSO E ELIMINADO
MAYARA DE OLIVEIRA NOGUEIRA 1065654 FALTOSO E ELIMINADO
MAYRA CRISTINA ALVES DA SILVA 1079823 FALTOSO E ELIMINADO
MILENE LUCIELY ALVES DOS SANTOS 1047841 FALTOSO E ELIMINADO
NADIELLY SANTOS LIMA 1078511 FALTOSO E ELIMINADO
NATALI MARA RANGEL DO NASCIMENTO 1068868 FALTOSO E ELIMINADO
NAYLA ISABEL CUNHA BEMFICA 1072389 FALTOSO E ELIMINADO
PALOMA CRISTINA OLIVEIRA DE ARAUJO 1043176 FALTOSO E ELIMINADO
PATRICIA ALVES CAUS 1074053 FALTOSO E ELIMINADO
PAULA CHAGAS DE SA MAFRA 1046377 FALTOSO E ELIMINADO
POLLYANE MOREIRA DOS SANTOS 1078881 FALTOSO E ELIMINADO
RAQUEL PEREIRA 1038923 FALTOSO E ELIMINADO
RENATA BASILIO RODRIGUES 1040523 FALTOSO E ELIMINADO
RENATA FREDDI TEODORO 1042984 FALTOSO E ELIMINADO
RENATA SOUZA MELO 1048800 FALTOSO E ELIMINADO
ROBERTA NAYARA SANTANA DE SOUZA 1042246 FALTOSO E ELIMINADO
SAMARA GONÇALVES DA SILVA 1076409 FALTOSO E ELIMINADO
SHEILA BIANCA SILVA PALÁCIO SALDANHA 1076436 FALTOSO E ELIMINADO
SUELEN DA SILVA 1039197 FALTOSO E ELIMINADO
SUELLEN LUIZ BRESSOLINE ROCHA 1042906 FALTOSO E ELIMINADO
TATHIANA RUIZ MONTREZOR URURAHY 1039901 FALTOSO E ELIMINADO
TATIANE COSTA DE SOUZA 1039526 FALTOSO E ELIMINADO
THAÍS DE LIMA POLATTO 1061231 FALTOSO E ELIMINADO

1.3. DOS CANDIDATOS INAPTOS
1.3.1. Os candidatos não mencionados nos subitens 1.1 e 

1.2 acima foram considerados inaptos na Avaliação Psicológica.
2. DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA – 2ª OPORTUNIDADE
2.1. Será concedida segunda oportunidade somente para 

os candidatos que estiveram presentes e foram considerados 
inaptos na Avaliação Psicológica – 1ª oportunidade.

2.2. A avaliação psicológica consistirá na aplicação de ins-
trumentos que explicitem de forma inequívoca as características 
emocionais, motivacionais e de personalidade, considerando as 
necessidades, exigências e peculiaridades da área de atuação, 
nas condições atuais oferecidas pela Secretaria Municipal de 
Segurança Urbana, descritas no Perfil Psicológico constante do 
Anexo VI do Edital de Abertura deste Certame.

2.3. Nas horas que antecedem a Avaliação Psicológica os 
candidatos deverão observar os seguintes cuidados:

- Dormir bem na noite anterior, sendo desejável pelo menos 
oito horas de sono;

- Alimentar-se adequadamente no café da manhã e almoço, 
se for o caso, com uma refeição leve e saudável;

- Evitar a ingestão de bebidas alcoólicas.
2.4. Não serão consideradas as alterações psicológicas e 

fisiológicas temporárias que influenciarem no desempenho da 
realização dos testes, na data estabelecida para a realização da 
Avaliação Psicológica.

2.6. O candidato somente poderá realizar a avaliação psi-
cológica na data, horário, local e turma constantes neste Edital 
de Convocação publicado no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo - DOC e no site www.ibade.org.br, da organizadora do 
concurso, na respectiva página do Concurso, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento para justificar 
o seu atraso ou a sua ausência ou a sua apresentação em dia, 
horário ou local diferentes dos estabelecidos nesse Edital.

2.7. O candidato deverá comparecer ao local da avaliação, 
constante neste Edital de Convocação, com antecedência míni-
ma de 60 (sessenta) minutos do horário estabelecido para o seu 
início, não sendo admitidos retardatários, sob pretexto algum, 
após o fechamento dos portões.

2.8. Para a realização da avaliação psicológica, o candida-
to deverá apresentar documento de identidade, conforme 
previsto no subitem 14.14 do Edital de Abertura deste 
Certame, bem como levar caneta esferográfica azul ou 
preta, fabricada em material transparente e lápis preto nº 
2 e borracha macia. 

2.9. Em relação as normas e procedimentos acerca dos pro-
tocolos de saúde para prevenção e combate ao Covid-19 e em 
observância a legislação do Município de São Paulo/SP, não será 
obrigatório o uso de máscara de proteção individual.

2.9.1. Caso o candidato opte por utilizar a máscara, de-
verá retirá-la para a identificação junto ao fiscal do teste e, a 
qualquer tempo, quando solicitado pela coordenação do IBADE.

2.9.1.2. Os candidatos poderão portar uma máscara reser-
va, acondicionada em uma embalagem transparente, e um fras-
co de álcool em gel 70% em recipiente pequeno, transparente e 
sem rótulo, unicamente para seu uso pessoal.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO

PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II E MÉDIO, DO QUA-
DRO DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL, DO QUADRO DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO

EDITAL Nº 01/2022 DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
A Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura do Município de São Paulo, nos termos da Lei Municipal nº 8.989, de 29 de 

outubro de 1979, e alterações, da Lei Municipal nº 11.229, de 26 de junho de 1992, da Lei Municipal nº 11.434, de 12 de novembro 
de 1993, da Lei Municipal nº 12.396, de 02 de julho de 1997, da Lei Municipal nº 13.398, de 31 de julho de 2002, da Lei Municipal 
nº 14.660, de 26 de dezembro de 2007, da Lei Municipal nº 15.939, de 23 de dezembro de 2013, Lei Municipal nº 17.675, de 08 de 
outubro de 2021, torna pública a realização do Concurso Público de Ingresso para provimento, em caráter efetivo, de cargos vagos 
de Professor de Ensino Fundamental II e Médio, do Quadro do Magistério Municipal, do Quadro dos Profissionais de Educação, 
conforme autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de São Paulo no processo SEI nº 6016.2019/0053380-8, 
mediante as condições estabelecidas neste Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Concurso Público realizar-se-á sob a responsabilidade da Fundação Getulio Vargas, doravante denominada FGV, obede-

cidas às normas deste Edital.
1.2. O Concurso destina-se ao provimento efetivo, pelo Regime Estatutário, de 1.980 (um mil novecentos e oitenta) cargos 

vagos de Professor de Ensino Fundamental II e Médio, da Classe dos Docentes, da Carreira do Quadro do Magistério Municipal, do 
Quadro dos Profissionais de Educação, padrão QPE 14A, a serem lotados nas unidades da Secretaria Municipal de Educação - SME-
-SP, em qualquer localidade do Município de São Paulo. O prazo de validade do concurso é de 1 (um) ano, prorrogável por mais 1 
(um) ano, a contar da data de homologação do certame a critério da Administração da Secretaria Municipal de Educação.

1.3. Será respeitado o percentual de 5% (cinco por cento) às pessoas com deficiência, nos termos da Lei Municipal nº 
13.398/2002, e 20% (vinte por cento) aos negros, negras ou afrodescendentes, nos termos da Lei Municipal nº 15.939/2013 do 
total de cargos vagos oferecidos.
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Requisitos de Escolaridade Nº de Cargos Vagos 

Disciplina 
Escolaridade/Pré-requisitos (a 
serem comprovados no ato da 
posse) 

(1) Ampla 
Concorrência (2) PcD (3) NNA 

“História” 

Inglês 

- Licenciatura Plena em Letras 
com 
habilitação em Inglês; ou 
- Programa Especial de 
Formação 
Pedagógica (Resolução CNE nº 
02/97; ou 
-Resolução CNE nº 02/2015; ou 
-Resolução CNE/CP nº 
02/2019) na disciplina 
“Inglês”. 

153 10 41 

 Matemática 

- Licenciatura Plena em 
Matemática; ou 
- Licenciatura Plena em 
Ciências com 
habilitação em Matemática; ou 
- Programa Especial de 
Formação 
Pedagógica (Resolução CNE nº 
02/97; ou 
-Resolução CNE nº 02/201 ; ou  
-Resolução CNE/CP nº 
02/2019) na disciplina 
“Matemática”. 

213 14 57 

Português 

- Licenciatura Plena em Letras 
com 
habilitação em Português; ou 
- Programa Especial de 
Formação 
Pedagógica (Resolução CNE nº 
02/97 ; ou 
-Resolução CNE nº 02/2015 ; 
ou 
-Resolução CNE/CP nº 
02/2019) na disciplina 
“Português” 

251 17 67 

Química 

- Licenciatura Plena em 
Química ; ou 
- Licenciatura Plena em 
Ciências com 
habilitação em Química ; ou 
- Programa Especial de 
Formação 
Pedagógica (Resolução CNE nº 
02/97 ; ou 
-Resolução CNE nº 02/2015 ; 
ou  
-Resolução CNE/CP nº 
02/2019) na disciplina 
“Química” 

2 0 1 

Sociologia 

- Licenciatura Plena em 
Sociologia; ou 
- Licenciatura Plena em 
Ciências Sociais; ou 
- Programa Especial de 
Formação 
Pedagógica (Resolução CNE nº 
02/97; ou 
-Resolução CNE nº 02/2015; ou  
-Resolução CNE/CP nº 
02/2019) na disciplina 
“Sociologia”. 

3 0 1 

Filosofia 

Licenciatura Plena em Filosofia; 
ou 
- Programa Especial de 
Formação Pedagógica 
(Resolução CNE nº 02/97; ou 
-Resolução CNE nº 02/2015; ou 
-Resolução CNE/CP nº 
02/2019) na disciplina 
“Filosofia”. 

3 0 1 

Requisitos de Escolaridade Nº de Cargos Vagos 

Disciplina 
Escolaridade/Pré-requisitos (a 
serem comprovados no ato da 
posse) 

(1) Ampla 
Concorrência (2) PcD (3) NNA 

Libras 

Licenciatura plena em 
Letras/Libras ou em Letras: 
Libras/Língua Portuguesa como 
segunda língua, ou, 
Licenciatura em Pedagogia com 
curso de pós-graduação ou com 
formação superior e certificado 
de proficiência em Libras, 
obtido por meio de exame 
promovido pelo Ministério da 
Educação (Decreto Federal nº 
5626/05, artigos 4º e 5º). 

9 1 2 

Total 1484 99 397 
Legenda 
 
 
  

(1) Total de Cargos Vagos (incluindo-se a reserva para Pessoas com Deficiência e NNA)
(2) Reserva de Cargos Vagos para Candidatos, que se declararem pessoas com deficiência em atendimento à Lei Municipal nº 

13.398/2002.
(3) NNA - Reserva de Cargos Vagos para Candidatos Negros, Negras ou Afrodescendentes, em atendimento à Lei Municipal nº 

15.939/2013.
3.2. A remuneração mensal inicial do cargo é de R$ 3.018,20 (três mil e dezoito reais e vinte centavos) acrescida de R$ 769,30 

(setecentos e sessenta e nove reais e trinta centavos) a título de Abono Complementar prevista no Título X, Capítulo II, da Lei nº 
17.841, de 19 de agosto de 2022, e demais vantagens.

3.3. Os ocupantes do cargo de Professor de Ensino Fundamental II e Médio ficarão sujeitos à jornada básica de 30 (trinta) 
horas de trabalho semanais.

3.4. A síntese das atribuições a serem desempenhadas pelo profissional é a constante do ANEXO I - DAS ATRIBUIÇÕES deste 
Edital.

3.5. O candidato aprovado no Concurso, de que trata este Edital, será investido no cargo se atender às seguintes exigências, 
na data da posse:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado, cidadão português ou estrangeiro conforme disposto no § 1º, do artigo 12, da Constitui-
ção Federal, no Decreto Federal nº 70.436/1972, na Lei Municipal nº 13.404, de 08/08/2002 e no Decreto Municipal nº 42.813, de 
28.01.2003;

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) encontrar-se em pleno exercício de seus direitos civís e políticos;
d) possuir Certificado de Conclusão de Curso acompanhado do respectivo Histórico Escolar ou Diploma do Curso expedido 

por Entidade Oficial ou oficializada acompanhado do respectivo Histórico Escolar, que atenda ao previsto na Tabela I deste Edital;
e) possuir os documentos exigidos no Capítulo 20 - DA NOMEAÇÃO E DA POSSE constantes deste Edital;
f) atender aos requisitos do Decreto Municipal nº 53.177, de 04/06/2012;

Requisitos de Escolaridade Nº de Cargos Vagos 

Disciplina 
Escolaridade/Pré-requisitos (a 
serem comprovados no ato da 
posse) 

(1) Ampla 
Concorrência (2) PcD (3) NNA 

 -Resolução CNE/CP nº 
02/2019) na disciplina 
“Ciências Biológicas" ou 
“Biologia”. 
- Licenciatura Plena em 
Ciências; ou 
 -Licenciatura Plena em 
Geociências. 

Educação 
Física 

- Licenciatura Plena em 
Educação Física ; ou 
- Programa Especial de 
Formação 
Pedagógica (Resolução CNE nº 
02/97 ; ou 
-Resolução CNE nº 02/2015 ou 
-Resolução CNE/CP nº 
02/2019) na disciplina 
“Educação Física”, e 
- Registro Profissional no 
Conselho 
Regional de Educação Física/ 
CREF. 

150 10 40 

Espanhol 

- Licenciatura Plena em Letras 
com 
habilitação em Espanhol; ou 
- Programa Especial de 
Formação 
Pedagógica (Resolução CNE nº 
02/97 ; ou 
-Resolução CNE nº 02/2015 ; 
ou  
-Resolução CNE/CP nº 
02/2019) na disciplina 
“Espanhol”. 

2 0 0 

Física 

- Licenciatura Plena em Física; 
ou 
- Licenciatura Plena em 
Ciências com 
habilitação em Física; ou 
- -Programa Especial de 
Formação 
Pedagógica (Resolução CNE nº 
02/97; ou 
-Resolução CNE nº 02/2015; ou  
-Resolução CNE/CP nº 
02/2019) na disciplina 
“Física”. 

3 0 1 

Geografia 

- Licenciatura Plena em 
Geografia; ou 
- Licenciatura Plena em 
Estudos Sociais 
com habilitação em Geografia; 
ou 
- Programa Especial de 
Formação 
Pedagógica (Resolução CNE nº 
02/97; ou 
-Resolução CNE nº 02/2015; ou  
-Resolução CNE/CP nº 
02/2019) na disciplina 
“Geografia 

145 10 39 

História 

- Licenciatura Plena em História 
; ou 
- Licenciatura Plena em 
Estudos Sociais 
com habilitação em História; ou 
- Programa Especial de 
Formação 
Pedagógica (Resolução CNE nº 
02/97; ou 
-Resolução CNE nº 02/2015 ; 
ou 
- Resolução CNE/CP nº 
02/2019) na disciplina 

205 14 55 
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6.2. O candidato inscrito como pessoa com deficiência participará deste Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos horários, locais de aplicação das provas e às 
notas mínimas exigidas.

6.2.1. Serão reservadas vagas aos candidatos com deficiência compatível com o cargo/área de atuação, na proporção de 5% 
(cinco por cento), desde que os candidatos assim se declarem e apresentem laudo médico (imagem do documento original) ates-
tando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doenças (CID).

6.2.2. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá marcar a opção no link de 
inscrição e enviar o laudo médico expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses, bem como o atestado médico, devidamente 
assinado e com o respectivo número do registro do profissional de saúde - imagem do documento original, em campo específico no 
link de inscrição, das 16h do dia 31 de agosto de 2022 até às 16h do dia 17 de outubro de 2022, horário oficial de Brasília/DF, no 
endereço eletrônico (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp) e no Diário Oficial da Cidade de São Paulo – DOC.

6.2.2.1. Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, cujo tamanho não exceda 5 MB. O 
candidato deverá observar as demais orientações contidas no link de inscrição para efetuar o envio da documentação.

6.2.3. O laudo médico deverá conter:
a) a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças (CID), bem como a causa da deficiência;
b) a indicação de órteses, próteses ou adaptações, se for o caso;
c) a deficiência auditiva, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de audiometria recente, datada de até 6 (seis) meses 
antes, a serem contados em relação à data de início do período de inscrição;
d) a deficiência múltipla, constando a associação de duas ou mais deficiências, se for o caso;
e) a deficiência visual, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de acuidade em AO (ambos os olhos), patologia e campo 
visual.

6.3. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, conforme estipulado no 
Capítulo 7 deste Edital, indicando as condições de que necessita para a realização das provas, conforme previsto no Art.40, § 1º e 
§ 2º, do Decreto Federal nº. 3.298/99.

6.4. A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoas com deficiência será 
divulgada no endereço eletrônico (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp).

6.4.1. O candidato cujo pedido de inscrição na condição de pessoa com deficiência for indeferido poderá interpor recurso no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos 
pedidos, mediante requerimento dirigido à FGV por meio do endereço eletrônico (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp).

6.5. O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, se aprovado no Concurso Público, figurará na 
listagem de ampla concorrência caso obtenha pontuação/classificação necessária para tanto, na forma deste Edital e também em 
lista específica de candidatos portadores de deficiência.

6.5.1 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de inscrição via Inter-
net, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição nessa condição, entrar em contato com 
a FGV por meio do e-mail sme-sp@fgv.br para a correção da informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência 
efetivada no ato da inscrição.

6.6. O candidato que não declarar, no ato de inscrição, possuir deficiência e/ou não enviar documentação, conforme previsto 
no Capítulo 6 deste Edital, não será considerado como tal, bem como não poderá interpor recurso em favor de sua situação, assim 
como não terá sua prova especial preparada ou as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

6.7. A SME-SP e a FGV não se responsabilizam pelo recebimento dos documentos diferentes do estabelecido neste Edital.
6.8 DA PERÍCIA MÉDICA DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
6.8.1. O candidato aprovado e constante da Lista Especial, sujeitar-se-á, por ocasião da divulgação do resultado da lista de 

classificação definitiva, a exame médico específico para comprovação da(s) deficiência(s) declarada(s), bem como para avaliação 
da compatibilidade da(s) deficiência(s) informada (s) com as atividades a serem desempenhadas nos termos da Lei nº 13.398/2002.

6.8.2. A avaliação da compatibilidade da(s) deficiência(s) declarada(s) com a atribuição do cargo será realizada pela Coor-
denação de Gestão de Saúde do Servidor-COGESS da Secretaria Municipal de Gestão, de acordo com os art. 9º e 10º da Lei nº 
13.398/2002, no momento do ingresso.

6.8.2.1. A perícia médica dos candidatos que se declararam com deficiência será realizada pela Coordenação de Gestão de 
Saúde do Servidor-COGESS da Cidade de São Paulo/SP.

6.8.2.2. O local, data e horário para a realização do exame médico específico serão divulgados oportunamente pela Coordena-
ção de Gestão de Saúde do Servidor-COGESS, por meio de publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo – DOC.

6.9. No exame médico específico sendo configurada a deficiência declarada, e permanecendo dúvidas, quanto à compati-
bilidade da deficiência declarada com as atividades inerentes ao respectivo cargo, poderá a comissão multidisciplinar específica 
determinar a realização de avaliação prática, com as adaptações que se fizerem necessárias conforme a deficiência do candidato.

6.9.1. Da decisão da comissão multidisciplinar específica, apenas na hipótese de não ter sido realizada a avaliação prática, 
caberá recurso fundamentado e documentado dirigido ao titular da Secretaria responsável pela realização do Concurso Público, no 
prazo de 3 (três) dias contados de sua publicação.

6.9.2. Os médicos peritos poderão solicitar exames complementares e ou avaliação com especialistas nos casos em que consi-
derarem necessário, assinalando o prazo para entrega dos exames e/ou relatório médico.

6.10. Será excluído do Concurso Público o candidato que não comparecer ao exame médico no local, na data e horário pre-
vistos.

6.11. Sendo desfavorável o resultado do exame médico específico, o candidato figurará, salvo nos casos de comprovada má-fé, 
apenas na Lista Geral de candidatos, observando-se a ordem de classificação desta e desde que tenha nota mínima exigida para 
configurar na mesma.

6.12. A não observância de quaisquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito de constar da Lista Especial 
reservada à pessoa com deficiência.

6.13. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a readaptação funcional ou a con-
cessão de aposentadoria.

7. DO ATENDIMENTO A CANDIDATOS (AS) COM NECESSIDADES ESPECIAIS
7.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, no formulário de solici-

tação de inscrição, os recursos especiais necessários para cada fase do Concurso e, ainda, enviar por meio de aplicação específica 
do link de inscrição até o dia dia 17 de outubro de 2022, laudo médico (imagem do documento original, da cópia autenticada em 
cartório ou da cópia simples) que justifique o atendimento especial solicitado.

7.1.1. Para fins de concessão de tempo adicional, serão aceitos laudo médico ou parecer emitido por profissional de saúde 
(imagem do documento original, da cópia autenticada em cartório ou da cópia simples). Após esse período, a solicitação será 
indeferida, salvo nos casos de força maior. A solicitação de condições especiais será atendida segundo critérios de viabilidade e de 
razoabilidade.

7.1.2. Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, cujo tamanho não exceda 5 MB. O candi-
dato deverá observar as demais orientações contidas no link de inscrição para efetuar o envio da documentação.

7.1.3. Nos casos de força maior, em que seja necessário solicitar atendimento especial após a data de dia 17 de outubro de 
2022, o candidato deverá enviar solicitação de atendimento especial via correio eletrônico (sme-sp@fgv.br) juntamente com cópia 
digitalizada do laudo médico que justifique o pedido.

7.1.4. A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida caso tal recomendação seja decor-
rente de orientação médica específica contida no laudo médico enviado pelo candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos, 
por padrão, será concedida uma hora a mais para os candidatos nessa situação.

7.1.5. O fornecimento do laudo médico ou do parecer emitido por profissional de saúde (original, cópia autenticada ou cópia 
simples) é de responsabilidade exclusiva do candidato. A SME-SP e a FGV não se responsabilizarão por laudos médicos ou pare-
ceres que não tenham sido recebidos por fatores de ordem técnica dos computadores, os quais impossibilitem a transferência dos 
dados e/ou causem falhas de comunicação ou congestionamento das linhas de transmissão de dados.

7.2. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deve solicitar atendimento especial para 
tal fim. A candidata deverá trazer um acompanhante, que ficará em sala reservada com a criança e será o responsável pela sua 
guarda.

7.2.1 A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas.
7.2.2 Haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata, de acordo com a Lei nº 13.872, de 17 de setem-

bro de 2019. A mãe terá o direito de proceder à amamentação de seus filhos de até 6 (seis) meses de idade, a cada intervalo de 2 
(duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização 
da prova, em igual período.

7.2.3 Para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, a candidata, durante o período de amamentação, será 
acompanhada por uma fiscal, sem a presença do responsável pela guarda da criança.

7.3 Será divulgada no endereço eletrônico (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp) a relação de candidatos que tiverem 
deferidos ou indeferidos os pedidos de atendimento especial para a realização das provas.

7.3.1 O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor recurso no prazo de dois dias úteis, a 
serem contados do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, mediante requerimento 
dirigido à FGV pelo endereço eletrônico (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp).

7.4 Portadores de doenças infectocontagiosas que não tiverem comunicado o fato à FGV, por inexistir a doença na data-limite 
referida, deverão fazê-lo via correio eletrônico (sme-sp@fgv.br) tão logo a condição seja diagnosticada. Os candidatos nessa situa-
ção, quando da realização das provas, deverão se identificar ao fiscal no portão de entrada, munidos de laudo médico, tendo direito 
a atendimento especial.

7.5 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as provas, aqueles que, por 
razões de saúde, façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos deverão comunicar a situação à FGV 
previamente, nos moldes do item 7.1.3 deste Edital. Esses candidatos ainda deverão comparecer ao local de provas munidos dos 
exames e laudos que comprovem o uso de tais equipamentos.

7.6 A pessoa travesti ou transexual (pessoa que se identifica com um gênero diferente daquele que lhe foi designado ao nascer 
e quer ser reconhecida socialmente em consonância com sua identidade de gênero) que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL, 
de acordo com o Decreto Municipal nº 58.228/2018, poderá solicitá-lo pelo e-mail sme-sp@fgv.br até às 16h do dia 17 de outubro 
de 2022.

7.6.1 Juntamente com a solicitação de atendimento pelo NOME SOCIAL, deverá ser enviada cópia simples do documento 
oficial de identidade do candidato.

7.6.2 Não serão aceitas outras formas de solicitação de nome social, tais como: via postal, telefone ou fax. A FGV e a SME-SP 
reservam-se o direito de exigir, a qualquer tempo, documentos que atestem a condição que motiva a solicitação de atendimento 
declarado.

7.6.3 O candidato nessa situação deverá realizar sua inscrição utilizando seu nome social, ficando ciente de que tal nome será 
o único divulgado em toda e qualquer publicação relativa ao Concurso Público.

7.7 Não serão aceitos documentos encaminhados por meio diverso do indicado no subitem 7.1.
7.8 O fornecimento do laudo médico ou do parecer é de responsabilidade exclusiva do candidato. Verificada falsidade em 

qualquer declaração e/ou nos documentos apresentados para obtenção de condições especiais para a realização das provas, poder-
-se-á anular a inscrição, as provas e a contratação do candidato, a qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do Concurso 
Público.

7.9 Os candidatos deverão manter em seu poder os originais dos laudos apresentados para requerimento de condições espe-
ciais, visto que, a qualquer tempo, a Comissão do Concurso poderá requerer a apresentação deles.

8. DAS VAGAS DESTINADAS AO(A) CANDIDATO(A) NEGRO, NEGRA OU AFRODESCENDENTE
8.1. Nos termos da Lei Municipal nº 15.939, de 23 de dezembro de 2013 e do Decreto Municipal nº 57.557, de 21 de dezembro 

de 2016, e alterações, fica reservado aos candidatos negros, negras ou afrodescendentes o percentual de 20% das vagas ofertadas 
neste Concurso, conforme previsto no item 1.2.1. deste Edital.

8.2. É considerado inscrito, o candidato que assim se autodeclare, no momento da inscrição, na forma do subitem 4.3 deste 
Edital.

g) ter aptidão física e mental, e não apresentar deficiência que o incapacite para o exercício das respectivas funções do cargo 
para o qual se inscreveu;

h) conhecer e estar de acordo com as disposições contidas neste Edital e seus Anexos, bem como as condições previstas em 
lei; e ter boa conduta.

3.6. O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos enumerados no subitem 3.5 deste Edital, perderá o direito à 
investidura no cargo.

3.7. Os candidatos, ao ingressarem no cargo de Professor de Ensino Fundamental II e Médio, ficarão em período de estágio 
probatório durante 3 (três) anos, podendo ser exonerados a qualquer momento durante este período, nos seguintes casos:

a) inassiduidade;
b) ineficiência;
c) indisciplina;
d) insubordinação;
e) falta de dedicação ao serviço;
f) má conduta.
3.8. A Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura do Município de São Paulo – SME-SP reserva-se o direito de proceder 

às nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária.
4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. Objetivando evitar ônus desnecessário, o interessado deverá orientar-se no sentido de recolher o valor da inscrição so-

mente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso, em especial da síntese das atribuições do cargo 
constante do ANEXO I - DAS ATRIBUIÇÕES deste Edital.

4.2. As inscrições para este Concurso Público serão realizadas, exclusivamente pela internet, de acordo com o item 4.3 deste 
Capítulo.

4.2.1 O candidato poderá realizar mais de uma inscrição, desde que atenda aos pré-requisitos exigidos, para cargos/disciplinas 
que tenham turnos de aplicação de provas distintos.

4.3 Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o endereço eletrônico (https://conhecimento.fgv.br/
concursos/sme-sp), observando o seguinte:
a) acessar o endereço eletrônico a partir das 16h do dia 31 de agosto de 2022 até às 16h do dia 17 de outubro de 2022.
b) preencher o requerimento de inscrição que será exibido e, em seguida, enviá-lo de acordo com as respectivas instruções;
c) após a conclusão e o envio do requerimento de inscrição o candidato deverá selecionar a opção “emitir boleto” da taxa de ins-
crição, que deverá ser impresso e pago em qualquer banco do sistema de compensação bancária, sendo de inteira responsabilidade 
do candidato a impressão e a guarda do comprovante de inscrição;
d) A SME-SP e a FGV não se responsabilizarão por requerimento de inscrição que não tenha sido recebido por fatores de ordem 
técnica dos computadores, os quais impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou congestiona-
mento das linhas de transmissão de dados;
e) o requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento da taxa de inscrição (boleto) não seja efetuado até o dia 18 de 
outubro de 2022 primeiro dia útil subsequente ao último dia do período destinado ao recebimento de inscrições via Internet;
f) após ás 16h do dia 17 de outubro de 2022 não será mais possível acessar o formulário de requerimento de inscrição.

4.4. O candidato somente poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio do boleto emitido no momento da inscri-
ção, gerado ao término do processo de inscrição.

4.5. O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp) e deverá ser 
impresso para o pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento do requerimento de inscrição.

4.6. Todos os candidatos inscritos no período entre 31 de agosto de 2022 até o dia 17 de outubro de 2022 poderão reimprimir, 
caso necessário, o boleto bancário, no máximo até às 16h do dia 18 de outubro de 2022, primeiro dia útil posterior ao encerramen-
to das inscrições, quando esse recurso será retirado do site da FGV.

4.6.1. O pagamento da taxa de inscrição após às 16h do dia 18 de outubro de 2022, ou o pagamento de valor distinto do 
estipulado neste Edital implicam o cancelamento da inscrição.

4.6.2. Não serão consideradas as inscrições nas quais o pagamento do valor da inscrição seja realizado após a data prevista 
no item 4.7.1, após os horários limites estabelecidos pelas diversas instituições financeiras, quando efetuados pela internet ou por 
meio dos caixas eletrônicos. Nesses casos, os pagamentos realizados fora desses horários serão considerados como extemporâneos, 
tendo em vista que essas operações farão parte do movimento do próximo dia útil da instituição bancária.

4.6.3. Não será aceito, como comprovação de pagamento de taxa de inscrição, comprovante de agendamento bancário.
4.6.4. Não serão aceitos os pagamentos das inscrições por depósito em caixa eletrônico, por meio de cartão de crédito, via 

postal, fac-símile (fax), Pix, transferência ou depósito em conta corrente, DOC ou TED, ordem de pagamento, ou por qualquer outra 
via que não as especificadas neste Edital.

4.6.5. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra, o 
candidato deverá antecipar o pagamento do boleto ou realizá-lo por outro meio válido, devendo ser respeitado o prazo-limite 
determinado neste Edital.

4.6.6. Quando do pagamento do boleto bancário, o candidato tem o dever de conferir todos os seus dados cadastrais e da 
inscrição nele registrados, bem como no comprovante de pagamento. As inscrições e/ou pagamentos que não forem identificados 
devido a erro na informação de dados pelo candidato ou por terceiros no pagamento do referido boleto não serão aceitos, não 
cabendo reclamações posteriores neste sentido.

4.7. As inscrições somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição ou o deferimento da soli-
citação de isenção da taxa de inscrição, nos termos do subitem 4.6.1 e seguintes deste Edital.

4.7.1. Não serão homologadas inscrições cujo requerimento não seja concluído nos moldes do item 4.3, ainda que seja confir-
mado o pagamento da taxa de inscrição pelo candidato.

4.7.2. O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico (https://conhecimento.fgv.br/concur-
sos/sme-sp), sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento.

4.8. Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas, nem as requeridas por via postal, via fax e/ou correio ele-
trônico.

4.9. É vedada a transferência do valor pago, a título de taxa, para terceiros, para outra inscrição ou para outro Concurso.
4.10. Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.
4.11. A qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do concurso, poderão ser anuladas a inscrição, as provas e a no-

meação do candidato, desde que verificada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações 
fornecidas.

4.11.1. O candidato que cometer, no ato de inscrição, erro grosseiro na digitação de seu nome ou apresentar documento de 
identificação que não conste na ficha de cadastro do Concurso será eliminado do certame, a qualquer tempo.

4.12. Caso, quando do processamento das inscrições, seja verificada a existência de mais de uma inscrição efetivada (por meio 
de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato, somente será considerada válida e homologada aquela que tiver sido 
realizada por último, sendo esta identificada pelo sistema de inscrições online da FGV pela data e hora de envio do requerimento 
via Internet. Consequentemente, as demais inscrições do candidato serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações 
posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição.

4.13. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, ainda que efetuada em 
valor inferior ou superior ao fixado, em duplicidade ou em data posterior ao encerramento das inscrições, salvo em caso de cance-
lamento do Concurso por conveniência da Administração Pública.

4.14. O comprovante de inscrição e o pagamento da taxa de inscrição deverão ser mantidos em poder do candidato e apresen-
tados nos locais de realização das provas ou quando solicitado.

4.15. Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, solicitação de alteração dos dados contidos na 
inscrição, salvo o previsto nos subitens 6.5.1 e 8.8.

4.16. O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de seus dados 
em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de nascimento, notas e desempenho nas 
provas, ser pessoa com deficiência (se for o caso), entre outros, tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel 
cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao Concurso. Não caberão reclamações posteriores nesse sentido, ficando cientes 
também os candidatos de que, possivelmente, tais informações poderão ser encontradas na rede mundial de computadores através 
dos mecanismos de busca atualmente existentes.

5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1 Somente haverá isenção da taxa de inscrição para os candidatos amparados pelo Decreto Municipal nº 51.446, de 28 de 

abril de 2010, que comprovem possuir renda familiar “per capita” igual ou inferior ao menor piso salarial vigente no Estado de São 
Paulo, instituído pela Lei Estadual nº 12.640, de 11 de julho de 2007, revalorizada pela Lei Estadual nº 15.624, de 19 de dezembro 
de 2014.

5.2 A isenção mencionada no subitem 5.1 poderá ser solicitada no período 31 de agosto de 2022 até o dia 06 de setembro de 
2022, no momento da inscrição no endereço eletrônico da FGV (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp), devendo o candida-
to, obrigatoriamente, cumprir os requisitos indicados abaixo e fazer o upload (imagem do original) dos documentos comprobatórios 
de sua condição:

5.2.1 O candidato deverá preencher a Declaração de Comprovação de Renda Familiar, Anexo II.
5.3 Não serão aceitos documentos enviados por fax, correio eletrônico, via postal, entregues pessoalmente na sede da FGV e/

ou outras vias que não a expressamente prevista no subitem 5.2 deste Edital.
5.4 O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha realizado outra inscrição paga, terá sua isenção cancelada.
5.5 As informações prestadas no requerimento e no formulário de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato. O 

candidato que prestar declarações falsas será excluído do processo, em qualquer fase deste Concurso Público, e responderá legal-
mente pelas consequências decorrentes do seu ato.

5.6 O simples preenchimento dos dados necessários e o envio dos documentos para a solicitação da isenção de taxa de inscri-
ção não garante o benefício ao interessado, o qual estará sujeito à análise e ao deferimento por parte da FGV.

5.7 O fato de o candidato estar participando de algum programa social do Governo Federal (ProUni, Fies, Bolsa Família, etc.), 
assim como o fato de ter obtido a isenção em outros certames, não garante, por si só, a isenção da taxa de inscrição.

5.8 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação ou documento e/ou a 
solicitação apresentada fora do período fixado implicarão a eliminação automática do processo de isenção.

5.9 O resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção de taxa de inscrição será divulgado na data prevista de 23 de 
setembro de 2022, no endereço da FGV (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp), sendo de responsabilidade do candidato 
acompanhar a publicação e tomar ciência do seu conteúdo.

5.10 O candidato cujo requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição for indeferido poderá interpor recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos pedi-
dos, por meio de link disponibilizado no endereço eletrônico (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp).

5.11 A relação dos pedidos de isenção deferidos, após recurso, será divulgada até o dia 14 de outubro de 2022 , no endereço 
eletrônico (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp).

5.12 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos poderão efetivar sua inscrição acessando o endereço ele-
trônico (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp) e imprimindo o boleto para pagamento conforme prazo descrito no subitem 
4.4 deste Edital.

5.13 O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e 
no prazo estabelecidos no subitem anterior, estará automaticamente excluído do Concurso Público.

6. DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
6 .1. Nos termos da Lei Municipal nº 13.398, de 31 de julho de 2002, fica reservado aos candidatos com deficiência, o equiva-

lente a 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas neste Concurso, conforme discriminado na Tabela I deste Edital.
6.1.1. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias discriminadas no art. 2º da Lei 

Municipal nº 13.398, de 2002.
6.1.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato com deficiência deverá tomar conhecimento da síntese das atribuições do car-

go, constante do ANEXO I - SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO deste Edital, bem como do teor da Lei Municipal nº 13.398/2002 
e, julgando-se amparado pelas disposições da lei, poderá concorrer, sob sua inteira responsabilidade, aos cargos reservados aos 
candidatos com deficiência.
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11. DA PROVA DISCURSIVA
11.1. A Prova Discursiva será realizada no mesmo dia e período da Prova Objetiva.
11.2. A Prova Discursiva visa avaliar os conhecimentos necessários ao desempenho pleno das atribuições do candidato ao 

respectivo cargo, além de considerar sua capacidade de interpretação e de escrita, na forma culta da Língua Portuguesa.
11.3. A Prova Discursiva será composta por 2 (duas) questões discursivas, sendo uma questão sobre estudo de caso e outra de 

conhecimentos específicos, valendo 50 (cinquenta) pontos cada questão.
11.4. A questão discursiva deverá ser redigida em até 20 (vinte) linhas.
11.5. A Prova Discursiva deverá ser manuscrita de forma legível, sendo obrigatório o uso de caneta esferográfica de tinta azul 

ou preta, fabricada em material transparente, e a resposta definitiva deverá ser, obrigatoriamente, transcrita para a folha de textos 
definitivos.

11.6. Em casos de não haver texto, erro de preenchimento ou de identificação em local indevido, o candidato receberá nota 0 
(zero) na Prova Discursiva.

11.7. Na avaliação da questão discursiva, será considerado o grau de conhecimento do tema demonstrado pelo candidato, bem 
como a fluência e a coerência da exposição.

11.8. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta da questão discursiva que
a) estiver em branco;
b) apresentar letra ilegível;
c) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente e/ou escrito em língua diferente da portuguesa;
d) for redigida fora do espaço reservado para tal na folha de texto definitivo;
e) for escrita a lápis, em parte ou em sua totalidade.

11.9. A folha de texto definitivo não poderá ser assinada ou rubricada, nem conter qualquer marca que identifique o candidato, 
sob pena de anulação e automática eliminação deste do concurso.
11.10. Somente o texto transcrito para a folha de textos definitivos será considerado válido para correção da questão discursiva.

11.10.1. Os espaços para rascunho no caderno de provas são de preenchimento facultativo e não valerão para a avaliação.
11.11. Não haverá substituição da folha de textos definitivos por erro do candidato.
11.11.1. A transcrição do texto da questão para o respectivo espaço da folha de textos definitivos será de inteira responsabi-

lidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções contidas neste Edital e/ou no Caderno de Questões.
11.12. O resultado preliminar e definitivo da Prova Discursiva serão divulgados no endereço eletrônico da FGV (https://conheci-

mento.fgv.br/concursos/sme-sp), no Diário Oficial da Cidade-DOC.
11.13. O candidato não eliminado será listado em ordem decrescente de pontuação, de acordo com o somatório das notas das 

Provas Objetiva e Discursiva.
11.14. Será eliminado do concurso o candidato que:

a) deixar de entregar a(s) folha(s) de texto definitivo dentro do tempo fixado para realização das provas;
b) obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Discursiva.

12. DA PROVA PRÁTICA
12.1. A Prova Prática tem por objetivo apurar a capacidade de planejamento de aula, de comunicação e de síntese do can-

didato, bem como seu conhecimento do conteúdo de aula a ser proferida e capacidade de transposição didática deste conteúdo.
12.1.1. A Prova Prática será aplicada para os candidatos aprovados na Prova Discursiva, respeitada a proporção de até 4 (qua-

tro) vezes o número de vagas oferecidas por cargo, incluindo os candidatos empatados na menor nota a ser convocada.
12.1.2. A Prova Prática constará de duas etapas: Análise do Plano de Aula e Prova Didática.
12.1.3. A convocação e as orientações relacionadas à Prova Prática serão divulgadas por meio de Edital de Convocação especí-

fico, com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência à data estabelecida a realização da Prova Prática.
12.2. A Prova Prática receberá NOTA FINAL de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
12.3. Será eliminado do concurso o candidato que não atender as normas e orientações contidas no Edital de Convocação à 

Prova Prática, entre elas:
a) deixar de entregar o Plano de Aula dentro do tempo fixado para a sua realização;
b) não comparecer à Prova Didática em data e horário estabelecido na convocação;
c) obtiver nota final inferior a 60% (sessenta por cento) dos pontos estabelecidos em cada etapa da Prova Prática.
12.4. Os candidatos não eliminados serão listados em ordem decrescente, de acordo com as Notas Finais na Prova Prática, 

seguidos pelos candidatos eliminados em ordem alfabética.
12.5. O resultado preliminar da Prova Prática será divulgado no endereço eletrônico (https://conhecimento.fgv.br/concursos/

sme-sp), no Diário Oficial da Cidade.
12.6. Quando da publicação do resultado da Prova Prática, será disponibilizado ao candidato acesso aos espelhos de correção 

do Plano de Aula e do vídeo da Prova Didática, de até 12 (doze) minutos, no endereço eletrônico da FGV (https://conhecimento.fgv.
br/concursos/sme-sp).

12.7 Os candidatos poderão recorrer ao resultado da Prova Prática no endereço eletrônico (https://conhecimento.fgv.br/concur-
sos/sme-sp), em prazo estabelecido no edital de convocação.

13. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
13.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de uma hora 

do horário fixado para o fechamento dos portões, observando o horário oficial da cidade de Brasília, munido de caneta esfero-
gráfica de tinta azul ou preta em material transparente, do documento de identidade original, do comprovante de inscrição e do 
comprovante de pagamento da taxa de inscrição.

13.2. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segu-
rança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizado-
res de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas 
por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação. Somente 
serão aceitos documentos com foto.

13.2.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: documentos sem foto, certidões de nascimento, CPF, títulos elei-
torais, carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, identidade infantil, nem documentos ilegíveis, não 
identificáveis e/ou danificados.

13.2.2 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do documento.
13.3. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original na forma defini-

da no subitem 13.2 deste Edital não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Concurso Público.
13.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original 

por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido, 
no máximo, trinta dias antes. Na ocasião, será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas 
e de impressão digital em formulário próprio.

13.4.1 A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação suscite dúvidas relativas à 
fisionomia ou à assinatura do portador.

13.5. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, a FGV procederá, como forma de identificação, à 
coleta da impressão digital de todos os candidatos no dia de realização das provas.

13.5.1 A identificação datiloscópica compreenderá a coleta da impressão digital do polegar direito dos candidatos, mediante a 
utilização de material específico para esse fim, em campo específico de seu cartão de respostas e/ou da folha de textos definitivos.

13.5.2 Caso o candidato esteja fisicamente impedido de permitir a coleta da impressão digital do polegar direito, deverá ser 
colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato na ata de aplicação da respectiva sala.

13.6. Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em Edital ou em comunicado 
oficial.

13.7. O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local (sala) de realização das provas por, no mínimo, três horas após 
o seu início.

13.7.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não correção da prova e, consequentemente, a eliminação do candi-
dato.

13.7.2. O candidato que insistir em sair do recinto de realização da prova, descumprindo o disposto no subitem 13.7, deverá 
assinar o Termo de Ocorrência, lavrado pelo Coordenador de Local, declarando sua desistência do Concurso.

13.7.3. Os três últimos candidatos a terminarem as provas deverão permanecer juntos no recinto, sendo liberados somente 
após os três terem entregado o material utilizado e terem seus nomes registrados na Ata, além de estabelecidas suas respectivas 
assinaturas.

13.7.4. A regra do subitem anterior poderá ser relativizada quando se tratar de casos excepcionais nos quais haja número 
reduzido de candidatos acomodados em uma determinada sala de aplicação, como, por exemplo, no caso de candidatos com 
necessidades especiais que necessitem de sala em separado para a realização do Concurso, ocasião em que o lacre da embalagem 
de segurança será testemunhado pelos membros da equipe de aplicação, juntamente com o(s) candidato(s) presente(s) na sala de 
aplicação.

13.8. Iniciada a prova, o candidato não poderá retirar-se da sala sem autorização e sem acompanhamento da fiscalização. Caso 
o faça, ainda que por questões de saúde, não poderá retornar em hipótese alguma.

13.9. O candidato somente poderá levar consigo o caderno de questões, ao final da prova, se sua saída ocorrer nos últimos 
trinta minutos anteriores ao horário determinado para o término das provas.

13.9.1 Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal de sala, obrigatoriamente, o seu cartão de respostas e o seu cader-
no de questões, este último ressalvado o disposto no subitem 13.9.

13.10. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão do afastamento 
de candidato da sala de provas., exceto para amamentação conforme subitem 7.2.2.

13.10.1 Se, por qualquer razão fortuita, o Concurso sofrer atraso em seu início ou necessitar de interrupção, será concedido 
prazo adicional aos candidatos do local afetado, de modo que tenham o tempo total previsto neste Edital para a realização das 
provas, em garantia à isonomia do certame.

13.10.2 Os candidatos afetados deverão permanecer no local do Concurso. Durante o período em que estiverem aguardando, 
para fins de interpretação das regras deste Edital, o tempo para realização da prova será interrompido.

13.11. Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento implicará a eliminação automática 
do candidato.

13.12. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos e/ou a utilização de máquinas 
calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos 
e/ou legislação.

13.13. Será eliminado do Concurso o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido portando aparelhos 
eletrônicos, tais como iPod, smartphone, telefone celular, agenda eletrônica, aparelho MP3 player, notebook, tablet, palmtop, pen-
drive, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer 
espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. e, ainda, lápis, lapiseira (grafite), 
corretor líquido e/ou borracha. O candidato que estiver portando algo definido ou similar ao disposto neste subitem deverá infor-
mar ao fiscal da sala, que determinará o seu recolhimento em embalagem não reutilizável fornecida pelos fiscais, a qual deverá 
permanecer lacrada durante todo o período da prova, sob a guarda do candidato.

13.13.1 A Secretaria Municipal de Educação de São Paulo e a FGV recomendam que o candidato não leve nenhum dos objetos 
citados no subitem anterior no dia de realização das provas.

13.13.2 A FGV não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados.
13.13.3 A FGV não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 

realização da prova, nem por danos a eles causados.
13.13.4 Para a segurança de todos os envolvidos no Concurso, é recomendável que os candidatos não portem arma de fogo 

no dia de realização das provas. Caso, contudo, seja verificada essa situação, o candidato será encaminhado à Coordenação da 
unidade para preencher os dados relativos ao armamento e acondicionar a arma em Envelope de segurança, que permanece com 
o candidato.

13.13.5 Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher todos os equipamentos eletrônicos 
e/ou materiais não permitidos em envelope de segurança não reutilizável. Esse Envelope deverá permanecer lacrado durante toda a 
realização das provas e somente poderá ser aberto após o candidato deixar o local de provas.

8.3. Para concorrer às vagas para candidato negro, negra ou afrodescendente, o candidato deverá manifestar, no formulário de 
inscrição, o desejo de participar do certame nessas condições, observado o período de inscrição disposto no subitem 4.3.

a) preencher corretamente todos os campos, assinar e encaminhar a autodeclaração constante do ANEXO III - MODELO DE 
AUTODECLARAÇÃO DE QUE É NEGRO, NEGRA OU AFRODESCENDENTE deste Edital;

b) enviar 1 (uma) foto 5X7 (cinco por sete), colorida, de rosto inteiro, do topo da cabeça até o final dos ombros, com fundo 
neutro, sem sombras e datada há, no máximo 30 (trinta) dias da data do envio eletrônico, devendo a data estar estampada na 
frente da foto, para avaliação do conjunto fenotípico com a autodeclaração, conforme item 8.3 deste edital.

8.3.1. A fotografia deverá obedecer a alínea “b” do item 8.3. O não cumprimento, pelo candidato, desse subitem não será 
passível de recurso.

8.3.2. O candidato que não enviar a fotografia conforme alínea “b” do item 8.3 figurará apenas na Lista Geral de candidatos, 
observando-se a ordem de classificação desta e desde que tenha nota mínima exigida para configurar na mesma.

8.4. Não será avaliado o documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido.
8.5. Não será considerado o documento enviado pelos correios, por sme-sp@fgv.br ou por quaisquer formas que não a espe-

cificada neste Edital.
8.6. A autodeclaração é facultativa, ficando o candidato submetido às regras gerais estabelecidas no Edital caso não opte pela 

reserva de vagas.
8.7. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no momento da inscrição.
8.8. O não cumprimento, pelo candidato, do disposto neste Capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas às cotas 

raciais, passando a concorrer às vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma hipótese questionamento posterior 
a respeito dessa questão.

8.9. O candidato que porventura declarar indevidamente ser negro, negra ou afrosdescente quando do preenchimento do 
requerimento de inscrição via Internet, deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição nessa condição, entrar em con-
tato com a FGV, por meio do e-mail, (sme-sp@fgv.br) até para a correção da informação, por se tratar apenas de erro material e 
inconsistência efetivada no ato da inscrição.

8.9.1. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do Concurso e, se houver sido nomeado, 
ficará sujeito à nulidade de sua nomeação e posse no cargo, após procedimento administrativo no qual lhe sejam assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

8.10. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclusão ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros, negras ou afrodescendentes.

8.11. O candidato inscrito nos termos deste Capítulo participará deste Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos horários, aos locais de aplicação das provas 
e às notas mínimas exigidas.

8.11.1. É obrigatório o comparecimento pessoal do candidato no caso de dúvida sobre o conjunto fenotípico ou de suspeita de 
fraude, sob pena de exclusão do concurso.

8.11.2. O candidato que não for considerado negro, negra ou afrodescendente será excluído da lista de candidatos cotistas, 
desde que não constatada a má-fé, mantendo-o no concurso público, na lista da ampla concorrência, desde que possua nota sufi-
ciente para figurar em cada uma delas.

8.11.3. Na hipótese de não haver número suficiente de candidatos aprovados para ocupar as vagas reservadas, as vagas 
remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem 
de classificação.

8.12. O candidato que se declarar negro, negra ou afrodescendente e for pessoa com deficiência, poderá concorrer, também, às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência, nos termos do Capítulo 6 - DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
deste Edital.

8.12.1. Ao candidato que concorrer concomitantemente às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas reservadas 
aos negros, negras ou afrodescendentes, que tiver sido classificado neste Concurso, na lista especial de pessoa com deficiência, mas 
que não tiver comprovada sua deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada aos negros, negras ou afrodescen-
dentes, salvo comprovada má-fé e desde que possua nota suficiente para figurar na mesma.

8.12.2. Ao candidato que concorrer às vagas reservadas aos negros, negras ou afrodescendentes, mas que não for considerado 
destinatário da política de cotas raciais, subsistirá o direito de permanecer na lista da ampla concorrência, salvo comprovada má-fé 
e desde que possua nota suficiente para figurar na mesma.

8.13. O candidato constante da lista de negros, negras ou afrodescendentes, além das exigências pertinentes aos demais 
candidatos, sujeitar-se-á, conforme art. 15, § 1º, do Decreto nº 57.557/2016, a procedimento de análise pela Comissão de Acom-
panhamento da Política Pública de Cotas-CAPPC à vista da autodeclaração e da foto enviada pelo candidato, nos termos do que 
dispõe o item 8.3. deste Edital.

8.13.1. Após avaliação documental, havendo dúvida quanto à fenotipia, o candidato será convocado para comparecer pessoal-
mente perante a Comissão de Acompanhamento da Política Pública de Cotas-CAPPC, em local, data e horário que será divulgado 
oportunamente pela Secretaria Municipal de Educação, por meio de Comunicado que será publicado no Diário Oficial da Cidade de 
São Paulo – DOC, constituindo parte obrigatória do concurso. O comparecimento pessoal do candidato convocado é obrigatório, 
sob pena de exclusão do concurso.

8.14. A relação de candidatos que tiverem a inscrição deferida e indeferida para concorrer às vagas reservadas aos negros, ne-
gras ou afrodescendentes será publicada, no Diário Oficial da Cidade de São Paulo – DOC e no endereço eletrônico da FGV (https://
conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp).

8.15. O candidato que tiver a solicitação indeferida poderá apresentar manifestação escrita por meio de recurso, a ser divulga-
do oportunamente, no endereço eletrônico da FGV (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp).

8.15.1. O resultado da análise da manifestação escrita contra o indeferimento como negros, negras ou afrodescendente será 
divulgado oficialmente, no Diário Oficial da Cidade de São Paulo - DOC e no no endereço eletrônico da FGV (https://conhecimento.
fgv.br/concursos/sme-sp).

9. DAS PROVAS
9.1. O concurso público constará de:

Etapa Caráter Pontuação
a) Prova Objetiva Eliminatório e Classificatório 100 (cem)
b) Prova Discursiva Eliminatório e Classificatório 100 (cem)
c) Prova Prática Eliminatório e Classificatório 100 (cem)
d) Prova de Títulos Classificatório 10 (dez)

9.2. A convocação para realização das Provas Objetiva, Discursiva, Prática e de Títulos será publicada no Diário Oficial da Cida-
de de São Paulo – DOC e no endereço eletrônico da FGV (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp).

9.3. A Prova Objetiva e a Prova Discursiva serão aplicadas no mesmo período e terão duração de 4 (quatro) horas e 30 (trinta) 
minutos.

9.3.1. No tempo de duração das Provas Objetiva e Discursiva está incluído a transcrição das respostas para a folha de respostas 
(da prova objetiva) e dos textos para as folhas de textos definitivos da questão discursiva.

9.4. Terá a Prova Discursiva corrigida o candidato aprovado na Prova Objetiva, respeitada a proporção de 6 (seis) vezes o nú-
mero de vagas em concurso, mais os empatados, em cada uma das 3 (três) listas de classificação.

9.5. A Prova Prática será aplicada para os candidatos aprovados na Prova Discursiva, respeitada a proporção de 4 (quatro) 
vezes o número de vagas oferecidas.

9.6.1. A convocação e as orientações relacionadas à Prova Prática serão divulgadas no endereço eletrônico da FGV (https://
conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp).

9.6. A Prova de Títulos será aplicada a todos candidatos aprovados na Prova Prática.
10. DA PROVA OBJETIVA
10.1. A Prova Objetiva de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório, visa avaliar o grau de conhecimento do 

candidato, necessário ao desempenho do cargo.
10.1.1. A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, para as disciplinas de Arte, Ciências, Educação Física, Espa-

nhol, Filosofia, Física, Geografia, Inglês, Libras, Química e Sociologia será realizada no município de São Paulo, e está prevista para o 
dia 08 de janeiro de 2023, das 8h às 12h30min, segundo o horário de Brasília, juntamente com a Prova Discursiva.

10.1.2. A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, para as disciplinas de Biologia, História, Português e Matemá-
tica será realizada no município de São Paulo, e está prevista para o dia 08 de janeiro de 2023, das 15h às 19h30min, segundo o 
horário de Brasília, juntamente com a Prova Discursiva.

10.2. Os locais para realização da Prova Objetiva serão divulgados no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/
sme-sp, e publicados em Diário Oficial da Cidade de São Paulo- DOC.

10.3. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o compare-
cimento no horário determinado.

10.4. A Prova Objetiva será composta por 60 (sessenta) questões de múltipla escolha, numeradas sequencialmente, com 05 
(cinco) alternativas e apenas uma resposta correta, e versará sobre os conteúdos programáticos constantes do Anexo VI – Conteúdo 
Programático e Bibliografia, parte integrante deste Edital, conforme segue:

Cargo: Professor de Ensino Fundamental II e Médio
Módulo I - Conhecimentos Básicos Questões Pontos
Língua Portuguesa 10 10
Informática Básica 06 06
Módulo II - Conhecimentos Pedagógicos Questões Pontos
Legislação Específica 04 04
Fundamentos da Educação 10 20
Módulo III - Conhecimentos Específicos Questões Pontos
Conhecimentos Específicos 30 60
Total 60 100

10.5. A Prova Objetiva valerá 100 (cem) pontos.
10.5.1. Será considerado HABILITADO na Prova Objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pon-

tos no total da Prova Objetiva e não obtiver nota 0 (zero) em qualquer módulo, respeitada a proporção de 6 (seis) vezes o número 
de vagas em concurso, mais os empatados, em cada uma das 3 (três) listas de classificação.

10.6. O candidato que não atender aos requisitos do subitem 10.5.1 será eliminado do concurso.
10.7. O candidato deverá assinalar a resposta da questão objetiva, usando caneta esferográfica de tinta azul ou preta, no 

cartão de respostas, que será o único documento válido para a correção das provas.
10.8. Os prejuízos advindos do preenchimento indevido do cartão de respostas serão de inteira responsabilidade do candidato.
10.8.1. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este Edital ou com as instruções do car-

tão de respostas, como marcação rasurada, emendada ou com o campo de marcação não preenchido integralmente.
10.8.2. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão de respostas por erro do candidato.
10.9. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar o seu cartão de respos-

tas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura ótica.
10.10. O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome, seu número de inscrição, sua 

data de nascimento e o número de seu documento de identidade.
10.11. Todos os candidatos, ao terminarem as provas, deverão, obrigatoriamente, entregar ao fiscal de aplicação o documento 

que será utilizado para a correção de sua prova (cartão de respostas). O candidato que descumprir a regra de entrega desse docu-
mento será eliminado do concurso.

10.12. A FGV divulgará as imagens dos cartões de respostas dos
candidatos que realizarem as Provas Objetivas no endereço eletrônico (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp) após a 

data de divulgação do resultado da Prova Objetiva.
10.12.1.A imagem ficará disponível por até 15 (quinze) dias corridos, a serem contados da data de publicação do resultado 

final do Concurso Público.
10.12.2.Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos pedidos de disponibilização da imagem do cartão 

de respostas.
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f) tiver exercido, efetivamente, a função de jurado, nos termos do Art. 440 do Código de Processo Penal, no período compreen-
dido entre a data de entrada em vigor da Lei nº 11.689/2008 e a data de término das inscrições para este concurso.

16.2 Para fins de comprovação da função a que se refere a alínea “f” do subitem 16.1, serão aceitas certidões, declarações, 
atestados ou outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça estaduais 
e regionais federais do país, relativos à função de jurado, nos termos do Art. 440 do Código de Processo Penal, em vigor da Lei nº 
11.689, de 2008.

16.2.1 Para fins de verificação do critério mencionado no subitem anterior, os candidatos deverão fazer o upload do documento 
comprobatório descrito no item 16.1 no link de inscrição, no endereço eletrônico (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp).

17. DOS RECURSOS
17.1. Caberá recurso ao Secretário Municipal de Educação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo - DOC, ou do fato que lhe 

deu origem, tais como:
a - do indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição;
b - do indeferimento das inscrições;
c - da divulgação dos gabaritos;
d - das notas preliminares obtidas nas provas;
e - da pontuação atribuída aos títulos;
17.2. O candidato que desejar interpor recurso disporá de dois dias úteis para fazê-lo, a serem contados do dia subsequente ao 

da divulgação do referido evento destes.
17.3. O gabarito oficial preliminar da Prova Objetiva e Discursiva será divulgado no endereço eletrônico (https://conhecimento.

fgv.br/concursos/sme-sp), no Diário Oficial da Cidade de São Paulo -DOC
17.4. Para recorrer contra o gabarito oficial preliminar da Prova Objetiva o candidato deverá usar formulário próprio, encontra-

do no endereço eletrônico (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp), respeitando as respectivas instruções.
17.4.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será indefe-

rido.
17.4.2. O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em branco ou faltando informações será automaticamente 

desconsiderado, não sendo sequer encaminhado à Banca Examinadora da FGV.
17.4.3. Após a análise dos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva, a Banca Examinadora da FGV poderá man-

ter o gabarito, alterá-lo ou anular a questão.
17.4.4. Se, do exame de recurso, resultar a anulação de questão integrante da Prova Objetiva, a pontuação correspondente a 

ela será atribuída a todos os candidatos.
17.4.5. Se houver alteração, por força dos recursos, do gabarito oficial preliminar de questão integrante de Prova Objetiva, essa 

alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
17.4.6. Após a análise dos recursos contra o resultado preliminar da Prova Objetiva, a Banca Examinadora da FGV poderá 

manter ou alterar o resultado divulgado.
17.4.7. Todos os recursos serão analisados, e as respostas serão divulgadas no endereço eletrônico (https://conhecimento.fgv.

br/concursos/sme-sp).
17.4.8. Não serão aceitos recursos via fax, correio eletrônico ou pelos Correios, assim como fora do prazo.
17.5. Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso ou recurso de gabarito oficial definitivo, bem como contra 

o resultado final das provas.
17.6. Será indeferido o recurso cujo teor desrespeitar a Banca.
18. DO RESULTADO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO
18.1. O Resultado Final do concurso será homologado por ato próprio do Secretário Municipal de Educação, mediante publica-

ção no Diário Oficial do Município de São Paulo, não se admitindo recurso desse resultado.
18.2. A Prefeitura de São Paulo se reserva o direito de proceder às nomeações, em número que atenda ao interesse e às 

necessidades do serviço público, de acordo com a disponibilidade orçamentária, dentro do prazo de validade do Concurso Público.
18.2.1 Além de figurarem na listagem geral do Resultado Final, os candidatos classificados na condição de pessoas portadores 

de deficiência e candidatos negros, negras ou afrodescendentes, serão relacionados em listagem específica com respectiva classi-
ficação entre estes.

19. DA ESCOLHA DAS VAGAS
19.1. Os candidatos aprovados e classificados serão convocados pelo Diário Oficial Cidade de São Paulo – DOC para procede-

rem à escolha das vagas.
19.2. A escolha do local de exercício respeitará o disposto nos artigos 17 e 18 da Lei 17.675/2021 e artigos 13 e 14 do Decreto 

nº 57.557/2016, alterado pelo Decreto nº 57.986/2017.
19.3. O dia, local e horário da sessão de escolha de vagas serão publicados no Diário Oficial da Cidade de São Paulo – DOC, 

bem como serão divulgadas as unidades em que existem vagas.
19.3.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as convocações e os atos de nomeação disponibilizados no 

Diário Oficial da Cidade de São Paulo – DOC, após homologação do Concurso Público.
19.4. O candidato convocado que não comparecer para escolha de local de exercício não será nomeado, ficando eliminado do 

concurso, nos termos do disposto no § 4º, do artigo 123, da Lei nº 14.660, de 26 de dezembro de 2007.
19.5. Processada a escolha de vagas, pelo candidato ou seu procurador, não será permitida, sob qualquer pretexto, a desistên-

cia ou nova escolha.
19.6. A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida, 

acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato, que ficarão retidas.
19.7. Os candidatos classificados no Concurso Público fora da quantidade de vagas oferecidas, ressalvados os casos de renún-

cias e desistências, não terão direito líquido e certo à nomeação na hipótese de surgimento de novas vagas durante o prazo de 
validade do Concurso Público, cabendo à Secretaria Municipal de Educação, de acordo com a necessidade, promover a convocação 
dos candidatos classificados remanescentes (fora da quantidade de vagas oferecidas).

20. DA NOMEAÇÃO E DA POSSE
20.1. A nomeação obedecerá, a Lei 17.675/2021 e os critérios estabelecidos nos artigos 13 e 14 do Decreto nº 57.557/2016, 

alterado pelo Decreto nº 57.986/2017.
20.2. A nomeação será publicada no Diário Oficial da Cidade de São Paulo - DOC, sendo considerado desistente o candidato 

que não comparecer ao local indicado para a posse, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data da publicação da 
nomeação.

20.2.1 Após homologação do Concurso Público a atualização dos dados cadastrais, deverá ser realizada na Secretaria Muni-
cipal de Educação/SME, na Coordenadoria de Gestão de Pessoas - COGEP/DICAR, sita à Avenida Angélica, 2606 – Consolação - 3º 
andar, sala 31, não cabendo qualquer reclamação caso não seja possível à PMSP informá-lo da convocação, por falta da citada 
atualização.

20.3. Os candidatos serão avaliados por peritos, nos termos do Decreto Municipal nº 58.225 de 10/05/2018, da Coordenação 
de Gestão de Saúde do Servidor-COGESS - da Secretaria Municipal de Gestão – SG, que fará publicar Laudo Médico Pericial de 
“APTO” ou “INAPTO”, considerando os critérios técnicos e as diretrizes definidos Conforme Protocolos Técnicos publicados no 
portal da Prefeitura pela Coordenação de Gestão de Saúde do Servidor para exames médicos periciais de Ingresso–Revisão, vigente 
na data do exame médico do candidato.

20.4. Os médicos peritos poderão solicitar exames complementares e/ou avaliações com especialistas nos casos em que 
considerarem necessário, às expensas do candidato, assinalando o prazo para entrega dos exames e/ou relatório do especialista, 
independente dos exames associados aos riscos ocupacionais relacionados aos cargos a serem ocupados.

20.5. Todos os candidatos, pessoas com deficiência ou não, após a publicação do Laudo Médico Pericial considerado “APTO”, 
deverão entregar o(s) documento(s) que comprovem o(s) pré-requisito(s) para o cargo, conforme especificado no item 3.5 . deste 
Edital, bem como apresentar os seguintes documentos:

a) Cédula de Identidade-RG;
b) Carta de Igualdade de Direitos (se português);
c) Cédula de Identidade de Estrangeiro ou visto permanente;
d) Ter completado 18 anos até o ato da posse;
e) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF;
f) Comprovante de PIS/PASEP (para quem já foi inscrito);
g) Título de Eleitor e Comprovante da última eleição (2 turnos) ou quitação eleitoral;
h) Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento Militar constando Dispensa (para candidatos com idade inferior a 46 

anos, do sexo masculino);
i) Duas fotos 3x4;
j) Comprovante de vacinação COVID-19;
k) Certificado de Conclusão de Magistério, correspondente ao Ensino Médio ou Diploma e/ou Certificado de Licenciatura Plena 

em Pedagogia ou Curso Normal Superior, acompanhado de Histórico Escolar, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação;

l) Comprovante de endereço residencial em nome do nomeado, no Município de São Paulo ou na Grande São Paulo ou solicita-
ção de autorização para residir fora do Município de São Paulo nos termos do Decreto Municipal nº 16.644, de 02 de maio de 1980 
e Instrução Normativa SME nº 41/2021.

20.6. Os candidatos com deficiência habilitados para vagas reservadas, também deverão cumprir o disposto neste Edital.
20.7. Todos os documentos relacionados nos subitens do item 20.5. deste Edital deverão ser entregues em cópias reprográficas 

frente e verso acompanhadas dos originais para serem vistadas, no ato da posse, ou em cópias reprográficas autenticadas.
20.7.1. Não serão aceitos protocolos dos documentos.
20.8. Será analisado o acúmulo de cargos em consonância com o disposto nos incisos XVI e XVII do art. 37 da Constituição 

Federal, na redação que lhes foi conferida pela Emenda Constitucional nº 19/98 (Reforma Administrativa), bem como o acúmulo de 
proventos com vencimentos na conformidade do § 10 deste artigo, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 20/98 (Reforma 
Previdenciária), Emenda Constitucional nº 101/19, observando-se, também, o Decreto Municipal nº 14.739/77.

20.9. No caso de ex-servidor da esfera Federal, Estadual ou Municipal, deverá ser entregue documento que comprove o motivo 
da demissão, dispensa ou exoneração para verificação de eventuais impedimentos do exercício de cargo público.

20.10. O candidato deverá atender aos pré-requisitos estabelecidos no artigo 11 da Lei nº 8.989/1979.
20.10.1 O candidato deverá preencher declaração nos termos dos parágrafos 1º e 2º, inciso I, do artigo 3º, do Decreto nº 

53.177/2012.
20.11. Ao candidato servidor municipal, que, na data da nomeação, estiver incurso em procedimento administrativo, aplicar-se-

-á o procedimento previsto na ON 01/1991, de SMA.
20.12. Na data da posse, o candidato deverá tomar ciência da obrigatoriedade do preenchimento da Declaração de Bens e 

Valores nos termos do Decreto Municipal nº 59.432/20 e da Declaração de Família/WEB, nos termos do Decreto nº 57.894/2007 c/c 
as Portarias IPREM nº 65/2017 e 58/2018. 

20.13. A Diretoria Regional de Educação no momento do recebimento dos documentos para posse, coletará a impressão digital 
na Folha de Identificação Digital - FIC, para confirmação da digital, coletadas no dia de realização das provas, após a convocação 
para posterior envio à Coordenadoria de Gestão de Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação, para retorno a Fundação Getulio 
Vargas para realização de Laudo Pericial. 

20.14. A não apresentação dos documentos na conformidade deste Edital impedirá a formalização do ato de posse e eliminará 
o candidato do Concurso Público. 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das condições do 

Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, das quais não poderá alegar 
desconhecimento.

21.2. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou tentativa 
de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes nas provas, bem como o tratamento incorre-
to e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.

21.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial por ocasião da posse, acarretará a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das 
demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal.

13.13.6 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o candidato 
tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, 
sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o recolhimento de tais aparelhos somente seja rompida após 
a saída do candidato do local de provas.

13.14. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que, durante a sua reali-
zação:

a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que não forem expressa-

mente permitidos, ou que se comunicar com outro candidato;
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos e quaisquer utensílios descritos no subitem 13.13;
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes 

ou com os demais candidatos;
e) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;
f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas e/ou a folha de textos definitivos;
h) descumprir as instruções contidas no caderno de questões, no cartão de respostas e na folha de textos definitivos;
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;
j) utilizar-se ou tentar se utilizar de meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer 

etapa do Concurso Público;
k) não permitir a coleta de sua assinatura;
l) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;
m) for surpreendido portando qualquer tipo de arma fora do envelope de segurança não reutilizável;
n) não permitir ser submetido ao detector de metal;
o) não permitir a coleta de sua impressão digital.
13.15. Com vistas à garantia da isonomia e lisura do certame seletivo em tela, os candidatos serão submetidos, durante a 

realização das provas, ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e da saída dos sanitários.
13.15.1 Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as provas. A exclusivo critério da 

Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja disponibilidade, o uso de outros sanitários do local que não estejam sendo 
usados para o atendimento a candidatos que ainda estejam realizando as provas.

13.16. Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de provas.
13.17. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação destas e/ou pelas 

autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação.
13.18. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter 

o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso.
13.19. O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do candidato, podendo constituir 

tentativa de fraude.
14. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
14.1. A Avaliação de Títulos terá caráter classificatório. Somente terão seus títulos avaliados os candidatos aprovados na prova 

prática.
14.2. Essa avaliação valerá, no máximo, 10 (dez) pontos.
14.3. Os títulos deverão ser apresentados em imagens dos documentos originais, anexando formulário próprio para entrega de 

títulos, devidamente preenchido e assinado, que será oportunamente disponibilizado no endereço eletrônico (https://conhecimento.
fgv.br/concursos/sme-sp), juntamente com o edital de convocação específico para esta etapa.

14.4. Os títulos para análise deverão ser enviados (imagem do documento original, frente e verso) no link especifico a ser 
divulgado em momento oportuno no endereço eletrônico (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp).

14.4.1 Não haverá, em hipótese alguma, outra data para o envio de títulos.
14.4.2 O envio dos títulos, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A FGV não se responsabiliza por qualquer tipo de 

falha técnica que impeça a chegada da documentação à FGV. Os títulos enviados terão validade somente para este Concurso.
14.4.3 Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, cujo tamanho não exceda 5 MB. O can-

didato deverá observar as demais orientações contidas no link de inscrição para efetuar o envio da documentação (frente e verso).
14.4.4 O não envio dos títulos não elimina o candidato do certame, sendo a este computada pontuação zero na Avaliação de 

Títulos para o cálculo da pontuação final.
14.5. Todos os cursos previstos para pontuação na Avaliação de Títulos deverão estar concluídos.
14.6. Somente serão considerados documentos comprobatórios diplomas e certificados ou declarações de conclusão do(s) 

curso(s) feitos em papel timbrado da instituição, atestando a data de conclusão, a carga horária e a defesa da monografia/disserta-
ção/tese, com aprovação da banca e carimbo da instituição, quando for o caso.

14.7. Para comprovação de conclusão de curso de pós-graduação, em qualquer nível, serão aceitas as declarações ou os atesta-
dos de conclusão do curso, desde que acompanhados dos respectivos históricos escolares.

14.8. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação etc.) deverá anexar cópia do documento comprobató-
rio da alteração, sob pena de não ter pontuado títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade.

14.9. Serão considerados os seguintes títulos:

 
 

Títulos 
Especificações 

dos títulos 
Comprovantes Valor 

unitário 
Quantidade 

Máxima 
Pontuação 

Máxima 
Critério de 
avaliação 

a) Título de:  
Doutor em área 
relacionada à 
Educação, 
obtido até 
31/12/2021. 

Diploma ou 
Certificado ou 
Documento Escolar 
de Conclusão de 
Curso, expedido por 
instituição de ensino 
reconhecida pelo 
MEC com registro no 
órgão competente, 
acompanhado do 
Histórico Escolar, 
com a indicação da 
data de conclusão do 
curso, e a 
comprovação da 
defesa e aprovação 
da dissertação/tese. 

6,0 1,0 6,0 (A) Classificatório 
(A+B+C) 

Mestre em área 
relacionada à 
Educação 
(desde que não 
seja pontuado o 
título de 
Doutorado), 
obtido até 
31/12/2021. 

4,0 1,0 

b) Tempo de 
efetivo exercício 
na 
Administração 
Direta da PMSP 
em cargos e/ou 
funções 
docentes do 
magistério até 
31/07/2022. 

Não haverá 
necessidade de 
comprovação. 
Pontuação feita pela 
SME em conjunto 
com o 
SEGES/COGEP/DRH 

0,1 por 
mês 

40 meses 4,0 (B+C) 

c) Tempo de 
efetivo exercício 
em Órgãos 
Federais, 
Estaduais, 
Municipais ou 
particulares 
devidamente 
autorizados, em 
cargos e/ou 
funções 
docentes do 
magistério até 
31/07/2022, não 
concomitantes 
com o ítem 
anterior. 

Atestado de tempo de 
serviço expedido 
conforme modelo -  
Anexo IV 

0,1 por 
mês 

40 meses 

 
  

14.10. Para os candidatos que prestaram serviço para SME-SP será obrigatório informar o número do registro funcional com-
posto por 7 (sete) dígitos.

15. DA CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO
15.1. A publicação do resultado final do Concurso Público será realizada em três listas distintas, que serão publicadas no Diário 

Oficial da Cidade de São Paulo - DOC, a saber:
15.1.1. a primeira lista é geral, destinada à pontuação e classificação de todos os candidatos, incluindo os que se declararem 

pessoas com deficiência, negros, negras ou afrodescendentes no ato de inscrição;
15.1.2. a segunda lista será destinada, exclusivamente, à pontuação dos candidatos que concorram às vagas reservadas aos 

candidatos que se declararam pessoa com deficiência;
15.1.3. a terceira lista será destinada, exclusivamente, à pontuação dos candidatos que concorram às vagas reservadas a 

negros, negras ou afrodescendentes.
15.2. O resultado final deste Concurso Público será publicado, na íntegra, no Diário Oficial da Cidade de São Paulo – DOC, e 

disponibilizado, como subsídio, no endereço eletrônico da FGV (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp).
15.3 O candidato não aprovado nos termos deste Edital será excluído do Concurso Público e não constará da lista de classifi-

cação final.
16. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
16.1 Na hipótese de igualdade de nota final, prevalecerá, para fins de desempate, após a observância do disposto no parágrafo 

único do artigo 27 da Lei federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), sucessivamente, o candidato que obtiver:
a) maior nota da Prova Prática;
b) maior nota na Prova Discursiva;
c) maior número de acertos nas questões do Módulo III - Conhecimentos Específicos da Prova Objetiva;
d) maior número de acertos nas questões do Módulo II – Conhecimentos Pedagógicos da Prova Objetiva;
e) for o candidato mais velho (no caso de ainda persistir o empate); e
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ANEXO IV – MODELO DE ATESTADO 
TIMBRE / CARIMBO DA ESCOLA OU ENTIDADE EDUCACIONAL 
Ato de Reconhecimento / Autorização: DO__ __/___/____ (no caso de escola particular) 
ATESTADO DE TEMPO DE SERVIÇO NA ÁREA DE ATUAÇÃO DO PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II 
E MÉDIO 
 
Atesto, sob as penas da Lei, para fins de pontuação por tempo de serviço, no Concurso Público de Ingresso para 
provimento de cargos vagos de Professor de Ensino Fundamental II e Médio, da Prefeitura do Município de São Paulo 
- PMSP, que o (a) Sr. (a) ___________________, R.G. nº___________, UF ______ nascido (a) em __/__/__ exerceu 
nesta Escola / Entidade Educacional o cargo/função/emprego de ____________ no período de __/__/___ a __/__/___ 
contando, até 31/07/2022, com: ____meses de Tempo de Efetivo Exercício. 
 
                                                               
                                                                E 
____________________                                                  _________________ 
LOCAL/DATA                                                                         LOCAL/DATA 
 
 
_______________________                                            ____________________ 
ASSINATURA E CARIMBO                                               ASSINATURA E CARIMBO DO  
DA AUTORIDADE RESPONSÁVEL                                      SUPERVISOR DE ENSINO OU 
PELA INSTITUIÇÃO DE ENSINO                                       DIRIGENTE REGIONAL DE  
OU RESPONSÁVEL PELO SETOR                                     ENSINO 
DE RECURSOS HUMANOS DO ÓRGÃO PÚBLICO 
 

(RECONHECIMENTO DE FIRMA) 
 
DECLARAÇÃO DO CANDIDATO 
(parte integrante do Anexo IV – Atestado de Tempo de Serviço na Área de Atuação do Professor de Ensino 
Fundamental II e Médio) 
 
Eu __________________________________________, RG __________________, inscrito no Concurso Público de 
Ingresso para provimento de cargos vagos de Professor de Ensino Fundamental II e Médio da Prefeitura do Município 
de São Paulo - PMSP, sob nº de inscrição _________________, declaro sob as penas da Lei que o Tempo de Serviço 
constante no presente Atestado não foi utilizado para fins de aposentadoria. 
_____________, 
LOCAL/DATA 
 
____________________________________________ 

Assinatura do Candidato com firma reconhecida 
 
  

ANEXO V – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E BIBLIOGRAFIA
A legislação, para todos os cargos, deve ser considerada com as alterações e atualizações vigentes até a data da publicação do 

edital. Legislação com entrada em vigor após a publicação do edital poderá ser utilizada, quando superveniente ou complementar a 
algum tópico já previsto ou indispensável à avaliação para o cargo.

CARGO: Professor de Ensino Fundamental II e Médio
MÓDULO I – Conhecimentos Básicos
Língua Portuguesa:
Elementos de construção do texto e seu sentido: gênero do texto (literário e não literário, narrativo, descritivo e argumentati-

vo); interpretação e organização interna. Semântica: sentido e emprego dos vocábulos; campos semânticos; emprego de tempos e 
modos dos verbos em português. Morfologia: reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais; processos de formação 
de palavras; mecanismos de flexão dos nomes e verbos. Sintaxe: frase, oração e período; termos da oração; processos de coorde-
nação e subordinação; concordância nominal e verbal; transitividade e regência de nomes e verbos; padrões gerais de colocação 
pronominal no português; mecanismos de coesão textual. Ortografia. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo de crase. 
Pontuação. Estilística: figuras de linguagem. Reescritura de frases: substituição, deslocamento, paralelismo; variação linguística: 
norma padrão.

Informática Básica:
Componentes de um computador: processadores, memória e periféricos mais comuns; dispositivos de armazenagem de dados; 

propriedades e características. Arquivos digitais: documentos, planilhas, imagens, sons, vídeos; principais padrões e característi-
cas. Arquivos PDF. Conhecimentos sobre sistema operacional Windows 10: conceitos gerais, principais utilitários, configurações. 
Produção e edição de documentos. Funções para edição, buscas, formatação, impressão e manipulação de arquivos. Controle 
de alterações, uso de senhas para proteção, formatos para gravação e integração com outros aplicativos no ambiente Windows. 
Produção e edição de planilhas. Funções para edição, buscas, formatação, impressão e manipulação de arquivos. Manipulação de 
fórmulas, funções e gráficos. Importação e exportação de dados. Uso de senhas para proteção, formatos para gravação e integração 
com outros aplicativos no ambiente Windows. Internet: conceitos gerais e funcionamento. Endereçamento de recursos. Navegação 
segura: cuidados, ameaças, uso de senhas e criptografia. Tokens e outros dispositivos de segurança. Navegadores (browsers) e suas 
principais funções. Google Chrome. Firefox. Internet Explorer: buscas, salva de páginas, cache e configurações. E-mail: utilização e 
configurações usuais. Transferência de arquivos e dados: upload, download, banda, velocidades de transmissão. Referência: MS 
Office 2010 BR (ou posterior) e Libre Office 4 (ou posterior). Cibercultura e os processos de hibridização da comunicação: Cibercul-
tura, ciberespaço e sua relação com a educação; Híbrida relação entre seres humanos e as interfaces digitais; Práticas docentes no 
mundo contemporâneo. Planejamento de situações de ensino e aprendizagem utilizando diferentes tipos de multimeios: Desafios 
Educacionais para o Século XXI; Concepção de educação na Era Digital; Planejamento da ação educativa na Era Digital; Definição 
dos objetivos de aprendizagem; Escolha dos métodos e dos multimeios didáticos; Educação midiática como um direito dos estu-
dantes; Avaliação de aprendizagem. Cenários de ensino e aprendizagem com uso de TDICs e Multimeios: Possibilidades de uso 
dos Multimeios com Tecnologias Digitais; Categoria comunicação: aplicativos de videoconferências; apresentação de conteúdo; 
Categoria engajamento: interações virtuais/ feedback simultâneos; Categoria curadoria: plataformas de organização de conteúdo.

Legislação Específica:
Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) e suas alterações. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA 

– Lei nº 8.069/90. Lei nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 
Leis nº 10.639/03 e 11.645/2008 – História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena. Plano Nacional de Educação em Direitos Huma-
nos – 2007. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN's): orientações didáticas, natureza, objetivos e conteúdos propostos. Plano 
Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014). Decreto nº 45.415/04; Portaria nº 5.718/04; Decreto nº 51.778/10; Portaria nº 2.496/12; 
Decreto nº 54.452/13; Portaria nº 5.930/13; Decreto nº 54.454/13; Portaria nº 5.941/13; Portaria nº 1.185/2016; Publicações Muni-
cipais Diálogos Interdisciplinares a Caminho da Autoria. Elementos conceituais e metodológicos para a construção dos direitos de 
aprendizagem do Ciclo Interdisciplinar. Currículo integrador da infância paulistana.

MÓDULO II – Conhecimentos Pedagógicos
Fundamentos da Educação
Concepções e tendências pedagógicas contemporâneas. Relações socioeconômicas e político-culturais da educação. Educação 

em direitos humanos, democracia e cidadania. A função social da escola; inclusão educacional e respeito à diversidade. Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Básica. Didática e organização do ensino. Saberes, processos metodológicos e avaliação da 
aprendizagem. Novas tecnologias da informação e comunicação, e suas contribuições com a prática pedagógica. Projeto político-
-pedagógico da escola e o compromisso com a qualidade social do ensino.

Processos de Ensinar e Aprender
Pedagogia da Infância: as diferentes dimensões humanas e os direitos da criança. Didática e Metodologia do Ensino em Anos 

Iniciais. Alfabetização e letramento. Linguagem oral e escrita. Produção de textos. Precursores e seguidores da Literatura Infantil 
no Brasil. Processos cognitivos na alfabetização. A construção e desenvolvimento da leitura e escrita. A formação do pensamento 
lógico da criança. O ambiente alfabetizador e as dificuldades de aprendizagem. A alfabetização nos diferentes momentos históri-
cos. A função social da alfabetização. A intencionalidade da avaliação no processo de apropriação e produção do conhecimento. 
Desenvolvimento linguístico e desenvolvimento cognitivo. As etapas do processo de alfabetização. A importância da consciência 
fonológica na alfabetização. A tecnologia a favor da alfabetização. A perspectiva infantil na fase da alfabetização. A função social 
da escola pública contemporânea. Desenvolvimento da motricidade, linguagem e cognição da criança. A interação, brincadeira e o 
desenvolvimento infantil.

MÓDULO III – Conhecimentos Específicos
Artes
A construção de competências e habilidades no ensino-aprendizagem de Artes. Parâmetros curriculares para a educação básica 

do município de São Paulo. Parâmetros curriculares de Artes – Ensino Médio. A produção artística como experiência de interação 
e como desenvolvimento de habilidades sensíveis, cognitivas e reflexivas. As artes plásticas, a música, o teatro e a dança em 
diferentes contextos e momentos históricos; história da arte brasileira; arte e cultura indígena; arte e cultura afro-brasileira; arte 
contemporânea e suas novas tecnologias; metodologias e abordagens no ensino da arte visual; avaliação em arte; plano de aula. 
PCN – Parâmetros Curriculares Nacionais: Artes. . Referencial Curricular Amapaense Ensino Fundamental Anos Finais: Arte. Referen-
cial Curricular Amapaense Ensino Médio: Áreas de conhecimento: Linguagens, Códigos e suas Tecnologias; Itinerários Formativos; 
Projeto de Vida; Eletivas: Propostas de Eletivas por Área de Conhecimento: Eletivas da Área de Linguagens; Trilhas de Aprofunda-
mento – Áreas do Conhecimento: Itinerários Formativos da Área de Linguagens.

Biologia
A construção de competências e habilidades no ensino-aprendizagem da Biologia. Parâmetros curriculares para a educação 

básica do município de São Paulo. Parâmetros curriculares de Biologia – Ensino Médio. Parâmetros de formação docente, ciências 
da natureza e matemática. Evolução da vida na Terra. Hereditariedade e natureza do material genético. Estudo dos vírus, bactérias, 
protistas e fungos. Características gerais e evolução dos vegetais. Características gerais e evolução dos animais. Estrutura básica e 
fisiologia dos sistemas humanos. Os seres vivos e o ambiente: populações, comunidades e ecossistemas. Ecologia humana: saúde 
do homem em seu ambiente. Biotecnologia e qualidade de vida do homem. PCN – Parâmetros Curriculares Nacionais: Biologia. 
Referencial Curricular Amapaense Ensino Médio: Áreas de conhecimento: Ciências da Natureza e suas Tecnologias; Itinerários 
Formativos; Projeto de Vida; Eletivas: Propostas de Eletivas por Área de Conhecimento: Eletivas da Área de Natureza; Trilhas de 
Aprofundamento – Áreas do Conhecimento: Itinerários Formativos da Área de Natureza.

Ciências
A construção de competências e habilidades no ensino-aprendizagem da Ciências. Parâmetros curriculares para a educação 

básica do município de São Paulo. Ambiente e Seres Vivos: Ar atmosférico: composição, propriedades e importância da atmosfera 
e de seus componentes para a vida no planeta; Água: importância, composição, propriedades, estados físicos da água, ciclo da 
água na natureza, uso racional e desperdício; Solo: importância, composição, erosão, poluição e preservação; Caracterização geral 
e classificação dos seres vivos; Animais: adaptações; reprodução e respiração; Vegetais: adaptações; fotossíntese; respiração e 
transpiração; Relações entre seres vivos e formas de obtenção do alimento; fluxo de energia ao longo das cadeias alimentares; de-
sequilíbrio ecológico, suas causas e consequências; Diferentes ecossistemas terrestres: componentes e características; Ser Humano 
e Saúde: noções elementares de anatomia e fisiologia humana; relações entre os diferentes sistemas (visão do corpo humano como 
um todo integrado); princípios básicos de saúde; doenças infectocontagiosas; aspectos biológicos, afetivos e culturais da sexuali-
dade; métodos anticoncepcionais; Recursos Tecnológicos: Energia: conceito, importância, formas, fontes e transformação; Matéria: 
estrutura e propriedades; Exploração de recursos naturais e seus impactos nos ecossistemas; A produção de resíduos (lixo, esgoto 
e gases poluentes); causas e consequências; formas sustentáveis de descartar no ambiente; Ética ecológica e social na obtenção 
dos recursos tecnológicos; Procedimentos e estratégias de trabalho: problematização no ensino de Ciências; busca de informações 
através de observação, experimentação, leitura de textos informativos, entrevistas e excursão ou estudo do meio; sistematização de 
conhecimento. . Referencial Curricular Amapaense Ensino Fundamental Anos Finais: Ciências.

21.3.1. Comprovadas a inexatidão ou irregularidades, descritas no item 3.5. deste Edital, o candidato estará sujeito a responder 
por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal.

21.4. Todos os cálculos descritos neste Edital, relativos ao resultado das provas, serão realizados com duas casas decimais, 
arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco.

21.5. Caberá ao Senhor Secretário Municipal de Educação a homologação do resultado deste Concurso Público.
21.6. O prazo de validade deste Concurso será de 1 (um) ano, contado da data da homologação do Concurso, prorrogável por 

uma única vez, e por igual período, a critério da Administração.
21.7. O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e seu endereço eletrônico.
a) desde a inscrição até a classificação definitiva do Concurso Público na Fundação Getulio Vargas mediante acesso pessoal 

endereço eletrônico (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp).
b) após esse período, desde que aprovado, pessoalmente na Divisão de Gestão de Carreiras-DICAR, da Coordenadoria de 

Gestão de Pessoas-COGEP, da Secretaria Municipal de Educação, sita à Avenida Angélica, 2606 – 3º andar – Consolação - São 
Paulo - SP

21.7.1. A Prefeitura do Município de São Paulo - PMSP e a Fundação Getulio Vargas não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) endereço eletrônico não atualizado;
b) perda do acesso ao endereço eletrônico;
c) ausência de atualização dos dados pessoais na forma prevista neste Edital.
21.8. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 

providência ou evento aos quais digam respeito ou circunstância que será mencionada por meio de Edital ou comunicado a ser 
publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo - DOC.

21.9. A Prefeitura do Município de São Paulo e a Fundação Getulio Vargas se eximem das despesas decorrentes de viagens e 
estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer das fases deste Concurso Público, bem como da responsabilidade sobre 
material e/ou documento eventualmente esquecidos nos locais das provas.

21.10. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não serão objeto de 
avaliação das provas neste Concurso Público.

21.11. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário oficial de Brasília 
- DF.

21.12. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar no Diário Oficial da Cidade de São Paulo – DOC os Editais, Co-
municados, Convocações, inclusive para os exames médicos e demais publicações referente a este Concurso Público.

21.13. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em caráter irrecorrível, 
pela Prefeitura do Município de São Paulo - PMSP, por meio da Secretaria Municipal de Educação e pela Fundação Getulio Vargas, 
no que a cada um couber, ouvida sempre a Comissão Coordenadora do Planejamento e Execução do presente Concurso Público.

ANEXO I - SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO – DECRETO Nº 54.453, de 10 de Outubro de 2013
Atribuições
I – participar da elaboração, implementação e avaliação do projeto político-pedagógico da unidade educacional, visando à 

melhoria da qualidade da educação, em consonância com as diretrizes educacionais da Secretaria Municipal de Educação;
II - elaborar o plano de ensino da turma e do componente curricular, observadas as metas e objetivos propostos no projeto 

político-pedagógico e as diretrizes curriculares da Secretaria Municipal de Educação;
III – zelar pela aprendizagem e frequência dos alunos;
IV – considerar as informações obtidas na apuração do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB e de outros 

instrumentos avaliativos de aproveitamento escolar, bem como as metas de aprendizagem indicadas para a unidade educacional 
na elaboração do plano de ensino;

V – planejar e ministrar aulas, registrando os objetivos, atividades e resultados do processo educativo, tendo em vista a efetiva 
aprendizagem de todos os alunos;

VI – planejar e desenvolver, articuladamente com os demais profissionais, atividades pedagógicas compatíveis com os vários 
espaços de ensino e de aprendizagem existentes na unidade educacional;

VII – articular as experiências dos alunos com o conhecimento sistematizado, valendo-se de princípios metodológicos, procedi-
mentos didáticos e instrumentos que possibilitem o pleno aproveitamento das atividades desenvolvidas;

VIII – discutir com os alunos e com os pais ou responsáveis as propostas de trabalho da unidade educacional, formas de acom-
panhamento da vida escolar e procedimentos adotados no processo de avaliação das crianças, jovens e adultos;

IX - identificar, em conjunto com o Coordenador Pedagógico, alunos que apresentem necessidades de atendimento diferencia-
do, comprometendo-se com as atividades de recuperação contínua e paralela;

X – adotar, em conjunto com o Coordenador Pedagógico, as medidas e encaminhamentos pertinentes ao atendimento dos 
alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação;

XI - planejar e executar atividades de recuperação contínua, paralela e compensação de ausências, de forma a assegurar opor-
tunidades de aprendizagem aos alunos;

XII - adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem a implementação da educação inclusiva e da educação 
de jovens e adultos;

XIII – manter atualizado o registro das ações pedagógicas, tendo em vista a avaliação contínua do processo educativo;
XIV – participar das atividades de formação continuada oferecidas para o seu aperfeiçoamento, bem como de cursos que pos-

sam contribuir para o seu crescimento e atualização profissional;
XV – atuar na implementação dos programas e projetos da Secretaria Municipal de Educação, comprometendo-se com suas 

diretrizes, bem como com o alcance das metas de aprendizagem;
XVI - participar das diferentes instâncias de tomada de decisão quanto à destinação de recursos materiais e financeiros da 

unidade educacional;
XVII – participar da definição, implantação e implementação das normas de convívio da unidade educacional.

 
 
ANEXO II – DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE RENDA FAMILIAR  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE RENDA FAMILIAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 
 
Eu,______________________________________________________________________________
___, documento de identidade nº _______________, CPF nº______________________, declaro para 
fins de isenção do pagamento do valor da inscrição no Concurso Público para o cargo de Professor 
de Ensino Fundamental II e Médio, que a composição de minha renda familiar corresponde ao 
discriminado no quadro a seguir: 
 
RENDA FAMILIAR (membros da família residente sob o mesmo teto, inclusive o próprio candidato) 
 

NOME COMPLETO GRAU DE 
PARENTESCO 

DATA DE 
NASCIMENTO 

CPF REMUNERAÇÃO 
MENSAL (R$) 

     
     
     
     

Estou ciente de que poderei ser responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas 
não correspondam à verdade. 
Cidade/UF, ____ de _________ de 2022.  
 
________________________________________ 
Assinatura do(a) candidato(a) 
 

 
ANEXO III – MODELO DE AUTODECLARAÇÃO DE QUE É NEGRO, NEGRA OU AFRODESCENDENTE 
 
Eu, __________________________________________________________________ (nome completo da pessoa 
indicada para o cargo, sem abreviações), portador do documento de identidade/R.G./Carteira de Registro Nacional 
Migratório (CRNM) nº ___________________________, órgão expedidor ______________, UF _____, inscrito no 
CPF/MF sob o nº ____________________, declaro ser negro, negra ou afrodescendente  da cor (    ) preta ou(    ) 
parda e opto por concorrer às vagas reservadas pelo sistema de cotas raciais no Concurso Público para provimentos 
de cargos vagos de Professor de Ensino Fundamental II e Médio da Prefeitura do Município de São Paulo. 
 
Declaro, ainda, estar ciente de que:  
 
1) as vagas reservadas destinam-se às pessoas que apresentem características fenotípicas de pessoa negra que 
assim sejam socialmente reconhecidas, não sendo suficiente minha identificação pessoal e subjetiva; 
 
2) nos termos do edital do Concurso Público e dos  incisos II e  III do artigo 9º do Decreto nº 57.557 de 21 de dezembro 
de 2.016, a presente autodeclaração e a fotografia por mim apresentadas serão analisadas pela Comissão de 
Acompanhamento da Política Públicas de Cotas - CAPPC, vinculada à Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania, a qual poderá, a qualquer tempo, convocar-me para entrevista pessoal;   
 
3) se no procedimento adotado pela Comissão de Acompanhamento da Política Pública de Cotas - CAPPC restar 
verificada a ocorrência de fraude e evidente má fé na minha conduta, mediante apuração na qual me seja garantido 
o exercício do direito à ampla defesa, serei excluído do Concurso Público e o fato comunicado ao Ministério Público.   
 
 
São Paulo,           de                            de 2022. 
 
 
__________________________________________  
(assinatura do candidato/declarante) 
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de 1988. PCN – Parâmetros Curriculares Nacionais: História. Referencial Curricular Amapaense Ensino Fundamental Anos Finais: 
História. Referencial Curricular Amapaense Ensino Médio: Áreas de conhecimento: Ciências Humanas e Sociais Aplicadas; Itinerários 
Formativos; Projeto de Vida; Eletivas: Propostas de Eletivas por Área de Conhecimento: Eletivas da Área de Humanas; Trilhas de 
Aprofundamento – Áreas do Conhecimento: Itinerários Formativos da Área de Humanas.

Inglês
A construção de competências e habilidades no ensino-aprendizagem da Inglês. Parâmetros curriculares para a educação 

básica do município de São Paulo. Parâmetros curriculares de Inglês – Ensino Médio. Gramática: fonética e fonologia. Ortografia. 
Morfologia. Sintaxe. Vocabulário. Compreensão e produção de gêneros textuais diversos. O processo ensino-aprendizagem na 
Língua Inglesa. Prática pedagógica do ensino da Língua Inglesa: Abordagem comunicativa. Abordagem lexical. Abordagem refle-
xiva. Interculturalidade e interdisciplinaridade no ensino de Língua Inglesa. Competências para ensinar e aprender língua inglesa. 
Avaliação do processo ensino-aprendizagem e de seus atores. Interação em sala de aula e valorização do conhecimento prévio e de 
mundo do aluno. Conceito de letramento: aplicações ao ensino-aprendizagem de língua estrangeira/Inglês, entre as quais: leitura 
como letramento, comunicação oral como letramento, prática escrita como letramento. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs): 
Inglês. Referencial Curricular Amapaense Ensino Fundamental Anos Finais: Língua Inglesa. Referencial Curricular Amapaense Ensino 
Médio: Áreas de conhecimento: Linguagens, Códigos e suas Tecnologias; Itinerários Formativos; Projeto de Vida; Eletivas: Propostas 
de Eletivas por Área de Conhecimento: Eletivas da Área de Linguagens; Trilhas de Aprofundamento – Áreas do Conhecimento: 
Itinerários Formativos da Área de Linguagens.

Matemática
A construção de competências e habilidades no ensino-aprendizagem da Matemática. Parâmetros curriculares para a educação 

básica do município de São Paulo. Parâmetros curriculares de Matemática – Ensino Médio. Aritmética e conjuntos: Os conjuntos 
numéricos (naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais); operações básicas, propriedades, divisibilidade, contagem e princípio 
multiplicativo; proporcionalidade. Álgebra: Equações de 1º e 2º graus; funções elementares, suas representações gráficas e apli-
cações: lineares, quadráticas, exponenciais, logarítmicas e trigonométricas; progressões aritméticas e geométricas; polinômios; nú-
meros complexos; matrizes, sistemas lineares e aplicações na informática; fundamentos de matemática financeira. Espaço e forma: 
Geometria plana, plantas e mapas; geometria espacial; geometria métrica; geometria analítica. Tratamento de dados: fundamentos 
de Estatística. Análise combinatória e probabilidade. Análise e interpretação de informações expressas em gráficos e tabelas. 
Matemática, sociedade e currículo: currículos de Matemática e recentes movimentos de reforma; os objetivos da Matemática na 
Educação Básica; seleção e organização dos conteúdos para os Ensinos Fundamental e Médio; tendências em Educação Mate-
mática (resolução de problemas, modelagem, etnomatemática, história da matemática e mídias tecnológicas). PCN – Parâmetros 
Curriculares Nacionais: Matemática. Referencial Curricular Amapaense Ensino Fundamental Anos Finais: Matemática. Referencial 
Curricular Amapaense Ensino Médio: Áreas de conhecimento: Matemática suas Tecnologias; Itinerários Formativos; Projeto de Vida; 
Eletivas: Propostas de Eletivas por Área de Conhecimento: Eletivas da Área de Matemática; Trilhas de Aprofundamento – Áreas do 
Conhecimento: Itinerários Formativos da Área de Matemática.

Português
A construção de competências e habilidades no ensino-aprendizagem da Português. Parâmetros curriculares para a educação 

básica do município de São Paulo. Parâmetros curriculares de Português – Ensino Médio. Concepções de fala, língua e linguagem 
como discurso e processo de interação: conceitos básicos de dialogismo, polifonia, discurso, enunciado, enunciação, texto, gêneros 
discursivos. Oralidade: concepção, gêneros orais, oralidade e ensino da língua, particularidades do texto oral. Leitura: concepção, 
gêneros, papel do leitor, diferentes objetivos da leitura, formação do leitor crítico, intertextualidade, inferências, literatura e ensino, 
análise da natureza estética do texto literário. Escrita: produção de texto na escola, papel do interlocutor, contexto de produção, gê-
neros da escrita, fatores linguísticos e discursivos da escrita, o trabalho da análise e revisão de reescrita de textos. Análise linguís-
tica: o texto (oral e escrito) como unidade privilegiada na análise-reflexão da língua(gem), os efeitos do sentido provocados pelos 
elementos linguísticos, a norma padrão e as outras variedades linguísticas. Referencial Curricular Amapaense Ensino Fundamental 
Anos Finais: Língua Portuguesa. Referencial Curricular Amapaense Ensino Médio: Áreas de conhecimento: Linguagens, Códigos e 
suas Tecnologias; Itinerários Formativos; Projeto de Vida; Eletivas: Propostas de Eletivas por Área de Conhecimento: Eletivas da Área 
de Linguagens; Trilhas de Aprofundamento – Áreas do Conhecimento: Itinerários Formativos da Área de Linguagens.

Química
A construção de competências e habilidades no ensino-aprendizagem da Química. Parâmetros curriculares para a educação 

básica do município de São Paulo. Parâmetros curriculares de Química – Ensino Médio. Propriedades gerais e específicas da matéria. 
Estados da matéria e mudanças de estado. Misturas: tipos e métodos de separação. Substâncias químicas: classificação. Leis pon-
derais e volumétricas. Fórmulas químicas: mínima, centesimal e molecular. Hipótese de Avogrado: estudo físico dos gases. Cálculo 
estequiométrico. Modelos atômicos. Estrutura atômica. Evolução dos modelos atômicos. Estrutura eletrônica e tabela periódica: 
propriedades periódicas e aperiódicas. Ligações químicas e estrutura molecular. Polaridade das ligações. Interações intermolecu-
lares. Compostos inorgânicos: ácidos, bases, sais e óxidos. Tipos de reações químicas: classificação e balanceamento. Soluções e 
dispersões. Concentração das soluções. Diluição e mistura de soluções. Análise volumétrica e gravimétrica. Propriedades coligativas 
das soluções. Termoquímica: entalpia, lei de Hess, entropia e energia livre. Reações eletroquímicas e suas aplicações tecnológicas. 
Cinética, equilíbrio químico e pH. Radioatividade e energia nuclear. Estudo dos compostos de carbono. Características gerais dos 
compostos orgânicos. Estrutura e propriedade dos compostos orgânicos. Principais funções orgânicas. Isomeria. PCN – Parâmetros 
Curriculares Nacionais: Química. Referencial Curricular Amapaense Ensino Médio: Áreas de conhecimento: Ciências da Natureza e 
suas Tecnologias; Itinerários Formativos; Projeto de Vida; Eletivas: Propostas de Eletivas por Área de Conhecimento: Eletivas da Área 
de Natureza; Trilhas de Aprofundamento – Áreas do Conhecimento: Itinerários Formativos da Área de Natureza.

Sociologia
A construção de competências e habilidades no ensino-aprendizagem da Sociologia. Parâmetros curriculares para a educação 

básica do município de São Paulo. Parâmetros curriculares de Sociologia – Ensino Médio. Contexto histórico do surgimento da So-
ciologia como ciência. Formação do pensamento social clássico: Durkheim e as regras do método sociológico; Weber e a Teoria da 
Ação Social; A concepção materialista da História; Métodos e técnicas de pesquisa nas Ciências Sociais. Classes e posições sociais: 
as relações de poder na sociedade contemporânea. Movimentos sociais no Brasil: questões de gênero, étnicas e culturais. Estrutura 
e organização social: instituições sociais; classes sociais, estratificação e desigualdade; pobreza e exclusão social; preconceito e dis-
criminação. Trabalho e tecnologia nas sociedades contemporâneas. Política, Ideologia, Estado, direitos e cidadania. Estado de direito 
e democracia moderna. Direitos Humanos na contemporaneidade. Mídia e poder: ideologia, indústria cultural e cultura de massa. 
Meio ambiente, desenvolvimento tecnológico e padrões de consumo. PCN – Parâmetros Curriculares Nacionais: Sociologia. Refe-
rencial Curricular Amapaense Ensino Médio: Áreas de conhecimento: Ciências Humanas e Sociais Aplicadas; Itinerários Formativos; 
Projeto de Vida; Eletivas: Propostas de Eletivas por Área de Conhecimento: Eletivas da Área de Humanas; Trilhas de Aprofundamen-
to – Áreas do Conhecimento: Itinerários Formativos da Área de Humanas.

LIBRAS
A construção de competências e habilidades no ensino-aprendizagem de LIBRAS. Parâmetros curriculares para a educação bá-

sica do município de São Paulo. Parâmetros curriculares de LIBRAS – Ensino Médio. Cultura e identidades surdas. Aspectos linguís-
ticos e gramaticais da Libras: Parâmetros da Libras; Sinais homônimos/polissêmicos; Datilologia vs Sinal soletrado; Alfabeto manual 
(também para surdo-cego); Números em Libras: cardinal, ordinal, quantificadores e suas expressões idiomáticas.; Indicadores de 
tempo em Libras; Tipos de frases; Pronomes pessoais, possessivos, demonstrativos, interrogativos e indefinidos; Advérbios de tempo, 
modo e lugar; Adjetivos (com grau de comparativos); Tipos de verbos na Libras; Verbos classificadores. Legislação: Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996); Lei 10.436/2002- Lei de LIBRAS; Lei 12.319/2010- Regula-
menta a profissão de tradutor/intérprete de Libras; Lei 14.191/2021 - altera LDB na modalidade de Educação Bilíngue para Surdos; 
Decreto 5.626/2005 - Regulamenta a Libras; Portaria nº 20 de 2010 (MEC) – Prolibras.

BIBLIOGRAFIA
Legislação Federal

• Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 - artigos 5,37,38,39,40,205,206,207,208,209,210,211,212,213,214 ao 
229.
• Lei Federal n.º 8.069, de 13/07/1990 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Artigos 53 
a 59 e 136 a 137.
• Lei Federal n.º 9.394, de 20/12/1996 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.
• Lei Federal n.º 10.639, de 09/01/2003 – Altera a Lei n.º 9.394/96, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 
para incluir no currículo oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da temática "História e Cultura Afro-Brasileira", e dá outras 
providências.
• Lei Federal n.º 10.793, de 01/12/2003 – Altera a redação do art. 26, § 3º, e do art. 92 da Lei n.º 9.394/96, que estabelece as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional.
• Lei Federal n.º 11.645, de 10/03/2008 – Altera a Lei n.º 9.394/96, modificada pela Lei n.º 10.639/03, que estabelece as Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional, para incluir no currículo oficial da rede de ensino a obrigatoriedade da temática “História e Cultura 
Afro-Brasileira e Indígena”.
• Lei Federal 11.114/05 altera 9394/96 – Altera os arts. 6º , 30, 32 e 87 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, com o objetivo 
de tornar obrigatório o início do ensino fundamental aos seis anos de idade.
• Lei Federal n.º 12.796, de 04 de abril de 2013 – Altera a Lei n.º 9.394/96, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacio-
nal, para dispor sobre a formação dos profissionais da educação e dar outras providências.
• Lei Federal - nº 13.005/2014- Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências.
• Lei Federal nº 13.146, de 06 de julho de 2015 – Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa 
com Deficiência). - Cap IV.
• Lei Federal 14.191/2021 inclui o capítulo V-A, na Lei 9394/96, que trata da Educação Bilíngue para Surdos.
• Resolução CNE/CEB nº 1, de 28 de maio de 2021 - Institui Diretrizes Operacionais para a Educação de Jovens e Adultos nos 
aspectos relativos ao seu alinhamento à Política Nacional de Alfabetização (PNA) e à Base Nacional Comum Curricular (BNCC), e 
Educação de Jovens e Adultos à Distância.
• Resolução CNE/CEB nº 4, de 13 de julho de 2010 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica.
• Resolução CNE/CEB nº 1, de 5 de julho de 2000 - Estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e 
Adultos.
• Parecer CNE/CEB nº 2/2007, aprovado em 31 de janeiro de 2007 - Parecer quanto à abrangência das Diretrizes Curriculares Nacio-
nais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana.
• BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Edu-
cação Inclusiva. Brasília: MEC/SEESP, 2008.
• CONSELHO NACIONAL DE SECRETÁRIOS DE EDUCAÇÃO - CONSED; UNIÃO NACIONAL DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDU-
CAÇÃO - UNDIME; MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. Frente de Trabalho da Base Nacional Docente. Referenciais Profissionais Docentes 
para Formação Continuada. Brasília: Consed/ Undime/MEC, 2019.
• CONSELHO NACIONAL DE SECRETÁRIOS DE EDUCAÇÃO - CONSED; UNIÃO NACIONAL DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDU-
CAÇÃO - UNDIME. Anexo Proposta de Matriz de Desenvolvimento Profissional Docente, BNC-Formação Continuada na Prática: 
Implementando processos formativos orientados por referenciais profissionais. Brasília: Consed/ Undime, 2021.

Legislação Municipal (documentos e publicações)
• Lei Municipal nº 16.271 de 17 de setembro de 2015- Aprova o Plano Municipal de Educação de São Paulo
• Decreto nº 28.302, de 21 de novembro de 1989. Institui o Movimento de Alfabetização de Jovens e Adultos da Cidade de São 
Paulo.
• Decreto nº 54.452, de 10/10/13, que institui, na Secretaria Municipal de Educação, o Programa de Reorganização Curricular e 
Administrativa, Ampliação e Fortalecimento da Rede Municipal de Ensino de São Paulo- Mais Educação São Paulo.
• Decreto nº 57.379, de 13 de outubro de 2016. Institui, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, a Política Paulistana de 
Educação Especial, na Perspectiva da Educação Inclusiva.
• Resolução CME nº 03/2021 - Dispõe sobre procedimentos de flexibilização curricular nas Unidade escolares da Rede Municipal 
de Ensino
• Resolução CME nº 04/2021 - alterações do Regimento Educacional das Unidades: EMEF, EMEFM, CIEJA e EMEBS da Rede.
• Recomendação CME nº 04/2021 - Diretrizes Gerais para organização flexível da Educação de Jovens e Adultos (EJA) na Rede 
Municipal de Ensino de São Paulo.
• Recomendação CME nº 07/2021 - Busca Ativa Escolar.
• Recomendação CME 01/2022 – Aprendizagem Híbrida: o Ensino, a Educação, os desafios e as possibilidades.

Educação Física
A construção de competências e habilidades no ensino-aprendizagem da Educação Física. Parâmetros curriculares para a edu-

cação básica do município de São Paulo. Parâmetros curriculares de Educação Física – Ensino Médio. A Educação Física no Brasil 
– sua história. A importância social da Educação Física: na escola, no lazer, na formação do indivíduo e na transformação social; 
desenvolvimento psicomotor. A Educação Física e a pluralidade cultural. 3. Atividade Física/Movimento Humano/Performance (de-
sempenho e condicionamento humano); Atividade Física/Movimento Humano/Saúde e Qualidade de Vida (aptidão física e aspectos 
preventivos e terapêuticos do exercício físico); 4. Materiais e equipamentos indispensáveis da Educação Física. 5. A importância do 
Jogo no processo de Educação Física: concepção de jogo; jogos cooperativos, recreativos e competitivos; jogo simbólico; jogo de 
construção; jogo de regras; pequenos e grandes jogos; jogos e brincadeiras da cultura popular. 6. Desportos: regras, organização de 
competições e aprendizagem dos principais desportos. 7. Esportes: individuais e coletivos. Técnicas e táticas. Regras e penalidades. 
8. Ginásticas: de manutenção da saúde, aeróbica e musculação; de preparação e aperfeiçoamento para a dança; de preparação e 
aperfeiçoamento para os esportes, jogos e lutas; a capoeira como herança cultural; ginástica olímpica e rítmica desportiva. 9. Or-
ganização de eventos esportivos; dimensão social do esporte. 10. Princípios norteadores da Educação Física: inclusão, diversidade, 
corporeidade, ludicidade, reflexão crítica do esporte, valores éticos e estéticos. Educação Física e Educação Especial. Avaliação em 
Educação Física. Organização e legislação do ensino da Educação Física. PCN – Parâmetros Curriculares Nacionais: Educação Física. 
Referencial Curricular Amapaense Ensino Fundamental Anos Finais: Educação Física. Referencial Curricular Amapaense Ensino 
Médio: Áreas de conhecimento: Linguagens, Códigos e suas Tecnologias; Itinerários Formativos; Projeto de Vida; Eletivas: Propostas 
de Eletivas por Área de Conhecimento: Eletivas da Área de Linguagens; Trilhas de Aprofundamento – Áreas do Conhecimento: 
Itinerários Formativos da Área de Linguagens.

Filosofia
A construção de competências e habilidades no ensino-aprendizagem da Filosofia. Parâmetros curriculares para a educação 

básica do município de São Paulo. Parâmetros curriculares de Filosofia – Ensino Médio. A Filosofia e suas origens na Grécia Antiga: 
o surgimento do pensamento filosófico, mito e logos. Filosofia e a polis: as condições históricas e as relações com a filosofia nas-
cente. Temas e áreas da Filosofia: Metafísica, Ética, Política, Epistemologia, Teoria do Conhecimento, Lógica e Estética - os conceitos 
e delimitações das respectivas áreas. Filosofia e Cultura: A estrutura da Ética - Virtude e Felicidade na antiguidade clássica, Contex-
tualismo e Universalismo, Escravidão e Democracia. Teologia - Fé e Razão, As provas da existência de Deus, Filosofia Muçulmana e 
Cristã. Política: a fundação do Estado de Direito. Socialismo e Liberalismo, Pluralismo e Totalitarismo. Modernidade e Secularização: 
esfera pública e esfera privada, Iluminismo, Individualismo e Cidadania. Estética: o Belo e a Obra de arte; Apolíneo e Dionisíaco; 
Indústria Cultural. Características do pensamento filosófico e sua relação com as ciências. A temática da razão: semelhanças e 
diferenças entre Filosofia e Ciência. A sistematização do conhecimento filosófico. A especificidade da reflexão filosófica. Filosofia na 
Antiguidade Clássica: as indagações dos pré-socráticos: o princípio da natureza e da origem. As ideias de Sócrates, Platão e Aristó-
teles. A maiêutica socrática. O conhecimento e a indagação socrática. Platão: a teoria das ideias. A construção da cidade justa na 
"República". Aristóteles: os princípios da metafísica, da ética e da política. Filosofias do período helenista: estoicismo e epicurismo 
- as éticas helênicas e os modelos da vida feliz. A Patrística e a Escolástica: a filosofia do período cristão desde a Antiguidade Tardia 
à Idade Média. As releituras de Platão e de Aristóteles, as relações entre Fé e Razão, a questão do livre arbítrio. As sistematizações 
e especificidades da Patrística e da Escolástica. Pensadores do período moderno (séculos XV a XVIII) e seus temas: o antropocen-
trismo, o humanismo, as revoluções científicas, a emergência do indivíduo e do sujeito do conhecimento. Os procedimentos da 
razão. As teorias políticas do período. Pensadores do período contemporâneo (séculos XIX e XX) e seus temas. A temática da razão: 
relação entre a Razão e a Natureza, entre a Razão e a Moral. As críticas à moral racionalista. A indagação sobre as técnicas. A 
noção de ideologia. A inserção das questões econômicas e sociais. Os questionamentos da filosofia da existência. A linguagem e 
a comunicação. O ensino de Filosofia e suas indagações na atualidade: a tradução do saber filosófico para o aluno; as estratégias 
didáticas; a seleção de conteúdo; os objetivos da Filosofia no Ensino Médio; a contribuição das aulas de Filosofia para o desenvol-
vimento do senso crítico. A Filosofia como componente da área de Ciências Humanas no currículo do ensino médio. Filosofia, Razão 
e Linguagem: Lógica, Indução, Dedução, Argumentação, A Linguagem e a Razão, Mito e Poesia, Saber e Poder, Razão instrumental 
e Razão prática. Referencial Curricular Amapaense Ensino Médio: Áreas de conhecimento: Ciências Humanas e Sociais Aplicadas; 
Itinerários Formativos; Projeto de Vida; Eletivas: Propostas de Eletivas por Área de Conhecimento: Eletivas da Área de Humanas; 
Trilhas de Aprofundamento – Áreas do Conhecimento: Itinerários Formativos da Área de Humanas.

Física
A construção de competências e habilidades no ensino-aprendizagem da Física. Parâmetros curriculares para a educação 

básica do município de São Paulo. Parâmetros curriculares de Física – Ensino Médio. Mecânica: dinâmica da partícula; dinâmica do 
corpo rígido; Leis de conservação; Momento linear, momento angular e energia; Trabalho e energia; Oscilações: movimento harmô-
nico simples e amortecido; Oscilações forçadas e ressonância; Ondas: princípio de superposição; Ondas estacionárias; Ressonância; 
Estática e dinâmica dos fluidos; Gravitação. Termodinâmica: calor, trabalho e 1ª Lei da Termodinâmica: teoria cinética dos gases; 
Entropia e 2ª Lei da Termodinâmica; transformações reversíveis e irreversíveis; máquinas térmicas; o ciclo de Carnot. Eletricidade: 
Campo Elétrico; Lei de Gauss; potencial elétrico; corrente elétrica; campo magnético; fluxo de campo magnético; campo magnético 
produzido por correntes; Força de Lorentz; a lei de Biot-Savart; Lei de Ampere; Lei de Faraday; ondas eletromagnéticas. Óptica – A 
natureza da luz: modelo corpuscular e ondulatório; a luz e as demais radiações; processos luminosos de interação luz-matéria: refle-
xão, refração, absorção, difração, interferência e polarização da luz; Óptica da visão. Física moderna: o nascimento da teoria quânti-
ca: quantização e constante de Planck; dualidade onda-partícula; a natureza ondulatória da matéria. A construção de competências 
e habilidades no ensino-aprendizagem da Física. Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Médio: Física. . Referencial Curri-
cular Amapaense Ensino Médio: Áreas de conhecimento: Ciências da Natureza e suas Tecnologias; Itinerários Formativos; Projeto de 
Vida; Eletivas: Propostas de Eletivas por Área de Conhecimento: Eletivas da Área de Natureza; Trilhas de Aprofundamento – Áreas 
do Conhecimento: Itinerários Formativos da Área de Natureza.

Geografia
A construção de competências e habilidades no ensino-aprendizagem da Geografia. Parâmetros curriculares para a educação 

básica do município de São Paulo. Parâmetros curriculares de Geografia – Ensino Médio. A Terra no espaço: características determi-
nantes para a manutenção da vida. Tempo geológico. Estrutura da Terra. Tectônica de placas. Vulcanismo e abalos sísmicos. Minerais 
e rochas. Bens minerais, matéria-prima e fontes de energia no Brasil e no mundo. Riscos geológicos no Brasil e no mundo. Formas 
de relevo, identificação, classificação, localização no Brasil e no mundo. Evolução do relevo: processos erosivos, identificação, 
classificação e localização no Brasil e no mundo. Áreas de risco de ocupação no Brasil. Características da atmosfera e implicações 
para a vida na superfície terrestre. Movimentos atmosféricos e estados de tempo. Elementos e fatores climáticos. Ritmo sazonário. 
Classificações climáticas e sua aplicação em nível local, regional e global. Alterações climáticas pela ação antrópica em nível 
local, regional e global. A água na superfície terrestre: o ciclo da água. A distribuição da água no planeta e características de seus 
diversos reservatórios. Recursos hídricos no Brasil e no mundo. Processos de formação dos solos: características, classificação e 
localização. Uso e ocupação dos solos no Brasil e no mundo. Domínios e diversidade da vegetação. Classificação da vegetação bra-
sileira. Importância da vegetação para a manutenção da vida. Alteração da vegetação natural pela ação antrópica. Gerenciamento 
dos recursos naturais: recursos naturais e conflitos no Brasil e no mundo. Recursos naturais e planejamento no Brasil. Legislação 
ambiental brasileira. Unidades de Conservação no Brasil. Teorias demográficas. Conceitos básicos em demografia. Distribuição da 
população e fatores determinantes. Características da população mundial e do Brasil. Países jovens, intermediários e velhos. Mobi-
lidade populacional: movimentos transitórios, movimentos pendulares e migrações. Etnias, cultura e religião. Políticas demográficas 
no Brasil e no mundo. O Estado-nação, origem e desenvolvimento. Características e funções das fronteiras no mundo globalizado. 
A geopolítica mundial: da origem da guerra fria à queda do Muro de Berlim. Os conflitos geopolíticos contemporâneos. Os blocos 
econômicos. A divisão internacional do trabalho. Regionalização do espaço mundial. A globalização e os organismos multilaterais. A 
urbanização em países desenvolvidos e subdesenvolvidos. Rede urbana: hierarquia e funções. Metropolização no Brasil e no mundo. 
Planejamento e gestão das cidades. Os centros urbanos e a globalização. A organização da produção agropecuária no Brasil e no 
mundo. A questão fundiária. As novas dimensões do espaço rural: turismo, lazer e conservação ambiental. Os fatores de localização 
e do desenvolvimento industrial. Tipos de indústrias. O novo paradigma industrial: a produção flexível. O impacto das novas tecno-
logias sobre o mercado de trabalho. A divisão territorial do trabalho no Brasil. A representação do espaço terrestre: representações 
gráficas e cartográficas. Identificação, leitura e interpretação de tabelas, gráficos, perfis, plantas, cartas e mapas. Sistema de coorde-
nadas geográficas. Projeções cartográficas. Escalas, reconhecimento e cálculo. PCN – Parâmetros Curriculares Nacionais: Geografia. 
Referencial Curricular Amapaense Ensino Fundamental Anos Finais: Geografia. Referencial Curricular Amapaense Ensino Médio: 
Áreas de conhecimento: Ciências Humanas e Sociais Aplicadas; Itinerários Formativos; Projeto de Vida; Eletivas: Propostas de Ele-
tivas por Área de Conhecimento: Eletivas da Área de Humanas; Trilhas de Aprofundamento – Áreas do Conhecimento: Itinerários 
Formativos da Área de Humanas.

História
A construção de competências e habilidades no ensino-aprendizagem da História. Parâmetros curriculares para a educação 

básica do município de São Paulo. Parâmetros curriculares de História – Ensino Médio. Elementos introdutórios dos estudos histó-
ricos: ciências e disciplinas auxiliares da História; cronologia; periodização da História; a Pré-História – antiga idade da pedra ou 
paleolítico; nova idade da pedra ou neolítico; idade dos metais. Economia, Sociedade e Cultura na Antiguidade: as civilizações do 
Oriente. Antiguidade Clássica: Grécia: a polis, Atenas, Esparta, civilização helenística; Roma: Realeza, República e Império. Idade 
Média: povos bárbaros, invasões, reinos bárbaros, o Império Carolíngio; Império e civilização árabe; Império Bizantino ou Romano 
do Oriente; o feudalismo; as Cruzadas (apenas causas e consequências); a Igreja Medieval e as principais heresias; a cultura 
medieval. Idade Moderna: a expansão marítima e comercial; os impérios coloniais e a política mercantilista; os Países Baixos e as 
companhias de comércio; Renascimento; cultura barroca; revolução científica; Reforma Protestante e Contrarreforma; absolutismo: 
teóricos do absolutismo real; o absolutismo real em França e Inglaterra; Iluminismo e despotismo esclarecido; a Independência 
das 13 Colônias; a Constituição de 1787 e a Federação. Idade Contemporânea: Revolução Francesa: causas, fases; Napoleão e o 
Congresso de Viena. A doutrina Monroe. A Revolução Industrial: causas, fases e consequências. Ciência e cultura no século XIX. 
O imperialismo europeu e o norte-americano. Estados Unidos no século XIX: expansão territorial; guerra de secessão; o governo 
de Abraham Lincoln e a libertação dos escravos. A política das nacionalidades: a unificação da Alemanha e suas consequências; 
a Comuna de Paris; a unificação da Itália e a Questão Romana. Ideias políticas na Europa do século XIX: liberalismo, socialismo, 
anarquismo e terrorismo anarquista. A Igreja a questão social. A Primeira Guerra Mundial: causas; fases do conflito em terra; a 
guerra naval e aérea, novos armamentos; consequências do conflito; tratados de paz; a gripe espanhola. A Revolução Socialista 
na Rússia: causas; formação da URSS; governos de Lenin e Stalin. Os totalitarismos de direita: fascismo, nazismo, salazarismo; a 
Guerra Civil Espanhola e o franquismo. A Grande Depressão e seus desdobramentos. A Segunda Guerra Mundial: causas e síntese 
da guerra. A guerra fria e o mundo bipolarizado: o império norteamericano e a URSS; a ONU; revoluções comunistas no pós-
-Guerra: China (Chiang Kai-shek x Mao Tsé-tung), Coreia, Vietnã, Cuba; descolonização em África e Ásia; queda do Muro de Berlim 
e desintegração da União Soviética; União Europeia: origem, evolução, situação atual. A Igreja Católica (Concílio do Vaticano II, 
Teologia da Libertação, renúncia de Bento XVI e Pontificado do Papa Francisco). O mundo atual: globalização. O Estado de Bem-
-Estar Social e sua crise; migrações e terrorismo; conflitos no Oriente Médio e Primavera Árabe; crise econômica de 2008 e seus 
desdobramentos; Brics e suas economias; democratas e republicanos nos Estados Unidos; a Questão Palestina; pressões ocidentais 
sobre o Irã e Coreia do Norte; ressurgimento e novas facetas da esquerda: a ideologia do politicamente correto; ativismo político 
e midiático; narcotráfico e narcoterrorismo; governos e movimentos esquerdistas na América Latina; blocos econômicos: Nafta, 
Mercosul, Aliança do Pacífico, projeto de bloco de livre comércio EUA e Europa; o crescimento da China e suas implicações. História 
do Brasil - Período colonial - Administração: capitanias hereditárias e governo geral; a economia colonial; a sociedade do ciclo do 
ouro; jesuítas e catequese; tratados de limites – de Tordesilhas, de Madri, de Santo Ildefonso; conquistas territoriais luso-brasileiras 
no Sul, posteriores ao Tratado de Santo Ildefonso e definição das fronteiras com as colônias espanholas; a Inconfidência Mineira. O 
governo joanino (1808-1821); a Independência do Brasil: causas, o movimento e o reconhecimento da independência. O primeiro 
imperador do Brasil: Constituição de 1824 e Ato Adicional de 1834; a política interna e externa do primeiro imperador; a abdicação 
de Dom Pedro I. Os governos regenciais: origens; Regência Trina Permanente; Regências Unas; rebeliões regenciais: Cabanagem e 
Guerra dos Farrapos. O segundo imperador: a maioridade de Dom Pedro II; economia; política externa; abolição da escravidão, imi-
gração europeia. A Proclamação da República e a República Velha (oligárquica) ou Primeira República: proclamação da República e 
o governo provisório; a República da Espada: governos de Deodoro e Floriano Peixoto; a Constituição de 1891; Guerra de Canudos; 
política dos governadores, do café com leite, coronelismo; Questão Acreana; a participação do Brasil na Primeira Guerra Mundial; 
economia e finanças: encilhamento, inflação, saneamento financeiro de Joaquim Murtinho; café, borracha, açúcar, cacau; industria-
lização e proletariado; socialistas e anarquistas; imigração; o tenentismo e a Revolução de 1930. A Segunda República: governos 
de Getúlio Vargas (1930-1945); progressos econômicos e sociais do período, em especial sob o Estado Novo; reflexos políticos e 
ideológicos: Aliança Nacional Libertadora e Integralismo; a Constituição de 1937; o populismo; a Constituição de 1946; governos 
Dutra, Vargas e JK; a experiência parlamentarista em 1961-1963; o ciclo dos governos militares (1964-1985), a Constituição de 
1967 e a emenda de 1969. A Nova República: governos de 1985 até a atualidade (aspectos políticos e econômicos); a Constituição 
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• SOARES, Carmem Lúcia, TAFFAREL, Celi Nelza Zulke, FILHO, Lino Castellani, ESCOBAR, Micheli Ortega, BRACHT, Valter . Metodolo-
gia do Ensino de Educação Física. 2ª ed. São Paulo, Cortez Editora, 2012.

Geografia
• CASTELLAR, Sonia Maria Vanzella; PAULA, Igor Rafael (2020). O PAPEL DO PENSAMENTO ESPACIAL NA CONSTRUÇÃO DO RACIO-
CÍNIO GEOGRÁFICO. Revista Brasileira De Educação Em Geografia, 10(19), 294–322. https://doi.org/10.46789/edugeo.v10i19.922
• CECIM, Jessica da Silva Rodrigues; STRAFORINI, Rafael. CONHECIMENTO GEOGRÁFICO ESCOLAR E AS ARTICULAÇÕES ENTRE A 
REALIDADE DO ALUNO E O CONTEÚDO DE ATUALIDADES. Boletim Goiano de Geografia, Goiânia, v. 42, n. 01, 2022. DOI: 10.5216/
bgg.v42.64578.
• FURLAN, Sueli A. Lugar e cidadania: implicações socioambientais das políticas de conservação ambiental. In: DIEGUES, Antonio C. 
S. (Org). Enciclopédia caiçara: o olhar do pesquisador. São Paulo: Hucitec, 2004. p. 225-249.
• SANTOS, Milton. Pensando o espaço do homem. São Paulo: Hucitec, 1982.

História
• BITTENCOURT, Circe.Ensino de História: fundamentos e métodos. SP: Cortez, 2004.
• BITTENCOURT, Circe. O saber histórico na sala de aula. São Paulo: Contexto, 1998.
• MUNANGA, Kabengele; GOMES, Nilma Lino. Para entender o negro no Brasil de hoje: história, realidades, problemas e caminhos. 
São Paulo: Global, 2004.
• TERRA, Antonia. História das cidades brasileiras. São Paulo: Melhoramentos, 2012. (Coleção Como eu ensino).

Inglês
• DUBOC, A. P. M. A avaliação da aprendizagem de línguas e o letramento crítico: uma proposta. In. JESUS, D. M.; CARBONIERI, D. 
(orgs.) Práticas de multiletramentos e Letramento Crítico: outros sentidos para a sala de aula de línguas. São Paulo: Pontes, 2016, 
pp.57-80.
• DONNINI, Livia; PLATERO, Luciana; WEIGEL, Adriana. Ensino de Língua Inglesa. São Paulo: Cengage Learning, 2010.
• JORDÃO, C. M. Desvincular o inglês do imperialismo: hibridismo e agência no inglês como língua internacional. Versalete, v. 1, n. 
1, jul-dez 2013, 278-299. Disponível em http://www.revistaversalete.ufpr.br/edicoes/vol1-01/22-JORD%C3%83O.pdf
• LOTHERINGTON, H. From literacy to multiliteracies in ELT. In: CUMMINS, J.; DAVISON, C. (Eds.) International Handbook of English 
Language Teaching. New York: Springer, 2007. Disponível em: https://www.researchgate.net/publication/226802846_From_Lite-
racy_to_Multiliteracies_in_ELT
• SIQUEIRA, D. S. Inglês como língua franca: O desafio de ensinar um idioma desterritorializado. In: CALVO, L. C. S; EL KADRI, M. S.; 
GIMENEZ, T. (Org.). Inglês como língua franca: ensino-aprendizagem e formação de professores. Campinas: Pontes, 2011.

Matemática
• BOALER, Jo. Mentalidades Matemáticas. Porto Alegre: Penso, 256 p. 2018, p. 1 - 95.
• D’AMORE. Elementos da didática da Matemática. São Paulo: Livraria da Física,2007.
• MACHADO, N. J.; D' AMBROSIO, U. Ensino de Matemática: pontos e contrapontos. 1. ed. São Paulo: Summus Editorial, 2014. v. 1.
• PIRES, C. M. C. Currículos de Matemática: da Organização Linear à Ideia de Rede - São Paulo: FTD, 2000, pp.127 - 207.
• SOARES, Ismar de Oliveira. Educomunicação: o conceito, o profissional, a aplicação : contribuições para a reforma do ensino 
médio. . São Paulo: Paulinas. 2011

Português
• ANTUNES, Irandé. Aula de português - encontro & interação . São Paulo: Parábola, 2003.
• BAGNO, Marcos. Preconceito linguístico: o que é, como se faz. 43.ed. São Paulo: Loyola, 2006.
• BAKHTIN, Mikhail. Estética da criação verbal. São Paulo: Martins Fontes, 2003.
• DOLZ, Joaquim; SCHNEUWLY, Bernard. Gêneros orais e escritos na escola. Campinas: Mercado de Letras, 2004.
• GERALDI, J. Wanderley; CITELLI, Beatriz (Org.). Aprender e ensinar com textos de alunos. 6. ed. São Paulo: Cortez, 2004. p. 25-47. 
(Aprender e ensinar com textos, v. 1).
• MARCUSCHI, L. A. Produção Textual Análise de Gêneros e Compreensão. São Paulo: Parábola, 2008.
• OLIVEIRA, Gabriela R.. O professor de Português e a literatura. São Paulo: Alameda, 2013.
• POSSENTI, S. Por que (não) ensinar gramática na escola. Campinas/SP: Mercado das Letras, 1996.
• ROJO, Roxane; MOURA, Eduardo (org). Multiletramentos na escola. São Paulo: Parábola, 2012.

LIBRAS
• Concepção de língua e prática pedagógica:
• ALBRES, Neiva de Aquino; NEVES, Sylvia Lia (org.). Libras em estudo: política linguística. São Paulo: FENEIS, 2013, 169P.21 CM – 
(SÉRIE Pesquisas). Disponível em https://ufsc.br//libras-em-estudo-politica-linguistica
• CAMPELLO, A. R. de S. Pedagogia visual/sinal na educação dos surdos. In: QUADROS, R.M.; PELIN, G. Estudos Surdos II. Petrópolis: 
Editora Arara Azul, 2007.
• LODI, Ana Claudia Balieiro; ROSA, André Luís Matiolli; ALMEIDA, Elomena Barboza de. Apropriação da Libras e o constituir-se 
surdo: a relação professor surdo-alunos surdos em um contexto educacional bilíngue. ReVEL, v. 10, n. 19, 2012. [www.revel.inf.br]
• GESUELI, Z. M. Lingua(gem) e identidade: a surdez em questão. Educ Soc., Campinas, v. 27, n. 94, p. 277-292, jan./abr. 2006.
• KOZLOWSKI, L. A Educação bilíngüe-bicultural do surdo. In: LACERDA, C.B.F. de;LACERDA, C. B. F.; SANTOS, L. F. Tenho um aluno 
surdo, e agora? Introdução à Libras e educação de surdos. São Paulo: EdUFSCar, 2013.

Gramática de Libras:
• QUADROS, R. M. de; KARNOPP, L. B. Língua de sinais brasileira: estudos linguísticos. Porto Alegre: Artmed, 2004.

Avaliação de Libras:
• QUADROS, R. M. de; CRUZ, C. R. Língua de sinais: instrumentos de avaliação.Porto Alegre: Artmed; 2011.

Bibliografia Específica para o Ensino Médio
Biologia

• MAYR, E. Biologia, ciência única. São Paulo: Companhia das Letras, 2005.
• MARANDINO, M., SELLES, S. E.; FERREIRA, M. S. TRIVELATO, S.F.; TONIDANDEL, S.M.R. Ensino por investigação: eixos organizado-
res para sequências de ensino de biologia. Belo Horizonte: Ensaio, v. 17, p.97-114, 2015.
• MARANDINO, M., SELLES, S. E.; FERREIRA, M. S. Ensino de Biologia: histórias e práticas em diferentes espaços educativos. São 
Paulo: Cortez, 2009.
• TRIVELATO, S. F.; TONIDANDEL, S. M. R. Ensino por investigação: eixos organizadores para sequências de ensino de biologia. En-
saio, Belo Horizonte, v. 17, p. 97-114, 2015.

Espanhol
• CELADA, María Teresa y Neide Maia GONZÁLEZ (coord. dossier). Gestos trazan distinciones entre la lengua española y el portu-
gués brasileño”, SIGNOS ELE, diciembre 2008, URL http://www.salvador.edu.ar/signosele/, ISSN: 1851-4863.
• FANJUL, A. P.; GONZÁLEZ, N. M. (orgs.) Espanhol e português brasileiro: estudos comparados. São Paulo: 
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CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO

PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMEN-
TAL I, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL, DO QUADRO DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO

EDITAL Nº 02/2022 DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
A Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura do Município de São Paulo, nos termos da Lei Municipal nº 8.989, de 29 de 

outubro de 1979, e alterações, da Lei Municipal nº 11.229, de 26 de junho de 1992, da Lei Municipal nº 11.434, de 12 de novembro 
de 1993, da Lei Municipal nº 12.396, de 02 de julho de 1997, da Lei Municipal nº 13.398, de 31 de julho de 2002, da Lei Municipal 
nº 14.660, de 26 de dezembro de 2007, da Lei Municipal nº 15.939, de 23 de dezembro de 2013, Lei Municipal nº 17.675, de 08 de 
outubro de 2021, torna pública a realização do Concurso Público de Ingresso para provimento, em caráter efetivo, de cargos vagos 

• Recomendação CME nº 02/2022 – Diretrizes Gerais para a Educação Especial na Perspectiva Inclusiva com abordagem específica 
na Rede Municipal de São Paulo.
• Recomendação CME nº 03/2021 - Medidas de Flexibilização para a garantia do direito à aprendizagem.
• Portaria nº5930/2013- Programa de Reorganização Curricular e Administrativa, Ampliação e Fortalecimento da Rede Municipal de 
Ensino de São Paulo- Mais Educação São Paulo.
• Portaria nº 8.764/ 2016. Regulamenta o Decreto nº 57.379/2016 - Institui no Sistema Municipal de Ensino a Política Paulistana de 
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grando os serviços de apoio para educandos e educandas, público-alvo da educação especial, nos termos do decreto nº 57.379, de 
13/10/16, e dá outras providências.
• Instrução Normativa SME nº 18, de 18/04/2022 - dispõe sobre a alteração do regimento educacional das unidades: EMEF, EMEFM, 
CIEJA E EMEBS da rede municipal de ensino.
• Instrução Normativa SME nº 12, de 24/02/2022 - Institui no âmbito da Secretaria Municipal de Educação o projeto Formação da 
Cidade, destinado aos docentes e coordenadores pedagógicos das unidades educacionais diretas, indiretas e parceiras da Rede 
Municipal de Ensino e dá outras providências.
• Instrução Normativa SME nº 50, de 09/12/2021 - institui os projetos de fortalecimento das aprendizagens e reorganiza o projeto 
de apoio pedagógico – PAP .
• Instrução Normativa SME nº 51, de 10/12/2021 - organização das salas de leitura, espaços de leitura e núcleos de leitura.
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meio dos caixas eletrônicos. Nesses casos, os pagamentos realizados fora desses horários serão considerados como extemporâneos, 
tendo em vista que essas operações farão parte do movimento do próximo dia útil da instituição bancária.

4.6.3. Não será aceito, como comprovação de pagamento de taxa de inscrição, comprovante de agendamento bancário.
4.6.4. Não serão aceitos os pagamentos das inscrições por depósito em caixa eletrônico, por meio de cartão de crédito, via 

postal, fac-símile (fax), Pix, transferência ou depósito em conta corrente, DOC ou TED, ordem de pagamento, ou por qualquer outra 
via que não as especificadas neste Edital.

4.6.5. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra, o 
candidato deverá antecipar o pagamento do boleto ou realizá-lo por outro meio válido, devendo ser respeitado o prazo-limite 
determinado neste Edital.

4.6.6. Quando do pagamento do boleto bancário, o candidato tem o dever de conferir todos os seus dados cadastrais e da 
inscrição nele registrados, bem como no comprovante de pagamento. As inscrições e/ou pagamentos que não forem identificados 
devido a erro na informação de dados pelo candidato ou por terceiros no pagamento do referido boleto não serão aceitos, não 
cabendo reclamações posteriores neste sentido.

4.7. As inscrições somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição ou o deferimento da soli-
citação de isenção da taxa de inscrição, nos termos do subitem 4.6.1 e seguintes deste Edital.

4.7.1. Não serão homologadas inscrições cujo requerimento não seja concluído nos moldes do item 4.3, ainda que seja confir-
mado o pagamento da taxa de inscrição pelo candidato.

4.7.2. O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico (https://conhecimento.fgv.br/concur-
sos/sme-sp), sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento.

4.8. Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas, nem as requeridas por via postal, via fax e/ou correio ele-
trônico.

4.9. É vedada a transferência do valor pago, a título de taxa, para terceiros, para outra inscrição ou para outro Concurso.
4.10. Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.
4.11. A qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do concurso, poderão ser anuladas a inscrição, as provas e a no-

meação do candidato, desde que verificada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações 
fornecidas.

4.11.1. O candidato que cometer, no ato de inscrição, erro grosseiro na digitação de seu nome ou apresentar documento de 
identificação que não conste na ficha de cadastro do Concurso será eliminado do certame, a qualquer tempo.

4.12. Caso, quando do processamento das inscrições, seja verificada a existência de mais de uma inscrição efetivada (por meio 
de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato, somente será considerada válida e homologada aquela que tiver sido 
realizada por último, sendo esta identificada pelo sistema de inscrições online da FGV pela data e hora de envio do requerimento 
via Internet. Consequentemente, as demais inscrições do candidato serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações 
posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição.

4.13. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, ainda que efetuada em 
valor inferior ou superior ao fixado, em duplicidade ou em data posterior ao encerramento das inscrições, salvo em caso de cance-
lamento do Concurso por conveniência da Administração Pública.

4.14. O comprovante de inscrição e o pagamento da taxa de inscrição deverão ser mantidos em poder do candidato e apresen-
tados nos locais de realização das provas ou quando solicitado.

4.15. Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, solicitação de alteração dos dados contidos na 
inscrição, salvo o previsto nos subitens 6.5.1 e 8.9.

4.16. O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de seus dados 
em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de nascimento, notas e desempenho nas 
provas, ser pessoa com deficiência (se for o caso), entre outros, tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel 
cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao Concurso. Não caberão reclamações posteriores nesse sentido, ficando cientes 
também os candidatos de que, possivelmente, tais informações poderão ser encontradas na rede mundial de computadores através 
dos mecanismos de busca atualmente existentes.

5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1 Somente haverá isenção da taxa de inscrição para os candidatos amparados pelo Decreto Municipal nº 51.446, de 28 de 

abril de 2010, que comprovem possuir renda familiar “per capita” igual ou inferior ao menor piso salarial vigente no Estado de São 
Paulo, instituído pela Lei Estadual nº 12.640, de 11 de julho de 2007, revalorizada pela Lei Estadual nº 15.624, de 19 de dezembro 
de 2014.

5.2 A isenção mencionada no subitem 5.1 poderá ser solicitada no período 31 de agosto de 2022 até o dia 06 de setembro de 
2022, no momento da inscrição no endereço eletrônico da FGV (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp), devendo o candida-
to, obrigatoriamente, cumprir os requisitos indicados abaixo e fazer o upload (imagem do original) dos documentos comprobatórios 
de sua condição:
5.2.1 O candidato deverá preencher a Declaração de Comprovação de Renda Familiar, Anexo II.

5.3 Não serão aceitos documentos enviados por fax, correio eletrônico, via postal, entregues pessoalmente na sede da FGV e/
ou outras vias que não a expressamente prevista no subitem 5.2 deste Edital.

5.4 O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha realizado outra inscrição paga, terá sua isenção cancelada.
5.5 As informações prestadas no requerimento e no formulário de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato. O 

candidato que prestar declarações falsas será excluído do processo, em qualquer fase deste Concurso Público, e responderá legal-
mente pelas consequências decorrentes do seu ato.

5.6 O simples preenchimento dos dados necessários e o envio dos documentos para a solicitação da isenção de taxa de inscri-
ção não garante o benefício ao interessado, o qual estará sujeito à análise e ao deferimento por parte da FGV.

5.7 O fato de o candidato estar participando de algum programa social do Governo Federal (ProUni, Fies, Bolsa Família, etc.), 
assim como o fato de ter obtido a isenção em outros certames, não garante, por si só, a isenção da taxa de inscrição.

5.8 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação ou documento e/ou a 
solicitação apresentada fora do período fixado implicarão a eliminação automática do processo de isenção.

5.9 O resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção de taxa de inscrição será divulgado na data prevista de 23 de 
setembro de 2022, no endereço da FGV (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp), sendo de responsabilidade do candidato 
acompanhar a publicação e tomar ciência do seu conteúdo.

5.10 O candidato cujo requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição for indeferido poderá interpor recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos pedi-
dos, por meio de link disponibilizado no endereço eletrônico (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp).

5.11 A relação dos pedidos de isenção deferidos, após recurso, será divulgada até o dia 14 de outubro de 2022, no endereço 
eletrônico (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp).

5.12 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos poderão efetivar sua inscrição acessando o endereço ele-
trônico (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp) e imprimindo o boleto para pagamento conforme prazo descrito no subitem 
4.3 deste Edital.

5.13 O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e 
no prazo estabelecidos no subitem anterior, estará automaticamente excluído do Concurso Público.

6. DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
6 .1. Nos termos da Lei Municipal nº 13.398, de 31 de julho de 2002, fica reservado aos candidatos com deficiência, o equiva-

lente a 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas neste Concurso, conforme discriminado na Tabela I deste Edital.
6.1.1. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias discriminadas no art. 2º da Lei 

Municipal nº 13.398, de 2002.
6.1.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato com deficiência deverá tomar conhecimento da síntese das atribuições do car-

go, constante do ANEXO I - SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO deste Edital, bem como do teor da Lei Municipal nº 13.398/2002 
e, julgando-se amparado pelas disposições da lei, poderá concorrer, sob sua inteira responsabilidade, aos cargos reservados aos 
candidatos com deficiência.

6.2. O candidato inscrito como pessoa com deficiência participará deste Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos horários, locais de aplicação das provas e às 
notas mínimas exigidas.

6.2.1. Serão reservadas vagas aos candidatos com deficiência compatível com o cargo/área de atuação, na proporção de 5% 
(cinco por cento), desde que os candidatos assim se declarem e apresentem laudo médico (imagem do documento original) ates-
tando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doenças (CID).

6.2.2. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá marcar a opção no link de 
inscrição e enviar o laudo médico expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses, bem como o atestado médico, devidamente 
assinado e com o respectivo número do registro do profissional de saúde - imagem do documento original, em campo específico no 
link de inscrição, das 16h do dia 31 de agosto de 2022 até as 16h do dia 17 de outubro de 2022, horário oficial de Brasília/DF, no 
endereço eletrônico (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp) e no Diário Oficial da Cidade de São Paulo – DOC.

6.2.2.1. Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, cujo tamanho não exceda 5 MB. O 
candidato deverá observar as demais orientações contidas no link de inscrição para efetuar o envio da documentação.

6.2.3. O laudo médico deverá conter:
a) a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças (CID), bem como a causa da deficiência;
b) a indicação de órteses, próteses ou adaptações, se for o caso;
c) a deficiência auditiva, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de audiometria recente, datada de até 6 (seis) meses 
antes, a serem contados em relação à data de início do período de inscrição;
d) a deficiência múltipla, constando a associação de duas ou mais deficiências, se for o caso;
e) a deficiência visual, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de acuidade em AO (ambos os olhos), patologia e campo 
visual.

6.3. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, conforme estipulado no 
Capítulo 7 deste Edital, indicando as condições de que necessita para a realização das provas, conforme previsto no Art.40, § 1º e 
§2º, do Decreto Federal nº. 3.298/99.

6.4. A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoas com deficiência será 
divulgada no endereço eletrônico (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp).

6.4.1. O candidato cujo pedido de inscrição na condição de pessoa com deficiência for indeferido poderá interpor recurso no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos 
pedidos, mediante requerimento dirigido à FGV por meio do endereço eletrônico (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp).

6.5. O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, se aprovado no Concurso Público, figurará na 
listagem de ampla concorrência caso obtenha pontuação/classificação necessária para tanto, na forma deste Edital e também em 
lista específica de candidatos portadores de deficiência.

6.5.1 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de inscrição via Inter-
net, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição nessa condição, entrar em contato com 
a FGV por meio do e-mail sme-sp@fgv.br para a correção da informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência 
efetivada no ato da inscrição.

6.6. O candidato que não declarar, no ato de inscrição, possuir deficiência e/ou não enviar documentação, conforme previsto 
no Capítulo 6 deste Edital, não será considerado como tal, bem como não poderá interpor recurso em favor de sua situação, assim 
como não terá sua prova especial preparada ou as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

6.7. A SME-SP e a FGV não se responsabilizam pelo recebimento dos documentos diferentes do estabelecido neste Edital.
6.8 DA PERÍCIA MÉDICA DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
6.8.1. O candidato aprovado e constante da Lista Especial, sujeitar-se-á, por ocasião da divulgação do resultado da lista de 

classificação definitiva, a exame médico específico para comprovação da(s) deficiência(s) declarada(s), bem como para avaliação 
da compatibilidade da(s) deficiência(s) informada (s) com as atividades a serem desempenhadas nos termos da Lei nº 13.398/2002.

6.8.2. A avaliação da compatibilidade da(s) deficiência(s) declarada(s) com a atribuição do cargo será realizada pela Coor-
denação de Gestão de Saúde do Servidor-COGESS da Secretaria Municipal de Gestão, de acordo com os art. 9º e 10º da Lei nº 
13.398/2002, no momento do ingresso.

de Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental I, do Quadro do Magistério Municipal, do Quadro dos Profissionais de Edu-
cação, conforme autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de São Paulo no processo SEI nº 6016.2019/0053380-
8, mediante as condições estabelecidas neste Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Concurso Público realizar-se-á sob a responsabilidade da Fundação Getulio Vargas, doravante denominada FGV, obede-

cidas às normas deste Edital.
1.2. O Concurso destina-se ao provimento efetivo, pelo Regime Estatutário, de 1.270 (um mil duzentos e setenta) cargos vagos 

de Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental I, da Classe dos Docentes, da Carreira do Quadro do Magistério Municipal, 
do Quadro dos Profissionais de Educação, padrão QPE 11-A, a serem lotados nas unidades da Secretaria Municipal de Educação 
- SME-SP, em qualquer localidade do Município de São Paulo. O prazo de validade do concurso é de 1 (um) ano, prorrogável por 
mais 1 (um) ano, a contar da data de homologação do certame a critério da Administração da Secretaria Municipal de Educação.

1.3. Será respeitado o percentual de 5% (cinco por cento) às pessoas com deficiência, nos termos da Lei Municipal nº 
13.398/2002, e 20% (vinte por cento) aos negros, negras ou afrodescendentes, nos termos da Lei Municipal nº 15.939/2013 do 
total de cargos vagos oferecidos.

1.3.1. Não havendo candidatos com deficiência inscritos nos termos da Lei Municipal nº 13.398/2002, ou classificados no 
Concurso ou no exame médico específico, os cargos reservados serão revertidos para os de ampla concorrência e preenchidos pelos 
demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação.

1.3.2. Não havendo candidatos negros, negras ou afrodescendentes inscritos nos termos da Lei Municipal nº 15.939/2013, ou 
aprovados em número suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concor-
rência e preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação.

1.4. A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral com os termos deste Edital, seus anexos, eventuais 
alterações, bem como das condições previstas em lei, em relação às quais não poderá ser alegada qualquer espécie de desconhe-
cimento.

1.5. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão do Concurso juntamente à FGV.
1.6. Todos os horários definidos nesse Edital, seus anexos e comunicados oficiais têm como referência o horário oficial de 

Brasília.
2. DO CONCURSO
2.1. A seleção dos candidatos para os cargos vagos de Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental I, dar-se-á por 

meio de quatro etapas, quais sejam: Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório; Prova Discursiva, de caráter eliminató-
rio e classificatório, Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório e Avaliação de Títulos, de caráter classificatório.

2.2. Os resultados serão divulgados no endereço eletrônico (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp) e no Diário Oficial 
da Cidade de São Paulo-DOC.

2.3. As Provas Objetivas, Prova Discursiva e a Prova Prática serão realizadas no Município de São Paulo.
2.4. As despesas da participação em todas as fases e procedimentos do concurso correrão por conta do candidato, que não terá 

direito a alojamento, alimentação, transporte e/ou ressarcimento de despesas por parte da FGV e da SME-SP.
3. DOS CARGOS
3.1. A denominação do cargo, o valor da taxa de inscrição, o cargo, o número total de cargos vagos e os reservados, a remu-

neração inicial do cargo, a carga horária semanal e a Escolaridade/Pré-Requisitos (a serem comprovados no ato da posse) são os 
estabelecidos na Tabela I, especificada abaixo:

 
 
TABELA I 

Cargo Valor da inscrição 
Professor de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental I 

R$66,95 

Carga horária semanal 30 horas aula 
 

Requisitos de Escolaridade Nº de Cargos Vagos 

Cargo Escolaridade/Pré-requisitos (a 
serem comprovados no ato da 
posse) 
 

(01) Ampla 
Concorrência 

(02) 
PcD 

(3) NNA 
 

 
Professor de 
Educação 
Infantil e 
Ensino 
Fundamental I 

-Habilitação Específica para o 
Magistério, correspondente ao 
Ensino Médio; ou  
 
-Licenciatura Plena em 
Pedagogia; ou  
 
-Curso Normal Superior 

 
 
 

952 

 
 
 

64 

 
 
 

254 

Legenda 
 
 
 
  

(1) Total de Cargos Vagos (incluindo-se a reserva para Pessoas com Deficiência e NNA)
(2) Reserva de Cargos Vagos para Candidatos, que se declararem pessoas com deficiência em atendimento à Lei Municipal nº 

13.398/2002.
(3) NNA - Reserva de Cargos Vagos para Candidatos Negros, Negras ou Afrodescendentes, em atendimento à Lei Municipal nº 

15.939/2013.
3.2. A remuneração mensal inicial do cargo é de R$ 2.498,54 (dois mil, quatrocentos e noventa e oito reais e cinquenta e qua-

tro centavos) acrescida de R$ 636,94 (seiscentos e trinta e seis reais e noventa e quatro centavos) a título de Abono Complementar 
prevista no Título X, Capítulo II, da Lei nº 17.841, de 19 de agosto de 2022, e demais vantagens.

3.3. Os ocupantes do cargo de Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental I ficarão sujeitos à jornada básica de 30 
(trinta) horas aula de trabalho semanais.

3.4. A síntese das atribuições a serem desempenhadas pelo profissional é a constante do ANEXO I - DAS ATRIBUIÇÕES deste 
Edital.

3.5. O candidato aprovado no Concurso, de que trata este Edital, será investido no cargo se atender às seguintes exigências, 
na data da posse:

i) ser brasileiro nato ou naturalizado, cidadão português ou estrangeiro conforme disposto no § 1º, do artigo 12, da Constitui-
ção Federal, no Decreto Federal nº 70.436/1972, na Lei Municipal nº 13.404, de 08/08/2002 e no Decreto Municipal nº 42.813, de 
28.01.2003;

j) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
k) encontrar-se em pleno exercício de seus direitos civís e políticos;
l) possuir Certificado de Conclusão de Curso acompanhado do respectivo Histórico Escolar ou Diploma do Curso expedido 

por Entidade Oficial ou oficializada acompanhado do respectivo Histórico Escolar, que atenda ao previsto na Tabela I deste Edital;
m) possuir os documentos exigidos no Capítulo 20 - DA NOMEAÇÃO E DA POSSE constantes deste Edital;
n) atender aos requisitos do Decreto Municipal nº 53.177, de 04/06/2012;
o) ter aptidão física e mental, e não apresentar deficiência que o incapacite para o exercício das respectivas funções do cargo 

para o qual se inscreveu;
p) conhecer e estar de acordo com as disposições contidas neste Edital e seus Anexos, bem como as condições previstas em 

lei; e ter boa conduta.
3.6. O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos enumerados no subitem 3.5 deste Edital, perderá o direito à 

investidura no cargo.
3.7. Os candidatos, ao ingressarem no cargo de Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental I, ficarão em período de 

estágio probatório durante 3 (três) anos, podendo ser exonerados a qualquer momento durante este período, nos seguintes casos:
a) inassiduidade;
b) ineficiência;
c) indisciplina;
d) insubordinação;
e) falta de dedicação ao serviço;
f) má conduta.
3.8. A Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura do Município de São Paulo – SME-SP reserva-se o direito de proceder 

às nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária.
4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. Objetivando evitar ônus desnecessário, o interessado deverá orientar-se no sentido de recolher o valor da inscrição so-

mente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso, em especial da síntese das atribuições do cargo 
constante do ANEXO I - DAS ATRIBUIÇÕES deste Edital.

4.2. As inscrições para este Concurso Público serão realizadas, exclusivamente pela internet, de acordo com o item 4.3 deste 
Capítulo.

4.3 Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o endereço eletrônico (https://conhecimento.fgv.br/
concursos/sme-sp), observando o seguinte:
a) acessar o endereço eletrônico a partir das 16h do dia 31 de agosto de 2022 até às 16h do dia 17 de outubro de 2022.
b) preencher o requerimento de inscrição que será exibido e, em seguida, enviá-lo de acordo com as respectivas instruções;
c) após a conclusão e o envio do requerimento de inscrição o candidato deverá selecionar a opção “emitir boleto” da taxa de ins-
crição, que deverá ser impresso e pago em qualquer banco do sistema de compensação bancária, sendo de inteira responsabilidade 
do candidato a impressão e a guarda do comprovante de inscrição;
d) A SME-SP e a FGV não se responsabilizarão por requerimento de inscrição que não tenha sido recebido por fatores de ordem 
técnica dos computadores, os quais impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou congestiona-
mento das linhas de transmissão de dados;
e) o requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento da taxa de inscrição (boleto) não seja efetuado até o dia 18 de 
outubro de 2022 primeiro dia útil subsequente ao último dia do período destinado ao recebimento de inscrições via Internet;
f) após as 16h do dia 17 de outubro de 2022 não será mais possível acessar o formulário de requerimento de inscrição.

4.4. O candidato somente poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio do boleto emitido no momento da inscri-
ção, gerado ao término do processo de inscrição.

4.5. O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp) e deverá ser 
impresso para o pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento do requerimento de inscrição.

4.6. Todos os candidatos inscritos no período entre 31 de agosto de 2022 até às 16h do dia 17 de outubro de 2022 poderão 
reimprimir, caso necessário, o boleto bancário, no máximo até às 16h do dia 18 de outubro de 2022, primeiro dia útil posterior ao 
encerramento das inscrições, quando esse recurso será retirado do site da FGV.

4.6.1. O pagamento da taxa de inscrição após às 16h do dia 18 de outubro de 2022, ou o pagamento de valor distinto do 
estipulado neste Edital implicam o cancelamento da inscrição.

4.6.2. Não serão consideradas as inscrições nas quais o pagamento do valor da inscrição seja realizado após a data prevista 
no item 4.6.1, após os horários limites estabelecidos pelas diversas instituições financeiras, quando efetuados pela internet ou por 
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8.13. O candidato constante da lista de negros, negras ou afrodescendentes, além das exigências pertinentes aos demais 
candidatos, sujeitar-se-á, conforme art. 15, § 1º, do Decreto nº 57.557/2016, a procedimento de análise pela Comissão de Acom-
panhamento da Política Pública de Cotas-CAPPC à vista da autodeclaração e da foto enviada pelo candidato, nos termos do que 
dispõe o item 8.3. deste Edital.

8.13.1. Após avaliação documental, havendo dúvida quanto à fenotipia, o candidato será convocado para comparecer pessoal-
mente perante a Comissão de Acompanhamento da Política Pública de Cotas-CAPPC, em local, data e horário que será divulgado 
oportunamente pela Secretaria Municipal de Educação, por meio de Comunicado que será publicado no Diário Oficial da Cidade de 
São Paulo – DOC, constituindo parte obrigatória do concurso. O comparecimento pessoal do candidato convocado é obrigatório, 
sob pena de exclusão do concurso.

8.14. A relação de candidatos que tiverem a inscrição deferida e indeferida para concorrer às vagas reservadas aos negros, ne-
gras ou afrodescendentes será publicada, no Diário Oficial da Cidade de São Paulo – DOC e no endereço eletrônico da FGV (https://
conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp).

8.15. O candidato que tiver a solicitação indeferida poderá apresentar manifestação escrita por meio de recurso, a ser divulga-
do oportunamente, no endereço eletrônico da FGV (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp).
8.15.1. O resultado da análise da manifestação escrita contra o indeferimento como negros, negras ou afrodescendente será divul-
gado oficialmente, no Diário Oficial da Cidade de São Paulo - DOC e 
 no endereço eletrônico da FGV (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp).

9. DAS PROVAS
9.1. A prova será realizada na cidade de São Paulo/SP, na data provável de 15 de janeiro de 2023, das 08h às 12h30min, se-

gundo o horário de Brasília/DF.
9.2. O concurso público constará de:

Etapa Caráter Pontuação
a) Prova Objetiva Eliminatório e Classificatório 100 (cem)
b) Prova Discursiva Eliminatório e Classificatório 100 (cem)
c) Prova Prática Eliminatório e Classificatório 100 (cem)
d) Prova de Títulos Classificatório 10 (dez)

9.3. A convocação para realização das Provas Objetiva, Discursiva, Prática e de Títulos será publicada no Diário Oficial da Cida-
de de São Paulo – DOC e no endereço eletrônico da FGV (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp).

9.4. A Prova Objetiva e a Prova Discursiva serão aplicadas no mesmo período e terão duração de 4 (quatro) horas e 30 (trinta) 
minutos.

9.4.1. No tempo de duração das Provas Objetiva e Discursiva está incluído a transcrição das respostas para a folha de respostas 
(da prova objetiva) e dos textos para as folhas de textos definitivos das questões discursivas.

9.5. Terá a Prova Discursiva corrigida o candidato aprovado na Prova Objetiva, respeitada a proporção de 6 (seis) vezes o nú-
mero de vagas em concurso, mais os empatados, em cada uma das 3 (três) listas de classificação.

9.6. A Prova Prática será aplicada para os candidatos aprovados na Prova Discursiva, respeitada a proporção de 4 (quatro) 
vezes o número de vagas oferecidas.
9.6.1. A convocação e as orientações relacionadas à prova

prática serão divulgadas no endereço eletrônico da FGV (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp).
9.7. A Prova de Títulos será aplicada a todos candidatos aprovados na Prova Prática.
10. DA PROVA OBJETIVA
10.1. A Prova Objetiva de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório, visa avaliar o grau de conhecimento do 

candidato, necessário ao desempenho do cargo.
10.1.1. A Prova Objetiva será composta de 60 (sessenta) questões distribuídas pelos conhecimentos básicos, conhecimentos 

pedagógicos e conhecimentos específicos, sendo que cada questão será composta por 5 (cinco) alternativas, com uma única res-
posta correta.

10.1.2. A Prova Objetiva versará sobre os conteúdos programáticos constantes do Anexo VI – Conteúdo Programático e Biblio-
grafia, parte integrante deste Edital, conforme segue:

Cargo: Professor de Educação Infantil Ensino Fundamental I
Módulo I - Conhecimentos Básicos Questões Pontos
Língua Portuguesa 10 10
Informática Básica 06 06
Legislação Específica 04 04
Módulo II - Conhecimentos Pedagógicos Questões Pontos
Fundamentos da Educação 08 16
Processos de Ensinar e Aprender 06 12
Educação Infantil 06 12
Módulo III - Conhecimentos Específicos Questões Pontos
Linguagem, Códigos e suas Tecnologias 06 12
Matemática e suas Tecnologias 06 12
Ciências da Natureza e suas Tecnologias 04 08
Ciências Humanas e suas Tecnologias 04 08
Total 60 100

10.2. A Prova Objetiva valerá 100 (cem) pontos.
10.2.1. Será considerado HABILITADO na Prova Objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pon-

tos no total da Prova Objetiva e não obtiver nota 0 (zero) em qualquer módulo, respeitada a proporção de 6 (seis) vezes o número 
de vagas em concurso, mais os empatados, em cada uma das 3 (três) listas de classificação.

10.3. O candidato que não atender aos requisitos do subitem 10.2.1 será eliminado do concurso.
10.4. O candidato deverá assinalar a resposta da questão objetiva, usando caneta esferográfica de tinta azul ou preta, no 

cartão de respostas, que será o único documento válido para a correção das provas.
10.5. Os prejuízos advindos do preenchimento indevido do cartão de respostas serão de inteira responsabilidade do candidato.
10.5.1. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este Edital ou com as instruções do car-

tão de respostas, como marcação rasurada, emendada ou com o campo de marcação não preenchido integralmente.
10.5.2. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão de respostas por erro do candidato.
10.6. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar o seu cartão de respos-

tas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura ótica.
10.7. O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome, seu número de inscrição, sua 

data de nascimento e o número de seu documento de identidade.
10.8. Todos os candidatos, ao terminarem as provas, deverão, obrigatoriamente, entregar ao fiscal de aplicação o documento 

que será utilizado para a correção de sua prova (cartão de respostas). O candidato que descumprir a regra de entrega desse docu-
mento será eliminado do concurso.

10.9. A FGV divulgará as imagens dos cartões de respostas dos
candidatos que realizarem as Provas Objetivas no endereço eletrônico (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp) após a 

data de divulgação do resultado da Prova Objetiva.
10.9.1. A imagem ficará disponível por até 15 (quinze) dias corridos, a serem contados da data de publicação do resultado final 

do Concurso Público.
10.9.2. Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos pedidos de disponibilização da imagem do cartão de 

respostas.
11. DA PROVA DISCURSIVA
11.1. A Prova Discursiva será realizada no mesmo dia e período da Prova Objetiva.
11.2. A Prova Discursiva visa avaliar os conhecimentos necessários ao desempenho pleno das atribuições do candidato ao 

respectivo cargo, além de considerar sua capacidade de interpretação e de escrita, na forma culta da Língua Portuguesa.
11.3. A Prova Discursiva será composta por 2 (duas) questões discursivas, sendo uma questão sobre estudo de caso e outra de 

conhecimentos específicos, valendo 50 (cinquenta) pontos cada questão.
11.4. A questão Discursiva deverá ser redigida em até 20 (vinte) linhas.
11.5. A prova discursiva deverá ser manuscrita de forma legível, sendo obrigatório o uso de caneta esferográfica de tinta azul 

ou preta, fabricada em material transparente, e a resposta definitiva deverá ser, obrigatoriamente, transcrita para a folha de textos 
definitivos.

11.6. Em casos de não haver texto, de erro de preenchimento ou de identificação em local indevido, o candidato receberá nota 
0 (zero) na Prova Discursiva.

11.7. Na avaliação da questão discursiva, será considerado o grau de conhecimento do tema demonstrado pelo candidato, bem 
como a fluência e a coerência da exposição.

11.8. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta da questão discursiva que
a) estiver em branco;
b) apresentar letra ilegível;
c) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente e/ou escrito em língua diferente da portuguesa;
d) for redigida fora do espaço reservado para tal na folha de texto definitivo;
e) for escrita a lápis, em parte ou em sua totalidade.

11.9. A folha de texto definitivo não poderá ser assinada ou rubricada, nem conter qualquer marca que identifique o candidato, 
sob pena de anulação e automática eliminação deste do concurso.

11.10. Somente o texto transcrito para a folha de textos definitivos será considerado válido para correção da questão discur-
siva.

11.10.1. Os espaços para rascunho no caderno de provas são de preenchimento facultativo e não valerão para a avaliação.
11.11. Não haverá substituição da folha de textos definitivos por erro do candidato.
11.11.1. A transcrição do texto da questão para o respectivo espaço da folha de textos definitivos será de inteira responsabi-

lidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções contidas neste Edital e/ou no Caderno de Questões.
11.12. O resultado preliminar e definitivo da Discursiva serão divulgados no endereço eletrônico da FGV (https://conhecimento.

fgv.br/concursos/sme-sp), no Diário Oficial da Cidade de São Paulo-DOC.
11.13. O candidato não eliminado será listado em ordem decrescente de pontuação, de acordo com o somatório das notas das 

Provas Objetiva e Discursiva.
11.14. Será eliminado do concurso o candidato que:

a) deixar de entregar a(s) folha(s) de texto definitivo dentro do tempo fixado para realização das provas;
b) obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Discursiva.

12. DA PROVA PRÁTICA
12.1. A Prova Prática tem por objetivo apurar a capacidade de planejamento de aula, de comunicação e de síntese do can-

didato, bem como seu conhecimento do conteúdo de aula a ser proferida e capacidade de transposição didática deste conteúdo.
12.1.1. A Prova Prática será aplicada para os candidatos aprovados na Prova Discursiva, respeitada a proporção de até 4 (qua-

tro) vezes o número de vagas oferecidas por cargo, incluindo os candidatos empatados na menor nota a ser convocada.
12.1.2. A Prova Prática constará de duas etapas: Análise do Plano de Aula e Prova Didática.
12.1.3. A convocação e as orientações relacionadas à Prova Prática serão divulgadas por meio de Edital de Convocação especí-

fico, com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência à data estabelecida a realização da Prova Prática.
12.2. A Prova Prática receberá NOTA FINAL de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
12.3. Será eliminado do concurso o candidato que não atender as normas e orientações contidas no Edital de Convocação à 

Prova Prática, entre elas:
a) deixar de entregar o Plano de Aula dentro do tempo fixado para a sua realização;
b) não comparecer à Prova Didática em data e horário estabelecido na convocação;
c) obtiver Nota Final inferior a 60% (sessenta por cento) dos pontos estabelecidos em cada etapa da Prova Prática.
12.4. Os candidatos não eliminados serão listados em ordem decrescente, de acordo com as Notas Finais na Prova Prática, 

seguidos pelos candidatos eliminados em ordem alfabética.

6.8.2.1. A perícia médica dos candidatos que se declararam com deficiência será realizada pela Coordenação de Gestão de 
Saúde do Servidor-COGESS da Cidade de São Paulo/SP.

6.8.2.2. O local, data e horário para a realização do exame médico específico serão divulgados oportunamente pela Coordena-
ção de Gestão de Saúde do Servidor-COGESS, por meio de publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo – DOC.

6.9. No exame médico específico sendo configurada a deficiência declarada, e permanecendo dúvidas, quanto à compati-
bilidade da deficiência declarada com as atividades inerentes ao respectivo cargo, poderá a comissão multidisciplinar específica 
determinar a realização de avaliação prática, com as adaptações que se fizerem necessárias conforme a deficiência do candidato.

6.9.1. Da decisão da comissão multidisciplinar específica, apenas na hipótese de não ter sido realizada a avaliação prática, 
caberá recurso fundamentado e documentado dirigido ao titular da Secretaria responsável pela realização do Concurso Público, no 
prazo de 3 (três) dias contados de sua publicação.

6.9.2. Os médicos peritos poderão solicitar exames complementares e ou avaliação com especialistas nos casos em que consi-
derarem necessário, assinalando o prazo para entrega dos exames e/ou relatório médico.

6.10. Será excluído do Concurso Público o candidato que não comparecer ao exame médico no local, na data e horário pre-
vistos.

6.11. Sendo desfavorável o resultado do exame médico específico, o candidato figurará, salvo nos casos de comprovada má-fé, 
apenas na Lista Geral de candidatos, observando-se a ordem de classificação desta e desde que tenha nota mínima exigida para 
configurar na mesma.

6.12. A não observância, de quaisquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito de constar da Lista Especial 
reservada à pessoa com deficiência.

6.13. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a readaptação funcional ou a con-
cessão de aposentadoria.

7. DO ATENDIMENTO A CANDIDATOS
7.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, no formulário de solicita-

ção de inscrição, os recursos especiais necessários para cada fase do Concurso e, ainda, enviar por meio de aplicação específica do 
link de inscrição até o dia 17 de outubro de 2022, laudo médico (imagem do documento original, da cópia autenticada em cartório 
ou da cópia simples) que justifique o atendimento especial solicitado.

7.1.1. Para fins de concessão de tempo adicional, serão aceitos laudo médico ou parecer emitido por profissional de saúde 
(imagem do documento original, da cópia autenticada em cartório ou da cópia simples). Após esse período, a solicitação será 
indeferida, salvo nos casos de força maior. A solicitação de condições especiais será atendida segundo critérios de viabilidade e de 
razoabilidade.

7.1.2. Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, cujo tamanho não exceda 5 MB. O candi-
dato deverá observar as demais orientações contidas no link de inscrição para efetuar o envio da documentação.

7.1.3. Nos casos de força maior, em que seja necessário solicitar atendimento especial após a data de dia 17 de outubro de 
2022, o candidato deverá enviar solicitação de atendimento especial via correio eletrônico (sme-sp@fgv.br) juntamente com cópia 
digitalizada do laudo médico que justifique o pedido.

7.1.4. A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida caso tal recomendação seja decor-
rente de orientação médica específica contida no laudo médico enviado pelo candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos, 
por padrão, será concedida uma hora a mais para os candidatos nessa situação.

7.1.5. O fornecimento do laudo médico ou do parecer emitido por profissional de saúde (original, cópia autenticada ou cópia 
simples) é de responsabilidade exclusiva do candidato. A SME-SP e a FGV não se responsabilizarão por laudos médicos ou pare-
ceres que não tenham sido recebidos por fatores de ordem técnica dos computadores, os quais impossibilitem a transferência dos 
dados e/ou causem falhas de comunicação ou congestionamento das linhas de transmissão de dados.

7.2. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deve solicitar atendimento especial para 
tal fim. A candidata deverá trazer um acompanhante, que ficará em sala reservada com a criança e será o responsável pela sua 
guarda.

7.2.1 A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas.
7.2.2 Haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata, de acordo com a Lei nº 13.872, de 17 de setem-

bro de 2019. A mãe terá o direito de proceder à amamentação de seus filhos de até 6 (seis) meses de idade, a cada intervalo de 2 
(duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização 
da prova, em igual período.

7.2.3 Para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, a candidata, durante o período de amamentação, será 
acompanhada por uma fiscal, sem a presença do responsável pela guarda da criança.

7.3 Será divulgada no endereço eletrônico (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp) a relação de candidatos que tiverem 
deferidos ou indeferidos os pedidos de atendimento especial para a realização das provas.

7.3.1 O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor recurso no prazo de dois dias úteis, a 
serem contados do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, mediante requerimento 
dirigido à FGV pelo endereço eletrônico (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp).

7.4 Portadores de doenças infectocontagiosas que não tiverem comunicado o fato à FGV, por inexistir a doença na data-limite 
referida, deverão fazê-lo via correio eletrônico (sme-sp@fgv.br) tão logo a condição seja diagnosticada. Os candidatos nessa situa-
ção, quando da realização das provas, deverão se identificar ao fiscal no portão de entrada, munidos de laudo médico, tendo direito 
a atendimento especial.

7.5 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as provas, aqueles que, por 
razões de saúde, façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos deverão comunicar a situação à FGV 
previamente, nos moldes do item 7.1.3 deste Edital. Esses candidatos ainda deverão comparecer ao local de provas munidos dos 
exames e laudos que comprovem o uso de tais equipamentos.

7.6 A pessoa travesti ou transexual (pessoa que se identifica com um gênero diferente daquele que lhe foi designado ao nascer 
e quer ser reconhecida socialmente em consonância com sua identidade de gênero) que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL, 
de acordo com o Decreto Municipal nº 58.228/2018, poderá solicitá-lo pelo e-mail sme-sp@fgv.br até às 16h do dia 17 de outubro 
de 2022.

7.6.1 Juntamente com a solicitação de atendimento pelo NOME SOCIAL, deverá ser enviada cópia simples do documento 
oficial de identidade do candidato.

7.6.2 Não serão aceitas outras formas de solicitação de nome social, tais como: via postal, telefone ou fax. A FGV e a SME-SP 
reservam-se o direito de exigir, a qualquer tempo, documentos que atestem a condição que motiva a solicitação de atendimento 
declarado.

7.6.3 O candidato nessa situação deverá realizar sua inscrição utilizando seu nome social, ficando ciente de que tal nome será 
o único divulgado em toda e qualquer publicação relativa ao Concurso Público.

7.7 Não serão aceitos documentos encaminhados por meio diverso do indicado no subitem 7.1.
7.8 O fornecimento do laudo médico ou do parecer é de responsabilidade exclusiva do candidato. Verificada falsidade em 

qualquer declaração e/ou nos documentos apresentados para obtenção de condições especiais para a realização das provas, poder-
-se-á anular a inscrição, as provas e a contratação do candidato, a qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do Concurso 
Público.

7.9 Os candidatos deverão manter em seu poder os originais dos laudos apresentados para requerimento de condições espe-
ciais, visto que, a qualquer tempo, a Comissão do Concurso poderá requerer a apresentação deles.

8. DAS VAGAS DESTINADAS AO(A) CANDIDATO(A) NEGRO, NEGRA OU AFRODESCENDENTE
8.1. Nos termos da Lei Municipal nº 15.939, de 23 de dezembro de 2013 e do Decreto Municipal nº 57.557, de 21 de dezembro 

de 2016, e alterações, fica reservado aos candidatos negros, negras ou afrodescendentes o percentual de 20% das vagas ofertadas 
neste Concurso, conforme previsto no item 1.2.1. deste Edital.

8.2. É considerado inscrito, o candidato que assim se autodeclare, no momento da inscrição, na forma do subitem 4.3 deste 
Edital.

8.3. Para concorrer às vagas para candidato negro, negra ou afrodescendente, o candidato deverá manifestar, no formulário de 
inscrição, o desejo de participar do certame nessas condições, observado o período de inscrição disposto no subitem 4.3.

a) preencher corretamente todos os campos, assinar e encaminhar a autodeclaração constante do ANEXO III - MODELO DE 
AUTODECLARAÇÃO DE QUE É NEGRO, NEGRA OU AFRODESCENDENTE deste Edital;

b) enviar 1 (uma) foto 5X7 (cinco por sete), colorida, de rosto inteiro, do topo da cabeça até o final dos ombros, com fundo 
neutro, sem sombras e datada há, no máximo 30 (trinta) dias da data do envio eletrônico, devendo a data estar estampada na 
frente da foto, para avaliação do conjunto fenotípico com a autodeclaração, conforme item 8.3 deste edital.

8.3.1. A fotografia deverá obedecer a alínea “b” do item 8.3. O não cumprimento, pelo candidato, desse subitem não será 
passível de recurso.

8.3.2. O candidato que não enviar a fotografia conforme alínea “b” do item 8.3 figurará apenas na Lista Geral de candidatos, 
observando-se a ordem de classificação desta e desde que tenha nota mínima exigida para configurar na mesma.

8.4. Não será avaliado o documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido.
8.5. Não será considerado o documento enviado pelos correios, por sme-sp@fgv.br ou por quaisquer formas que não a espe-

cificada neste Edital.
8.6. A autodeclaração é facultativa, ficando o candidato submetido às regras gerais estabelecidas no Edital caso não opte pela 

reserva de vagas.
8.7. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no momento da inscrição.
8.8. O não cumprimento, pelo candidato, do disposto neste Capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas às cotas 

raciais, passando a concorrer às vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma hipótese questionamento posterior 
a respeito dessa questão.

8.9. O candidato que porventura declarar indevidamente ser negro, negra ou afrosdescente quando do preenchimento do 
requerimento de inscrição via Internet, deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição nessa condição, entrar em con-
tato com a FGV, por meio do e-mail (sme-sp@fgv.br), até para a correção da informação, por se tratar apenas de erro material e 
inconsistência efetivada no ato da inscrição.

8.9.1. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do Concurso e, se houver sido nomeado, 
ficará sujeito à nulidade de sua nomeação e posse no cargo, após procedimento administrativo no qual lhe sejam assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

8.10. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclusão ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros, negras ou afrodescendentes.

8.11. O candidato inscrito nos termos deste Capítulo participará deste Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos horários, aos locais de aplicação das provas 
e às notas mínimas exigidas.

8.11.1. É obrigatório o comparecimento pessoal do candidato no caso de dúvida sobre o conjunto fenotípico ou de suspeita de 
fraude, sob pena de exclusão do concurso.

8.11.2. O candidato que não for considerado negro, negra ou afrodescendente será excluído da lista de candidatos cotistas, 
desde que não constatada a má-fé, mantendo-o no concurso público, na lista da ampla concorrência, desde que possua nota sufi-
ciente para figurar em cada uma delas.

8.11.3. Na hipótese de não haver número suficiente de candidatos aprovados para ocupar as vagas reservadas, as vagas 
remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem 
de classificação.

8.12. O candidato que se declarar negro, negra ou afrodescendente e for pessoa com deficiência, poderá concorrer, também, às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência, nos termos do Capítulo 6 - DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
deste Edital.

8.12.1. Ao candidato que concorrer concomitantemente às vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas reservadas 
aos negros, negras ou afrodescendentes, que tiver sido classificado neste Concurso, na lista especial de pessoa com deficiência, mas 
que não tiver comprovada sua deficiência, subsistirá o direito de permanecer na lista reservada aos negros, negras ou afrodescen-
dentes, salvo comprovada má-fé e desde que possua nota suficiente para figurar na mesma.

8.12.2. Ao candidato que concorrer às vagas reservadas aos negros, negras ou afrodescendentes, mas que não for considerado 
destinatário da política de cotas raciais, subsistirá o direito de permanecer na lista da ampla concorrência, salvo comprovada má-fé 
e desde que possua nota suficiente para figurar na mesma.
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14.4.4 O não envio dos títulos não elimina o candidato do certame, sendo a este computada pontuação zero na Avaliação de 
Títulos para o cálculo da pontuação final.

14.5. Todos os cursos previstos para pontuação na Avaliação de Títulos deverão estar concluídos.
14.6. Somente serão considerados documentos comprobatórios diplomas e certificados ou declarações de conclusão do(s) 

curso(s) feitos em papel timbrado da instituição, atestando a data de conclusão, a carga horária e a defesa da monografia/disserta-
ção/tese, com aprovação da banca e carimbo da instituição, quando for o caso.

14.7. Para comprovação de conclusão de curso de pós-graduação, em qualquer nível, serão aceitas as declarações ou os atesta-
dos de conclusão do curso, desde que acompanhados dos respectivos históricos escolares.

14.8. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação etc.) deverá anexar cópia do documento comprobató-
rio da alteração, sob pena de não ter pontuado títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade.

14.9. Serão considerados os seguintes títulos:

Títulos 
Especificações 

dos títulos 
Comprovantes Valor 

unitário 
Quantidade 

Máxima 
Pontuação 

Máxima 
Critério de 
avaliação 

a) Título de:  
Doutor em área 
relacionada à 
Educação, 
obtido até 
31/12/2021. 

Diploma ou 
Certificado ou 
Documento Escolar 
de Conclusão de 
Curso, expedido por 
instituição de ensino 
reconhecida pelo 
MEC com registro no 
órgão competente, 
acompanhado do 
Histórico Escolar, 
com a indicação da 
data de conclusão do 
curso, e a 
comprovação da 
defesa e aprovação 
da dissertação/tese. 

6,0 1,0 6,0 (A) Classificatório 
(A+B+C) 

Mestre em área 
relacionada à 
Educação 
(desde que não 
seja pontuado o 
título de 
Doutorado), 
obtido até 
31/12/2021. 

4,0 1,0 

b) Tempo de 
efetivo exercício 
na 
Administração 
Direta da PMSP 
em cargos e/ou 
funções 
docentes do 
magistério até 
31/07/2022. 

Não haverá 
necessidade de 
comprovação. 
Pontuação feita pela 
SME em conjunto 
com o 
SEGES/COGEP/DRH 

0,1 por 
mês 

40 meses 4,0 (B+C) 

c) Tempo de 
efetivo exercício 
em Órgãos 
Federais, 
Estaduais, 
Municipais ou 
particulares 
devidamente 
autorizados, em 
cargos e/ou 
funções 
docentes do 
magistério até 
31/07/2022, não 
concomitantes 
com o ítem 
anterior. 

Atestado de tempo de 
serviço expedido 
conforme modelo -  
Anexo IV 

0,1 por 
mês 

40 meses 

 

14.10. Aos candidatos que prestaram serviço para SME-SP será obrigatório informar o número do registro funcional composto 
por 7 (sete) dígitos.

15. DA CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO
15.1. A publicação do resultado final do Concurso Público será realizada em três listas distintas, que serão publicadas no Diário 

Oficial da Cidade de São Paulo - DOC, a saber:
15.1.1. a primeira lista é geral, destinada à pontuação e classificação de todos os candidatos, incluindo os que se declararem 

pessoas com deficiência, negros, negras ou afrodescendentes no ato de inscrição;
15.1.2. a segunda lista será destinada, exclusivamente, à pontuação dos candidatos que concorram às vagas reservadas aos 

candidatos que se declararam pessoa com deficiência;
15.1.3. a terceira lista será destinada, exclusivamente, à pontuação dos candidatos que concorram às vagas reservadas a 

negros, negras ou afrodescendentes.
15.2. O resultado final deste Concurso Público será publicado, na íntegra, no Diário Oficial da Cidade de São Paulo – DOC, e 

disponibilizado, como subsídio, no endereço eletrônico da FGV (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp).
15.3 O candidato não aprovado nos termos deste Edital será excluído do Concurso Público e não constará da lista de classifi-

cação final.
16. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
16.1 Na hipótese de igualdade de nota final, prevalecerá, para fins de desempate, após a observância do disposto no parágrafo 

único do artigo 27 da Lei federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), sucessivamente, o candidato que obtiver:
a) maior nota da Prova Prática;
b) maior nota na Prova Discursiva;
c) maior número de acertos nas questões do Módulo III - Conhecimentos Específicos da Prova Objetiva;
d) maior número de acertos nas questões do Módulo II – Conhecimentos Pedagógicos da Prova Objetiva;
e) for o candidato mais velho (no caso de ainda persistir o empate); e
f) tiver exercido, efetivamente, a função de jurado, nos termos do Art. 440 do Código de Processo Penal, no período compreen-

dido entre a data de entrada em vigor da Lei nº 11.689/2008 e a data de término das inscrições para este concurso.
16.2 Para fins de comprovação da função a que se refere a alínea “f” do subitem 16.1, serão aceitas certidões, declarações, 

atestados ou outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça estaduais 
e regionais federais do país, relativos à função de jurado, nos termos do Art. 440 do Código de Processo Penal, em vigor da Lei nº 
11.689, de 2008.
16.2.1  Para fins de verificação do critério mencionado no subitem anterior, os candidatos deverão fazer o upload do documento 

comprobatório descrito no item 16.1 no link de inscrição, no endereço eletrônico (https://conhecimento.fgv.br/concursos/
sme-sp).

17. DOS RECURSOS
17.1. Caberá recurso ao Secretário Municipal de Educação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo - DOC, ou do fato que lhe 

deu origem, tais como:
a - do indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição;
b - do indeferimento das inscrições;
c - da divulgação dos gabaritos;
d - das notas preliminares obtidas nas provas;
e - da pontuação atribuída aos títulos;
17.2. O candidato que desejar interpor recurso disporá de dois dias úteis para fazê-lo, a serem contados do dia subsequente ao 

da divulgação do referido evento destes.
17.3. O gabarito oficial preliminar da Prova Objetiva e Discursiva será divulgado no endereço eletrônico (https://conhecimento.

fgv.br/concursos/sme-sp), no Diário Oficial da Cidade de São Paulo -DOC
17.4. Para recorrer contra o gabarito oficial preliminar da Prova Objetiva o candidato deverá usar formulário próprio, encontra-

do no endereço eletrônico (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp), respeitando as respectivas instruções.
17.4.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será indefe-

rido.
17.4.2. O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em branco ou faltando informações será automaticamente 

desconsiderado, não sendo sequer encaminhado à Banca Examinadora da FGV.
17.4.3. Após a análise dos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva, a Banca Examinadora da FGV poderá man-

ter o gabarito, alterá-lo ou anular a questão.
17.4.4. Se, do exame de recurso, resultar a anulação de questão integrante da Prova Objetiva, a pontuação correspondente a 

ela será atribuída a todos os candidatos.
17.4.5. Se houver alteração, por força dos recursos, do gabarito oficial preliminar de questão integrante de Prova Objetiva, essa 

alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
17.4.6. Após a análise dos recursos contra o resultado preliminar da Prova Objetiva, a Banca Examinadora da FGV poderá 

manter ou alterar o resultado divulgado.
17.4.7. Todos os recursos serão analisados, e as respostas serão divulgadas no endereço eletrônico (https://conhecimento.fgv.

br/concursos/sme-sp).
17.4.8. Não serão aceitos recursos via fax, correio eletrônico ou pelos Correios, assim como fora do prazo.
17.5. Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso ou recurso de gabarito oficial definitivo, bem como contra 

o resultado final das provas.
17.6. Será indeferido o recurso cujo teor desrespeitar a Banca.
18. DO RESULTADO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO
18.1. O Resultado Final do concurso será homologado por ato próprio do Secretário Municipal de Educação, mediante publica-

ção no Diário Oficial do Município de São Paulo, não se admitindo recurso desse resultado.

12.5. O resultado preliminar da Prova Prática será divulgado no endereço eletrônico (https://conhecimento.fgv.br/concursos/
sme-sp), no Diário Oficial da Cidade.

12.6. Quando da publicação do resultado da Prova Prática, será disponibilizado ao candidato acesso aos espelhos de correção 
do Plano de Aula e do vídeo da Prova Didática, de até 12 (doze) minutos, no endereço eletrônico da FGV (https://conhecimento.fgv.
br/concursos/sme-sp).

12.7 Os candidatos poderão recorrer ao resultado da Prova Prática no endereço eletrônico (https://conhecimento.fgv.br/concur-
sos/sme-sp), em prazo estabelecido no edital de convocação.

13. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
13.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de uma hora 

do horário fixado para o fechamento dos portões, observando o horário oficial da cidade de Brasília, munido de caneta esfero-
gráfica de tinta azul ou preta em material transparente, do documento de identidade original, do comprovante de inscrição e do 
comprovante de pagamento da taxa de inscrição.

13.2. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segu-
rança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizado-
res de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas 
por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação. Somente 
serão aceitos documentos com foto.

13.2.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: documentos sem foto, certidões de nascimento, CPF, títulos elei-
torais, carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, identidade infantil, nem documentos ilegíveis, não 
identificáveis e/ou danificados.

13.2.2 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do documento.
13.3. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original na forma defini-

da no subitem 13.2 deste Edital não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Concurso Público.
13.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original 

por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido, 
no máximo, trinta dias antes. Na ocasião, será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas 
e de impressão digital em formulário próprio.

13.4.1 A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação suscite dúvidas relativas à 
fisionomia ou à assinatura do portador.

13.5. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, a FGV procederá, como forma de identificação, à 
coleta da impressão digital de todos os candidatos no dia de realização das provas.

13.5.1 A identificação datiloscópica compreenderá a coleta da impressão digital do polegar direito dos candidatos, mediante a 
utilização de material específico para esse fim, em campo específico de seu cartão de respostas e/ou da folha de textos definitivos.

13.5.2 Caso o candidato esteja fisicamente impedido de permitir a coleta da impressão digital do polegar direito, deverá ser 
colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato na ata de aplicação da respectiva sala.

13.6. Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em Edital ou em comunicado 
oficial.

13.7. O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local (sala) de realização das provas por, no mínimo, três horas após 
o seu início.

13.7.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não correção da prova e, consequentemente, a eliminação do candi-
dato.

13.7.2. O candidato que insistir em sair do recinto de realização da prova, descumprindo o disposto no subitem 13.7, deverá 
assinar o Termo de Ocorrência, lavrado pelo Coordenador de Local, declarando sua desistência do Concurso.

13.7.3. Os três últimos candidatos a terminarem as provas deverão permanecer juntos no recinto, sendo liberados somente 
após os três terem entregado o material utilizado e terem seus nomes registrados na Ata, além de estabelecidas suas respectivas 
assinaturas.

13.7.4. A regra do subitem anterior poderá ser relativizada quando se tratar de casos excepcionais nos quais haja número 
reduzido de candidatos acomodados em uma determinada sala de aplicação, como, por exemplo, no caso de candidatos com 
necessidades especiais que necessitem de sala em separado para a realização do Concurso, ocasião em que o lacre da embalagem 
de segurança será testemunhado pelos membros da equipe de aplicação, juntamente com o(s) candidato(s) presente(s) na sala de 
aplicação.

13.8. Iniciada a prova, o candidato não poderá retirar-se da sala sem autorização e sem acompanhamento da fiscalização. Caso 
o faça, ainda que por questões de saúde, não poderá retornar em hipótese alguma.

13.9. O candidato somente poderá levar consigo o caderno de questões, ao final da prova, se sua saída ocorrer nos últimos 
trinta minutos anteriores ao horário determinado para o término das provas.

13.9.1 Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal de sala, obrigatoriamente, o seu cartão de respostas e o seu cader-
no de questões, este último ressalvado o disposto no subitem 13.9.

13.10. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão do afastamento 
de candidato da sala de provas., exceto para amamentação conforme subitem 7.2.2.

13.10.1 Se, por qualquer razão fortuita, o Concurso sofrer atraso em seu início ou necessitar de interrupção, será concedido 
prazo adicional aos candidatos do local afetado, de modo que tenham o tempo total previsto neste Edital para a realização das 
provas, em garantia à isonomia do certame.

13.10.2 Os candidatos afetados deverão permanecer no local do Concurso. Durante o período em que estiverem aguardando, 
para fins de interpretação das regras deste Edital, o tempo para realização da prova será interrompido.

13.11. Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento implicará a eliminação automática 
do candidato.

13.12. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos e/ou a utilização de máquinas 
calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos 
e/ou legislação.

13.13. Será eliminado do Concurso o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido portando aparelhos 
eletrônicos, tais como iPod, smartphone, telefone celular, agenda eletrônica, aparelho MP3 player, notebook, tablet, palmtop, pen-
drive, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer 
espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. e, ainda, lápis, lapiseira (grafite), 
corretor líquido e/ou borracha. O candidato que estiver portando algo definido ou similar ao disposto neste subitem deverá infor-
mar ao fiscal da sala, que determinará o seu recolhimento em embalagem não reutilizável fornecida pelos fiscais, a qual deverá 
permanecer lacrada durante todo o período da prova, sob a guarda do candidato.

13.13.1 A Secretaria Municipal de Educação de São Paulo e a FGV recomendam que o candidato não leve nenhum dos objetos 
citados no subitem anterior no dia de realização das provas.

13.13.2 A FGV não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados.
13.13.3 A FGV não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 

realização da prova, nem por danos a eles causados.
13.13.4 Para a segurança de todos os envolvidos no Concurso, é recomendável que os candidatos não portem arma de fogo 

no dia de realização das provas. Caso, contudo, seja verificada essa situação, o candidato será encaminhado à Coordenação da 
unidade para preencher os dados relativos ao armamento e acondicionar a arma em Envelope de segurança, que permanece com 
o candidato.

13.13.5 Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher todos os equipamentos eletrônicos 
e/ou materiais não permitidos em envelope de segurança não reutilizável. Esse Envelope deverá permanecer lacrado durante toda a 
realização das provas e somente poderá ser aberto após o candidato deixar o local de provas.

13.13.6 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o candidato 
tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, 
sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o recolhimento de tais aparelhos somente seja rompida após 
a saída do candidato do local de provas.

13.14. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que, durante a sua reali-
zação:

a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que não forem expressa-

mente permitidos, ou que se comunicar com outro candidato;
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos e quaisquer utensílios descritos no subitem 13.13;
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes 

ou com os demais candidatos;
e) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;
f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas e/ou a folha de textos definitivos;
h) descumprir as instruções contidas no caderno de questões, no cartão de respostas e na folha de textos definitivos;
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;
j) utilizar-se ou tentar se utilizar de meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer 

etapa do Concurso Público;
k) não permitir a coleta de sua assinatura;
l) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;
m) for surpreendido portando qualquer tipo de arma fora do envelope de segurança não reutilizável;
n) não permitir ser submetido ao detector de metal;
o) não permitir a coleta de sua impressão digital.
13.15. Com vistas à garantia da isonomia e lisura do certame seletivo em tela, os candidatos serão submetidos, durante a 

realização das provas, ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e da saída dos sanitários.
13.15.1 Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as provas. A exclusivo critério da 

Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja disponibilidade, o uso de outros sanitários do local que não estejam sendo 
usados para o atendimento a candidatos que ainda estejam realizando as provas.

13.16. Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de provas.
13.17. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação destas e/ou pelas 

autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação.
13.18. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter 

o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso.
13.19. O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do candidato, podendo constituir 

tentativa de fraude.
14. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
14.1. A Avaliação de Títulos terá caráter classificatório. Somente terão seus títulos avaliados os candidatos aprovados na prova 

prática.
14.2. Essa avaliação valerá, no máximo, 10 (dez) pontos.
14.3. Os títulos deverão ser apresentados em imagens dos documentos originais, anexando formulário próprio para entrega de 

títulos, devidamente preenchido e assinado, que será oportunamente disponibilizado no endereço eletrônico (https://conhecimento.
fgv.br/concursos/sme-sp), juntamente com o edital de convocação específico para esta etapa.

14.4. Os títulos para análise deverão ser enviados (imagem do documento original, frente e verso) no link especifico a ser 
divulgado em momento oportuno no endereço eletrônico (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp).

14.4.1 Não haverá, em hipótese alguma, outra data para o envio de títulos.
14.4.2 O envio dos títulos, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A FGV não se responsabiliza por qualquer tipo de 

falha técnica que impeça a chegada da documentação à FGV. Os títulos enviados terão validade somente para este Concurso.
14.4.3 Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, cujo tamanho não exceda 5 MB. O can-

didato deverá observar as demais orientações contidas no link de inscrição para efetuar o envio da documentação (frente e verso).
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V – planejar e ministrar aulas, registrando os objetivos, atividades e resultados do processo educativo, tendo em vista a efetiva 
aprendizagem de todos os alunos;

VI – planejar e desenvolver, articuladamente com os demais profissionais, atividades pedagógicas compatíveis com os vários 
espaços de ensino e de aprendizagem existentes na unidade educacional;

VII – articular as experiências dos alunos com o conhecimento sistematizado, valendo-se de princípios metodológicos, procedi-
mentos didáticos e instrumentos que possibilitem o pleno aproveitamento das atividades desenvolvidas;

VIII – discutir com os alunos e com os pais ou responsáveis as propostas de trabalho da unidade educacional, formas de acom-
panhamento da vida escolar e procedimentos adotados no processo de avaliação das crianças, jovens e adultos;

IX - identificar, em conjunto com o Coordenador Pedagógico, alunos que apresentem necessidades de atendimento diferencia-
do, comprometendo-se com as atividades de recuperação contínua e paralela;

X – adotar, em conjunto com o Coordenador Pedagógico, as medidas e encaminhamentos pertinentes ao atendimento dos 
alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação;

XI - planejar e executar atividades de recuperação contínua, paralela e compensação de ausências, de forma a assegurar opor-
tunidades de aprendizagem aos alunos;

XII - adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem a implementação da educação inclusiva e da educação 
de jovens e adultos;

XIII – manter atualizado o registro das ações pedagógicas, tendo em vista a avaliação contínua do processo educativo;
XIV – participar das atividades de formação continuada oferecidas para o seu aperfeiçoamento, bem como de cursos que pos-

sam contribuir para o seu crescimento e atualização profissional;
XV – atuar na implementação dos programas e projetos da Secretaria Municipal de Educação, comprometendo-se com suas 

diretrizes, bem como com o alcance das metas de aprendizagem;
XVI - participar das diferentes instâncias de tomada de decisão quanto à destinação de recursos materiais e financeiros da 

unidade educacional;
XVII – participar da definição, implantação e implementação das normas de convívio da unidade educacional.

 
 
ANEXO II – DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE RENDA FAMILIAR 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE RENDA FAMILIAR 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 
 
Eu,____________________________________________________________________
_____________, documento de identidade nº _______________, CPF 
nº______________________, declaro para fins de isenção do pagamento do valor da 
inscrição no Concurso Público para o cargo de Professor de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental I, que a composição de minha renda familiar corresponde ao discriminado no 
quadro a seguir: 
 
RENDA FAMILIAR (membros da família residente sob o mesmo teto, inclusive o próprio 
candidato) 
 
NOME COMPLETO GRAU DE 

PARENTESCO 
DATA DE 
NASCIMENTO 

CPF REMUNERAÇÃO 
MENSAL (R$) 

     
     
     
     

 
Estou ciente de que poderei ser responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui 
prestadas não correspondam à verdade. 
 
Cidade/UF, ____ de _________ de 2022.  
     
________________________________________ 
Assinatura do(a) candidato(a) 
 

 
ANEXO III – MODELO DE AUTODECLARAÇÃO DE QUE É NEGRO, NEGRA OU AFRODESCENDENTE    
 
Eu, 
 __________________________________________________________________ (nome completo da pessoa 
indicada para o cargo, sem abreviações), portador do documento de identidade/R.G./Carteira de Registro Nacional 
Migratório (CRNM) nº ___________________________, órgão expedidor ______________, UF _____, inscrito no 
CPF/MF sob o nº ____________________, declaro ser negro, negra ou afrodescendente da cor (    ) preta ou (    ) 
parda e opto por concorrer às vagas reservadas pelo sistema de cotas raciais no Concurso Público para provimentos 
de cargos vagos de Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental I da Prefeitura do Município de São Paulo. 
 
Declaro, ainda, estar ciente de que:  
 
1) as vagas reservadas destinam-se às pessoas que apresentem características fenotípicas de pessoa negra que 
assim sejam socialmente reconhecidas, não sendo suficiente minha identificação pessoal e subjetiva; 
 
2) nos termos do edital do Concurso Público e dos  incisos II e  III do artigo 9º do Decreto nº 57.557 de 21 de dezembro 
de 2.016, a presente autodeclaração e a fotografia por mim apresentadas serão analisadas pela Comissão de 
Acompanhamento da Política Públicas de Cotas - CAPPC, vinculada à Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania, a qual poderá, a qualquer tempo, convocar-me para entrevista pessoal;   
 
3) se no procedimento adotado pela Comissão de Acompanhamento da Política Pública de Cotas - CAPPC restar 
verificada a ocorrência de fraude e evidente má fé na minha conduta, mediante apuração na qual me seja garantido 
o exercício do direito à ampla defesa,  serei excluído do Concurso Público e o fato comunicado ao Ministério Público.   
 
 
São Paulo,           de                            de 2022. 
 
 
__________________________________________  
(assinatura do candidato/declarante) 
 
  

ANEXO IV – MODELO DE ATESTADO 
TIMBRE / CARIMBO DA ESCOLA OU ENTIDADE EDUCACIONAL 
Ato de Reconhecimento / Autorização: DO__ __/___/____ (no caso de escola particular) 
 
ATESTADO DE TEMPO DE SERVIÇO NA ÁREA DE ATUAÇÃO DO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
ENSINO FUNDAMENTAL I 
 
Atesto, sob as penas da Lei, para fins de pontuação por tempo de serviço, no Concurso Público de Ingresso para 
provimento de cargos vagos de Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental I, da Prefeitura do Município 
de São Paulo - PMSP, que o (a) Sr. (a) ___________________, R.G. nº___________, UF ______ nascido (a) em 
__/__/__ exerceu nesta Escola / Entidade Educacional o cargo/função/emprego de ____________ no período de 
__/__/___ a __/__/___ contando, até 31/01/2022, com: ____meses de Tempo de Efetivo Exercício. 
 
                                                                             
 
 
                                                               
                                                                E 
____________________                                                  _________________ 
LOCAL/DATA                                                                         LOCAL/DATA 
 
 
_______________________                                            ____________________ 
ASSINATURA E CARIMBO                                               ASSINATURA E CARIMBO DO  
DA AUTORIDADE RESPONSÁVEL                                      SUPERVISOR DE ENSINO OU 
PELA INSTITUIÇÃO DE ENSINO                                       DIRIGENTE REGIONAL DE  
OU RESPONSÁVEL PELO SETOR                                     ENSINO 
DE RECURSOS HUMANOS DO ÓRGÃO PÚBLICO 
 

(RECONHECIMENTO DE FIRMA) 
 
DECLARAÇÃO DO CANDIDATO 
(parte integrante do Anexo IV – Atestado de Tempo de Serviço na Área de Atuação do Professor de Educação Infantil 
e Ensino Fundamental I) 
 
Eu __________________________________________, RG __________________, inscrito no Concurso Público de 
Ingresso para provimento de cargos vagos de Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental I da Prefeitura 
do Município de São Paulo - PMSP, sob nº de inscrição _________________, declaro sob as penas da Lei que o 
Tempo de Serviço constante no presente Atestado não foi utilizado para fins de aposentadoria. 
_____________, 
LOCAL/DATA 
____________________________________________ 
Assinatura do Candidato com firma reconhecida 
 
 

 

ANEXO V – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
A legislação, para todos os cargos, deve ser considerada com as alterações e atualizações vigentes até a data da publicação do 

edital. Legislação com entrada em vigor após a publicação do edital poderá ser utilizada, quando superveniente ou complementar a 
algum tópico já previsto ou indispensável à avaliação para o cargo.

A legislação, para todos os cargos, deve ser considerada com as alterações e atualizações vigentes até a data da publicação do 
edital. Legislação com entrada em vigor após a publicação do edital poderá ser utilizada, quando superveniente ou complementar a 
algum tópico já previsto ou indispensável à avaliação para o cargo.

CARGO: Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental I.
MÓDULO I – Conhecimentos Básicos
Língua Portuguesa:
Elementos de construção do texto e seu sentido: gênero do texto (literário e não literário, narrativo, descritivo e argumentati-

vo); interpretação e organização interna. Semântica: sentido e emprego dos vocábulos; campos semânticos; emprego de tempos e 
modos dos verbos em português. Morfologia: reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais; processos de formação 
de palavras; mecanismos de flexão dos nomes e verbos. Sintaxe: frase, oração e período; termos da oração; processos de coorde-
nação e subordinação; concordância nominal e verbal; transitividade e regência de nomes e verbos; padrões gerais de colocação 

18.2. A Prefeitura de São Paulo se reserva o direito de proceder às nomeações, em número que atenda ao interesse e às 
necessidades do serviço público, de acordo com a disponibilidade orçamentária, dentro do prazo de validade do Concurso Público.

18.2.1 Além de figurarem na listagem geral do Resultado Final, os candidatos classificados na condição de pessoas portadores 
de deficiência e candidatos negros, negras ou afrodescendentes, serão relacionados em listagem específica com respectiva classi-
ficação entre estes.

19. DA ESCOLHA DAS VAGAS
19.1. Os candidatos aprovados e classificados serão convocados pelo Diário Oficial Cidade de São Paulo – DOC para procede-

rem à escolha das vagas.
19.2. A escolha do local de exercício respeitará o disposto nos artigos 17 e 18 da Lei 17.675/2021 e artigos 13 e 14 do Decreto 

nº 57.557/2016, alterado pelo Decreto nº 57.986/2017.
19.3. O dia, local e horário da sessão de escolha de vagas serão publicados no Diário Oficial da Cidade de São Paulo – DOC, 

bem como serão divulgadas as unidades em que existem vagas.
19.3.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as convocações e os atos de nomeação disponibilizados no 

Diário Oficial da Cidade de São Paulo – DOC, após homologação do Concurso Público.
19.4. O candidato convocado que não comparecer para escolha de local de exercício não será nomeado, ficando eliminado do 

concurso, nos termos do disposto no § 4º, do artigo 123, da Lei nº 14.660, de 26 de dezembro de 2007.
19.5. Processada a escolha de vagas, pelo candidato ou seu procurador, não será permitida, sob qualquer pretexto, a desistên-

cia ou nova escolha.
19.6. A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida, 

acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato, que ficarão retidas.
19.7. Os candidatos classificados no Concurso Público fora da quantidade de vagas oferecidas, ressalvados os casos de renún-

cias e desistências, não terão direito líquido e certo à nomeação na hipótese de surgimento de novas vagas durante o prazo de 
validade do Concurso Público, cabendo à Secretaria Municipal de Educação, de acordo com a necessidade, promover a convocação 
dos candidatos classificados remanescentes (fora da quantidade de vagas oferecidas).

20. DA NOMEAÇÃO E DA POSSE
20.1. A nomeação obedecerá, a Lei 17.675/2021 e os critérios estabelecidos nos artigos 13 e 14 do Decreto nº 57.557/2016, 

alterado pelo Decreto nº 57.986/2017.
20.2. A nomeação será publicada no Diário Oficial da Cidade de São Paulo - DOC, sendo considerado desistente o candidato 

que não comparecer ao local indicado para a posse, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data da publicação da 
nomeação.

20.2.1 Após homologação do Concurso Público a atualização dos dados cadastrais, deverá ser realizada na Secretaria Muni-
cipal de Educação/SME, na Coordenadoria de Gestão de Pessoas - COGEP/DICAR, sita à Avenida Angélica, 2606 – Consolação - 3º 
andar, sala 31, não cabendo qualquer reclamação caso não seja possível à PMSP informá-lo da convocação, por falta da citada 
atualização.

20.3. Os candidatos serão avaliados por peritos, nos termos do Decreto Municipal nº 58.225 de 10/05/2018, da Coordenação 
de Gestão de Saúde do Servidor-COGESS - da Secretaria Municipal de Gestão – SG, que fará publicar Laudo Médico Pericial de 
“APTO” ou “INAPTO”, considerando os critérios técnicos e as diretrizes definidos Conforme Protocolos Técnicos publicados no 
portal da Prefeitura pela Coordenação de Gestão de Saúde do Servidor para exames médicos periciais de Ingresso–Revisão, vigente 
na data do exame médico do candidato.

20.4. Os médicos peritos poderão solicitar exames complementares e/ou avaliações com especialistas nos casos em que 
considerarem necessário, às expensas do candidato, assinalando o prazo para entrega dos exames e/ou relatório do especialista, 
independente dos exames associados aos riscos ocupacionais relacionados aos cargos a serem ocupados.

20.5. Todos os candidatos, pessoas com deficiência ou não, após a publicação do Laudo Médico Pericial considerado “APTO”, 
deverão entregar o(s) documento(s) que comprovem o(s) pré-requisito(s) para o cargo, conforme especificado no item 3.5 . deste 
Edital, bem como apresentar os seguintes documentos:

k) Cédula de Identidade-RG;
l) Carta de Igualdade de Direitos (se português);
m) Cédula de Identidade de Estrangeiro ou visto permanente;
n) Ter completado 18 anos até o ato da posse;
o) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF;
p) Comprovante de PIS/PASEP (para quem já foi inscrito);
q) Título de Eleitor e Comprovante da última eleição (2 turnos) ou quitação eleitoral;
r) Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento Militar constando Dispensa (para candidatos com idade inferior a 46 

anos, do sexo masculino);
s) Duas fotos 3x4;
t) Comprovante de vacinação COVID-19;
k) Certificado de Conclusão de Magistério, correspondente ao Ensino Médio ou Diploma e/ou Certificado de Licenciatura Plena 

em Pedagogia ou Curso Normal Superior, acompanhado de Histórico Escolar, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação;

l) Comprovante de endereço residencial em nome do nomeado, no Município de São Paulo ou na Grande São Paulo ou solicita-
ção de autorização para residir fora do Município de São Paulo nos termos do Decreto Municipal nº 16.644, de 02 de maio de 1980 
e Instrução Normativa SME nº 41/2021.

20.6. Os candidatos com deficiência habilitados para vagas reservadas, também deverão cumprir o disposto neste Edital.
20.7. Todos os documentos relacionados nos subitens do item 20.5. deste Edital deverão ser entregues em cópias reprográficas 

frente e verso acompanhadas dos originais para serem vistadas, no ato da posse, ou em cópias reprográficas autenticadas.
20.7.1. Não serão aceitos protocolos dos documentos.
20.8. Será analisado o acúmulo de cargos em consonância com o disposto nos incisos XVI e XVII do art. 37 da Constituição 

Federal, na redação que lhes foi conferida pela Emenda Constitucional nº 19/98 (Reforma Administrativa), bem como o acúmulo de 
proventos com vencimentos na conformidade do § 10 deste artigo, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 20/98 (Reforma 
Previdenciária), Emenda Constitucional nº 101/19, observando-se, também, o Decreto Municipal nº 14.739/77.

20.9. No caso de ex-servidor da esfera Federal, Estadual ou Municipal, deverá ser entregue documento que comprove o motivo 
da demissão, dispensa ou exoneração para verificação de eventuais impedimentos do exercício de cargo público.

20.10. O candidato deverá atender aos pré-requisitos estabelecidos no artigo 11 da Lei nº 8.989/1979.
20.10.1 O candidato deverá preencher declaração nos termos dos parágrafos 1º e 2º, inciso I, do artigo 3º, do Decreto nº 

53.177/2012.
20.11. Ao candidato servidor municipal, que, na data da nomeação, estiver incurso em procedimento administrativo, aplicar-se-

-á o procedimento previsto na ON 01/1991, de SMA. 
20.12. Na data da posse, o candidato deverá tomar ciência da obrigatoriedade do preenchimento da Declaração de Bens e 

Valores nos termos do Decreto Municipal nº 59.432/20 e da Declaração de Família/WEB, nos termos do Decreto nº 57.894/2007 c/c 
as Portarias IPREM nº 65/2017 e 58/2018. 

20.13. A Diretoria Regional de Educação no momento do recebimento dos documentos para posse, coletará a impressão digital 
na Folha de Identificação Digital - FIC, para confirmação da digital, coletadas no dia de realização das provas, após a convocação 
para posterior envio à Coordenadoria de Gestão de Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação, para retorno a Fundação Getulio 
Vargas para realização de Laudo Pericial. 

20.14. A não apresentação dos documentos na conformidade deste Edital impedirá a formalização do ato de posse e eliminará 
o candidato do Concurso Público. 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das condições do 

Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, das quais não poderá alegar 
desconhecimento.

21.2. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou tentativa 
de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes nas provas, bem como o tratamento incorre-
to e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.

21.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial por ocasião da posse, acarretará a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das 
demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal.

21.3.1. Comprovadas a inexatidão ou irregularidades, descritas no item 3.5. deste Edital, o candidato estará sujeito a responder 
por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal.

21.4. Todos os cálculos descritos neste Edital, relativos ao resultado das provas, serão realizados com duas casas decimais, 
arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco.

21.5. Caberá ao Senhor Secretário Municipal de Educação a homologação do resultado deste Concurso Público.
21.6. O prazo de validade deste Concurso será de 1 (um) ano, contado da data da homologação do Concurso, prorrogável por 

uma única vez, e por igual período, a critério da Administração.
21.7. O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e seu endereço eletrônico.
a) desde a inscrição até a classificação definitiva do Concurso Público na Fundação Getulio Vargas mediante acesso pessoal 

endereço eletrônico (https://conhecimento.fgv.br/concursos/sme-sp).
b) após esse período, desde que aprovado, pessoalmente na Divisão de Gestão de Carreiras-DICAR, da Coordenadoria de 

Gestão de Pessoas-COGEP, da Secretaria Municipal de Educação, sita à Avenida Angélica, 2606 – 3º andar – Consolação - São 
Paulo - SP

21.7.1. A Prefeitura do Município de São Paulo - PMSP e a Fundação Getulio Vargas não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) endereço eletrônico não atualizado;
b) perda do acesso ao endereço eletrônico;
c) ausência de atualização dos dados pessoais na forma prevista neste Edital.
21.8. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 

providência ou evento aos quais digam respeito ou circunstância que será mencionada por meio de Edital ou comunicado a ser 
publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo - DOC.

21.9. A Prefeitura do Município de São Paulo e a Fundação Getulio Vargas se eximem das despesas decorrentes de viagens e 
estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer das fases deste Concurso Público, bem como da responsabilidade sobre 
material e/ou documento eventualmente esquecidos nos locais das provas.

21.10. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não serão objeto de 
avaliação das provas neste Concurso Público.

21.11. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário oficial de Brasília 
- DF.

21.12. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar no Diário Oficial da Cidade de São Paulo – DOC os Editais, Co-
municados, Convocações, inclusive para os exames médicos e demais publicações referente a este Concurso Público.

21.13. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em caráter irrecorrível, 
pela Prefeitura do Município de São Paulo - PMSP, por meio da Secretaria Municipal de Educação e pela Fundação Getulio Vargas, 
no que a cada um couber, ouvida sempre a Comissão Coordenadora do Planejamento e Execução do presente Concurso Público.

ANEXO I - SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO – DECRETO Nº 54.453, de 10 de Outubro de 2013
Atribuições
I – participar da elaboração, implementação e avaliação do projeto político-pedagógico da unidade educacional, visando à 

melhoria da qualidade da educação, em consonância com as diretrizes educacionais da Secretaria Municipal de Educação;
II - elaborar o plano de ensino da turma e do componente curricular, observadas as metas e objetivos propostos no projeto 

político-pedagógico e as diretrizes curriculares da Secretaria Municipal de Educação;
III – zelar pela aprendizagem e frequência dos alunos;
IV – considerar as informações obtidas na apuração do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB e de outros 

instrumentos avaliativos de aproveitamento escolar, bem como as metas de aprendizagem indicadas para a unidade educacional 
na elaboração do plano de ensino;
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* CONSELHO NACIONAL DE SECRETÁRIOS DE EDUCAÇÃO - CONSED; UNIÃO NACIONAL DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO - UNDIME; MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. Frente de Trabalho da Base Nacional Docente. Referenciais Profissionais Do-
centes para Formação Continuada. Brasília: Consed/ Undime/MEC, 2019.

* CONSELHO NACIONAL DE SECRETÁRIOS DE EDUCAÇÃO - CONSED; UNIÃO NACIONAL DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO - UNDIME. Anexo Proposta de Matriz de Desenvolvimento Profissional Docente, BNC-Formação Continuada na Prática: 
Implementando processos formativos orientados por referenciais profissionais. Brasília: Consed/ Undime, 2021.

Legislações Municipais, Documentos e publicações
* Portal para consulta da Legislação Municipal: https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/
* Lei Municipal nº 16.271 de 17 de setembro de 2015- Aprova o Plano Municipal de Educação de São Paulo
* Decreto nº 28.302, de 21 de novembro de 1989. Institui o Movimento de Alfabetização de Jovens e Adultos da Cidade de 

São Paulo.
* Decreto nº 54.452, de 10/10/13, que institui, na Secretaria Municipal de Educação, o Programa de Reorganização Curricular e 

Administrativa, Ampliação e Fortalecimento da Rede Municipal de Ensino de São Paulo- Mais Educação São Paulo.
* Decreto nº 57.379, de 13 de outubro de 2016. Institui, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, a Política Paulistana 

de Educação Especial, na Perspectiva da Educação Inclusiva.
* RESOLUÇÃO CME nº 03/2021 - Dispõe sobre procedimentos de flexibilização curricular nas Unidade escolares da Rede 

Municipal de Ensino
* Resolução CME nº04/2021 - alterações do Regimento Educacional das Unidades: EMEF, EMEFM, CIEJA e EMEBS da Rede.
* Recomendação CME nº 07/2021 - Busca Ativa Escolar.
* Recomendação CME nº 03/2021 - Medidas de Flexibilização para a garantia do direito à aprendizagem.
* Recomendação CME nº 01/2022 – Aprendizagem Híbrida: o Ensino, a Educação, os desafios e as possibilidades.
* Recomendação CME nº 02/2022 – Diretrizes Gerais para a Educação Especial na Perspectiva Inclusiva com abordagem espe-

cífica na Rede Municipal de São Paulo.
* Portaria n° 5930/13 - Programa de Reorganização Curricular e Administrativa, Ampliação e Fortalecimento da Rede Municipal 

de Ensino de São Paulo- Mais Educação São Paulo
* Portaria nº 8.764, de 23/12/2016. Regulamenta o Decreto nº 57.379, de 13 de outubro de 2016, que “Institui no Sistema 

Municipal de Ensino a Política Paulistana de Educação Especial, na Perspectiva da Educação Inclusiva.
* Portaria nº 8.764, de 23 de dezembro de 2016. Regulamenta o Decreto nº 57.379, de 13 de outubro de 2016, que “Institui no 

Sistema Municipal de Ensino a Política Paulistana de Educação Especial, na Perspectiva da Educação Inclusiva”.
* Portaria nº 8.824, de 30 de dezembro de 2016. Institui, no âmbito da secretaria municipal de educação o “PROJETO REDE”, 
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pronominal no português; mecanismos de coesão textual. Ortografia. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo de crase. 
Pontuação. Estilística: figuras de linguagem. Reescritura de frases: substituição, deslocamento, paralelismo; variação linguística: 
norma padrão.

Informática Básica:
Componentes de um computador: processadores, memória e periféricos mais comuns; dispositivos de armazenagem de dados; 

propriedades e características. Arquivos digitais: documentos, planilhas, imagens, sons, vídeos; principais padrões e característi-
cas. Arquivos PDF. Conhecimentos sobre sistema operacional Windows 10: conceitos gerais, principais utilitários, configurações. 
Produção e edição de documentos. Funções para edição, buscas, formatação, impressão e manipulação de arquivos. Controle 
de alterações, uso de senhas para proteção, formatos para gravação e integração com outros aplicativos no ambiente Windows. 
Produção e edição de planilhas. Funções para edição, buscas, formatação, impressão e manipulação de arquivos. Manipulação de 
fórmulas, funções e gráficos. Importação e exportação de dados. Uso de senhas para proteção, formatos para gravação e integração 
com outros aplicativos no ambiente Windows. Internet: conceitos gerais e funcionamento. Endereçamento de recursos. Navegação 
segura: cuidados, ameaças, uso de senhas e criptografia. Tokens e outros dispositivos de segurança. Navegadores (browsers) e suas 
principais funções. Google Chrome. Firefox. Internet Explorer: buscas, salva de páginas, cache e configurações. E-mail: utilização e 
configurações usuais. Transferência de arquivos e dados: upload, download, banda, velocidades de transmissão. Referência: MS 
Office 2010 BR (ou posterior) e Libre Office 4 (ou posterior). Cibercultura e os processos de hibridização da comunicação: Cibercul-
tura, ciberespaço e sua relação com a educação; Híbrida relação entre seres humanos e as interfaces digitais; Práticas docentes no 
mundo contemporâneo. Planejamento de situações de ensino e aprendizagem utilizando diferentes tipos de multimeios: Desafios 
Educacionais para o Século XXI; Concepção de educação na Era Digital; Planejamento da ação educativa na Era Digital; Definição 
dos objetivos de aprendizagem; Escolha dos métodos e dos multimeios didáticos; Educação midiática como um direito dos estu-
dantes; Avaliação de aprendizagem. Cenários de ensino e aprendizagem com uso de TDICs e Multimeios: Possibilidades de uso 
dos Multimeios com Tecnologias Digitais; Categoria comunicação: aplicativos de videoconferências; apresentação de conteúdo; 
Categoria engajamento: interações virtuais/ feedback simultâneos; Categoria curadoria: plataformas de organização de conteúdo.

Legislação Específica:
Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) e suas alterações. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA 

– Lei nº 8.069/90. Lei nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 
Leis nº 10.639/03 e 11.645/2008 – História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena. Plano Nacional de Educação em Direitos Huma-
nos – 2007. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN's): orientações didáticas, natureza, objetivos e conteúdos propostos. Plano 
Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014). Decreto nº 45.415/04; Portaria nº 5.718/04; Decreto nº 51.778/10; Portaria nº 2.496/12; 
Decreto nº 54.452/13; Portaria nº 5.930/13; Decreto nº 54.454/13; Portaria nº 5.941/13; Portaria nº 1.185/2016; Publicações Muni-
cipais Diálogos Interdisciplinares a Caminho da Autoria. Elementos conceituais e metodológicos para a construção dos direitos de 
aprendizagem do Ciclo Interdisciplinar. Currículo integrador da infância paulistana.

MÓDULO II – Conhecimentos Pedagógicos
Fundamentos da Educação
Concepções e tendências pedagógicas contemporâneas. Relações socioeconômicas e político-culturais da educação. Educação 

em direitos humanos, democracia e cidadania. A função social da escola; inclusão educacional e respeito à diversidade. Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Básica. Didática e organização do ensino. Saberes, processos metodológicos e avaliação da 
aprendizagem. Novas tecnologias da informação e comunicação, e suas contribuições com a prática pedagógica. Projeto político-
-pedagógico da escola e o compromisso com a qualidade social do ensino.

Processos de Ensinar e Aprender
Pedagogia da Infância: as diferentes dimensões humanas e os direitos da criança. Didática e Metodologia do Ensino em Anos 

Iniciais. Alfabetização e letramento. Linguagem oral e escrita. Produção de textos. Precursores e seguidores da Literatura Infantil 
no Brasil. Processos cognitivos na alfabetização. A construção e desenvolvimento da leitura e escrita. A formação do pensamento 
lógico da criança. O ambiente alfabetizador e as dificuldades de aprendizagem. A alfabetização nos diferentes momentos históri-
cos. A função social da alfabetização. A intencionalidade da avaliação no processo de apropriação e produção do conhecimento. 
Desenvolvimento linguístico e desenvolvimento cognitivo. As etapas do processo de alfabetização. A importância da consciência 
fonológica na alfabetização. A tecnologia a favor da alfabetização. A perspectiva infantil na fase da alfabetização. A função social 
da escola pública contemporânea. Desenvolvimento da motricidade, linguagem e cognição da criança. A interação, brincadeira e o 
desenvolvimento infantil.

Educação Infantil
O desenvolvimento e a aprendizagem da criança de 0 e 3 anos. A linguagem simbólica. O jogo, o brinquedo e a brincadeira. 

Os três tipos de conhecimento: físico, social e lógico-matemático. As concepções, orientações didáticas e áreas de abrangência do 
currículo Municipal de Educação Infantil. A avaliação na educação infantil. O planejamento do trabalho pedagógico. Avaliação, Ob-
servação e Registro. Projetos para a educação infantil. Reflexões sobre a prática pedagógica: a organização do espaço e do tempo. 
Cuidar e educar. As relações da escola com a comunidade.

MÓDULO III – Conhecimentos Específicos
Linguagens, Códigos e suas Tecnologias
Análise de textos, para reconhecer, dentre outros aspectos: o tema ou a ideia global do texto ou, ainda, o tópico de um pará-

grafo. Os argumentos defendidos pelo autor. O propósito ou finalidade pretendida. A síntese do seu conteúdo global. As caracte-
rísticas do tipo ou do gênero textual em que se realiza. A função (referencial, expressiva, apelativa, poética, fática, metalinguística) 
que desempenha. Relações de intertextualidade, como, por exemplo, a fidelidade de paráfrases a seus segmentos de origem e/ou 
o efeito argumentativo da citação. Informações explícitas e implícitas veiculadas. O nível (formal ou informal) da linguagem. As 
relações lógico-discursivas (causalidade, temporalidade, conclusão, comparação, finalidade, oposição, condição, explicação, adição, 
entre outras) estabelecidas entre parágrafos, períodos ou orações. Elementos sequenciadores que asseguram a continuidade do 
texto. Relações de referenciação e substituição. Relações de sentido entre as palavras (sinonímia, antonímia, hiperonímia, hiponímia 
e paronímia). Efeitos de sentido pretendidos pelo uso de certos recursos lexicais e gramaticais. Usos metafóricos e metonímicos 
das palavras e expressões. Marcas linguísticas com base nas quais é possível identificar o autor, o destinatário do texto e o tipo de 
relações sociais entre eles.

Matemática e suas Tecnologias
Conjuntos: operações e problemas com conjuntos. Conjuntos dos números naturais, inteiros, racionais, reais e suas operações. 

Representação na reta. Unidades de medida: distância, massa, tempo, área, volume e capacidade. Álgebra: produtos notáveis, 
equações, sistemas e problemas do primeiro grau, inequações, equação e problemas do segundo grau. Porcentagem e proporciona-
lidade direta e inversa. Sequências, reconhecimento de padrões, progressões aritmética e geométrica. Juros e noções de matemática 
financeira. Problemas de raciocínio. Plana: distâncias e ângulos, polígonos, circunferência, perímetro e área. Semelhança e relações 
métricas no triângulo retângulo. Geometria espacial: poliedros, prismas e pirâmides, cilindro, cone e esfera, áreas e volumes. Plano 
cartesiano: coordenadas, distâncias reta e circunferência.

Ciências da Natureza e suas Tecnologias
Ambiente e seres vivos. Ar atmosférico: composição, propriedades e importância da atmosfera e de seus componentes para 

a vida no planeta. Água: importância, composição, propriedades, estados físicos da água, ciclo da água na natureza, uso racional 
e desperdício. Solo: importância, composição, erosão, poluição e preservação. Caracterização geral e classificação dos seres vivos. 
Animais: adaptações, reprodução e respiração. Vegetais: adaptações, fotossíntese, respiração e transpiração. Relações entre seres 
vivos e formas de obtenção do alimento; fluxo de energia ao longo das cadeias alimentares; desequilíbrio ecológico, suas causas 
e consequências. Diferentes ecossistemas terrestres: componentes e características. Ser Humano e Saúde: noções elementares de 
anatomia e fisiologia humana. Relações entre os diferentes sistemas (visão do corpo humano como um todo integrado). Princípios 
básicos de saúde: doenças infectocontagiosas. Aspectos biológicos, afetivos e culturais da sexualidade. Métodos anticoncepcionais. 
Energia: conceito, importância, formas, fontes e transformação. Matéria: estrutura e propriedades. Exploração de recursos naturais e 
seus impactos nos ecossistemas. A produção de resíduos (lixo, esgoto e gases poluentes); causas e consequências; formas sustentá-
veis de descartar no ambiente. Ética ecológica e social na obtenção dos recursos tecnológicos.

Ciências Humanas e suas Tecnologias
Fontes históricas, periodização e elementos históricos (homem, cultura, espaço e tempo). Formação da sociedade brasileira – 

os elementos formadores do povo brasileiro: os indígenas, os portugueses, os africanos e os imigrantes. Diferentes manifestações 
culturais. Acontecimentos políticos, econômicos e socioculturais dos diferentes períodos da História do Brasil (colonial, imperial e 
republicano). História do Estado de São Paulo (do século XVI aos dias atuais). Construção dos conceitos de tempo: duração, simulta-
neidade, posterioridade e anterioridade. Localização espacial: círculos terrestres, coordenadas geográficas, projeções cartográficas, 
pontos cardeais e colaterais. Representação do espaço e linguagem dos mapas: escalas, plantas e convenções cartográficas. Carac-
terização do espaço geográfico: relevo, solo, hidrografia, clima e vegetação; transformações naturais e humanas. Espaço brasileiro: 
população, urbanização, grandes divisões do espaço, recursos naturais, questão agrária e industrialização. Espaço mundial: globa-
lização e questão ambiental.
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* Lei Federal 14.191/2021 inclui o capítulo V-A, na Lei 9394/96, que trata da Educação Bilingue para Surdos.
* Resolução CNE/CEB nº 1, de 28/05/2021 - Institui Diretrizes Operacionais para a Educação de Jovens e Adultos nos aspectos 

relativos ao seu alinhamento à Política Nacional de Alfabetização (PNA) e à Base Nacional Comum Curricular (BNCC), e Educação 
de Jovens e Adultos à Distância.

* Resolução CNE/CEB nº 4, de 13/07/2010 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica.
* Resolução CNE/CEB nº 5, de 17/12/2009 - Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil
* Resolução CNE/CEB nº 1, de 05/07/2000 - Estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e 

Adultos.
* Resolução CNE/CEB nº 2/2001, de 11/09/2001 de setembro de 2001 -Institui Diretrizes Nacionais para a Educação Especial 

na Educação Básica.
* Parecer CNE/CEB nº 2/2007, aprovado em 31 de janeiro de 2007 - Parecer quanto à abrangência das Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana.
* BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 

Educação Inclusiva. Brasília: MEC/SEESP, 2008.
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2842/22 INSTITUTO RENOVAVIDAS 02 (DOIS) ANOS
2843/22 INSTITUTO PAPEL DE MENINO 02 (DOIS) ANOS
2844/22 INSTITUTO ALEHO 02 (DOIS) ANOS
2845/22 ASSOCIAÇÃO ABRINDO AS PORTAS DO FUTURO 02 (DOIS) ANOS
2846/22 ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E RECREAÇÃO LEAL 02 (DOIS) ANOS
2847/22 INSTITUTO INSPIRANDO AMOR 02 (DOIS) ANOS
2848/22 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTOS AMARAL 02 (DOIS) ANOS
2849/22 INSTITUTO BATISTA PR. SIMON HORBACZYK 02 (DOIS) ANOS
2850/22 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ESPERA POR UMA 

VIDA MELHOR
02 (DOIS) ANOS

2851/22 ONG VÔ MANECO 02 (DOIS) ANOS
2852/22 INSTITUTO DE GESTÃO EDUCACIONAL E VALORI-

ZAÇÃO DO ENSINO
02 (DOIS) ANOS

2853/22 FEDERAÇÃO PAULISTA DE ASSOCIAÇÃO DE MO-
RADORES

02 (DOIS) ANOS

2854/22 ASSOCIAÇÃO DE MÃES RENASCER 02 (DOIS) ANOS
2855/22 CLUBE DE MÃES DO VILA ROSA 02 (DOIS) ANOS
2856/22 ASSOCIAÇÃO MINISTÉRIO FÉ EM AÇÃO 02 (DOIS) ANOS
2857/22 INSTITUTO ACALANTO DE ENSINO 02 (DOIS) ANOS

 PUBLICAÇÃO Nº 047/CMDCA-SP/2022
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-

cente da Cidade de São Paulo – CMDCA/SP, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, em especial os incisos XI, 
XII do artigo 8° da Lei Municipal n° 11.123/1991 e Artigo 90 
da Lei 8069/1990 - ECA, informa que, em Reunião Ordinária 
do dia 29 de agosto de 2022, deliberou favoravelmente pela 
INSCRIÇÃO dos programas das Organizações da Sociedade 
Civil abaixo, cuja vigência tem início a partir da data da mesma. 
Informamos que os certificados de registro serão emitidos de 
maneira digital e enviados às organizações via e-mail, além de 
ficarem disponíveis para consulta via processo SEI individual, 
cujo número foi informado no protocolo.
Nº REGIS-
TRO

NOME DA OSC PROGRAMA Validade

0071/94 ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATER-
NIDADE À INFÂNCIA E À ADOLESCÊNCIA 
- ASPROMATINA

CCA CRIANÇA CRESCEN-
DO CIDADÃ

02 (DOIS) 
ANOS

0071/94 ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATER-
NIDADE À INFÂNCIA E À ADOLESCÊNCIA 
- ASPROMATINA

CCA NOSSA SENHORA 
DOS REMÉDIOS

02 (DOIS) 
ANOS

0119/94 ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO PARQUE FI-
GUEIRA GRANDE

CEI GUARAPIRANGA I 02 (DOIS) 
ANOS

0119/94 ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO PARQUE FI-
GUEIRA GRANDE

CEI RECANTO INFANTIL 
COMUNITÁRIO DO PAR-
QUE FIGUEIRA GRANDE

02 (DOIS) 
ANOS

0130/94 CASA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE SANTO AMARO - GROSSARL

CASA LAR GROSSARL I 02 (DOIS) 
ANOS

0130/94 CASA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE SANTO AMARO - GROSSARL

SAICA GROSSARL III 02 (DOIS) 
ANOS

0130/94 CASA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE SANTO AMARO - GROSSARL

CCA GROSSARL II 02 (DOIS) 
ANOS

0227/94 ASSOCIAÇÃO MADRE CABRINI DAS MIS-
SIONÁRIAS DO SAGRADO CORAÇÃO DE 
JESUS

CEI CENTRO ASSISTEN-
CIAL SANTANA

02 (DOIS) 
ANOS

0227/94 ASSOCIAÇÃO MADRE CABRINI DAS MIS-
SIONÁRIAS DO SAGRADO CORAÇÃO DE 
JESUS

CEI CENTRO SOCIAL DA 
CRIANÇA

02 (DOIS) 
ANOS

0344/94 OBRAS SOCIAIS NOSSA SENHORA AQUI-
ROPITA

CCA DOM ORIONE 02 (DOIS) 
ANOS

0344/94 OBRAS SOCIAIS NOSSA SENHORA AQUI-
ROPITA

CEI MÃE ACHIROPITA 02 (DOIS) 
ANOS

0576/96 FUNDAÇÃO PROJETO TRAVESSIA CAMINHOS PARA A AU-
TONOMIA

02 (DOIS) 
ANOS

0576/96 FUNDAÇÃO PROJETO TRAVESSIA LUME CENTRO - EDUCA-
ÇÃO SÓCIO PROTETIVA 
NARUA

02 (DOIS) 
ANOS

0690/97 ASSOCIAÇÃO CIVIL GAUDIUM ET SPES 
- AGES

MSE/MA AGES LAPA 02 (DOIS) 
ANOS

0690/97 ASSOCIAÇÃO CIVIL GAUDIUM ET SPES 
- AGES

MSE/MA AGES PIRITUBA 02 (DOIS) 
ANOS

0690/97 ASSOCIAÇÃO CIVIL GAUDIUM ET SPES 
- AGES

SAICA NOSSA SENHORA 
AUXILIADORA

02 (DOIS) 
ANOS

0690/97 ASSOCIAÇÃO CIVIL GAUDIUM ET SPES 
- AGES

SAICA SÃO JOSÉ 02 (DOIS) 
ANOS

0690/97 ASSOCIAÇÃO CIVIL GAUDIUM ET SPES 
- AGES

SAICA SÃO RAFAEL 02 (DOIS) 
ANOS

0721/97 ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO AMIGOS 
DA VIDA - ACAAV

SAICA RECOMEÇAR 02 (DOIS) 
ANOS

0721/97 ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO AMIGOS 
DA VIDA - ACAAV

SAICA SEMEANDO O 
FUTURO

02 (DOIS) 
ANOS

0873/00 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE VIVENDA DA 
CRIANÇA

S A S F  V I V E N D A  D A 
CRIANÇA

02 (DOIS) 
ANOS

0873/00 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE VIVENDA DA 
CRIANÇA

C C A  V I V E N D A  D A 
CRIANÇA

02 (DOIS) 
ANOS

0873/00 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE VIVENDA DA 
CRIANÇA

CEDESP IRMÃ YVONE 
VENDITTI

02 (DOIS) 
ANOS

0873/00 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE VIVENDA DA 
CRIANÇA

JOVEM APRENDIZ 02 (DOIS) 
ANOS

1206/06 ASSOCIAÇÃO CASA DOS CURUMINS CCA CASA DOS CURU-
MINS

02 (DOIS) 
ANOS

1206/06 ASSOCIAÇÃO CASA DOS CURUMINS CEI PARQUE DOROTEIA 02 (DOIS) 
ANOS

1356/08 INSTITUTO EM DEFESA DA CIDADANIA 3° 
MILÊNIO - IDC

CCA VILA PRINCESA ISA-
BEL - 3º MILÊNIO

02 (DOIS) 
ANOS

1356/08 INSTITUTO EM DEFESA DA CIDADANIA 3° 
MILÊNIO - IDC

CCA 3º MILÊNIO ITAIM VI 02 (DOIS) 
ANOS

1383/08 ONG PLENO VIVER CEI PINTANDO O SABER 02 (DOIS) 
ANOS

1383/08 ONG PLENO VIVER CEI CUIDANDO DO AMA-
NHÃ

02 (DOIS) 
ANOS

1383/08 ONG PLENO VIVER CEI CULTIVANDO SABERES 02 (DOIS) 
ANOS

1383/08 ONG PLENO VIVER CEI JARDIM TEREZA 02 (DOIS) 
ANOS

1383/08 ONG PLENO VIVER CEI JARDIM GUARANI 02 (DOIS) 
ANOS

1512/09 UNIVERSIDADE SINDI CLUBE APRENDIZ EM ATIVI -
DADES CLUBÍSTICAS E 
ESPORTES

02 (DOIS) 
ANOS

1777/13 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEQUENO 
PRÍNCIPE

CENTRO DE CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE PEQUE-
NO PRÍNCIPE - APOIO, 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁ-
SICA EM ATIVIDADE DE 
CONTRATURNO

02 (DOIS) 
ANOS

1777/13 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEQUENO 
PRÍNCIPE

CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL PEQUENO PRÍN-
CIPE - PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA EM PERÍODO 
MATUTINO, VESPERTINO 
PARA CRIANÇAS DE 3 A 
6 ANOS

02 (DOIS) 
ANOS

2114/17 NÚCLEO DE APOIO SOCIAL AO CANTINHO 
DA ESPERANÇA - NASCE

ESPAÇO CRE SER FELIZ 02 (DOIS) 
ANOS

2128/17 ASSOCIAÇÃO MUTIRÃO DO POBRE CCA FONTALIS 02 (DOIS) 
ANOS

2128/17 ASSOCIAÇÃO MUTIRÃO DO POBRE CCA MUTIRÃO 02 (DOIS) 
ANOS

2128/17 ASSOCIAÇÃO MUTIRÃO DO POBRE CEI LAR PARAÍSO DAS 
CRIANÇAS

02 (DOIS) 
ANOS

2128/17 ASSOCIAÇÃO MUTIRÃO DO POBRE CJ HELENA PORTUGAL 
ALBUQUERQUE

02 (DOIS) 
ANOS

2158/18 CENTRO INTERESCOLAR DA JUVENTUDE CEI SHEKINAH 02 (DOIS) 
ANOS

2158/18 CENTRO INTERESCOLAR DA JUVENTUDE CEI ADONAI 02 (DOIS) 
ANOS

2158/18 CENTRO INTERESCOLAR DA JUVENTUDE CEI YAHWE NISSI 02 (DOIS) 
ANOS

2158/18 CENTRO INTERESCOLAR DA JUVENTUDE CEI JEOVA RAFA 02 (DOIS) 
ANOS

 EDITAIS

 GABINETE DO PREFEITO
 CASA CIVIL

 COMUNICADO PREF/CASA CIVIL/AT 
069783912

SÃO PAULO, 29 DE AGOSTO DE 2022.

AO (À) INSTITUTO DE GESTÃO EDUCACIONAL 
E VALORIZAÇÃO DO ENSINO - IGEVE

ASSUNTO: UTILIDADE PÚBLICA
Pelo presente, fica a entidade denominada “INSTITUTO DE 

GESTÃO EDUCACIONAL E VALORIZAÇÃO DO ENSINO - IGEVE”, 
CNPJ 28.413.401/0007-08, na pessoa do seu representante 
legal, convocada a providenciar a documentação necessária ao 
prosseguimento do pedido de declaração de utilidade pública 
formulado no processo 6010.2022/0000982-6, no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da data da publicação, sob pena de indefe-
rimento do pedido, por abandono, com fundamento no art. 24, 
parágrafo único, da Lei nº 14.141/06.

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 6074.2021/0003822-0
Assunto: Apuração Preliminar/Possível responsabilidade 

de servidor (indeterminado) - ”Associação São Lazaro Apoio à 
Criança e Adolescente", CNPJ nº 59.393.157/0001-77

DESPACHO:

I - A vista dos elementos proferidos pela SMDHC/GAB/CAP 
2, doc. SEI (069099681), e do Parecer exarado pela Assessoria 
Jurídica desta Pasta, doc. SEI (069492283), o qual acolho e 
utilizo como razão de decidir, nos termos do artigo 102, inciso 
II do Decreto nº 43.233/2003 e do inciso V do artigo 2º da 
Portaria nº 013/SMDHC/2019, determino o ARQUIVAMENTO do 
feito em razão da inexistência de responsabilidade funcional da 
ocorrência irregular investigada.

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DA CIDADE DE 
SÃO PAULO - CMDCA/SP

 PUBLICAÇÃO Nº 046/CMDCA-SP/2022
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-

cente da Cidade de São Paulo – CMDCA/SP, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, em especial os incisos XI, 
XII do artigo 8° da Lei Municipal n° 11.123/1991 e Artigo 90 da 
Lei 8069/1990 - ECA, informa que, em Reunião Ordinária do dia 
29 de agosto de 2022, deliberou favoravelmente pela CONCES-
SÃO/RENOVAÇÃO dos registros das Organizações da Sociedade 
Civil abaixo, cuja vigência tem início a partir da data da mesma. 
Informamos que os certificados de registro serão emitidos de 
maneira digital e enviados às organizações via e-mail, além de 
ficarem disponíveis para consulta via processo SEI individual, 
cujo número foi informado no protocolo.
Nº REGISTRO RAZÃO SOCIAL Validade
0290/94 CONGREGAÇÃO DE SANTA CRUZ 04 (QUATRO) ANOS
0297/94 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA ZONA NORTE 04 (QUATRO) ANOS
0491/95 LICEU CORAÇÃO DE JESUS 04 (QUATRO) ANOS
0572/96 IGREJA BATISTA EM VILA POMPÉIA 04 (QUATRO) ANOS
1015/03 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO JARDIM SÃO 

JORGE E ADJACÊNCIA
04 (QUATRO) ANOS

1159/06 ASSOCIAÇÃO NINHO CRIANÇA ESPERANÇA 04 (QUATRO) ANOS
1206/06 ASSOCIAÇÃO CASA DOS CURUMINS 04 (QUATRO) ANOS
1528/09 ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES DO CONJUNTO 

PAULISTANO
04 (QUATRO) ANOS

1617/11 ASSOCIAÇÃO SANTA BÁRBARA - CAMINHO DA 
PAZ

04 (QUATRO) ANOS

1777/13 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEQUENO PRÍNCIPE 04 (QUATRO) ANOS
1834/14 INSTITUTO DAS IRMÃS DA SANTA CRUZ - IISC 04 (QUATRO) ANOS
1950/16 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UM NOVO AMA-

NHECER
04 (QUATRO) ANOS

1958/16 ASSOCIAÇÃO CONSTRUINDO CONSCIÊNCIA - ACC 04 (QUATRO) ANOS
2080/17 INSTITUTO SOCIAL DALVA RANGEL 04 (QUATRO) ANOS
2110/17 MA-MA UNIÃO PARA ASSISTÊNCIA À CRIANÇA 

- MA-MÁ
04 (QUATRO) ANOS

2128/17 ASSOCIAÇÃO MUTIRÃO DO POBRE 04 (QUATRO) ANOS
2145/18 SOCIEDADE AMIGOS DO PARQUE VEREDAS - 

SAMPAV
04 (QUATRO) ANOS

2148/18 NÚCLEO DE APRENDIZAGEM PROFISSIONAL E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - NURAP

04 (QUATRO) ANOS

2158/18 CENTRO INTERESCOLAR DA JUVENTUDE 04 (QUATRO) ANOS
2265/20 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ATITUDE - ASSCO-

MAT
04 (QUATRO) ANOS

2275/20 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ESTRELA AZUL 04 (QUATRO) ANOS
2300/20 ASSOCIAÇÃO DE INTERESSE PÚBLICO E ASSISTÊN-

CIA À SAÚDE ORAVROHOM
04 (QUATRO) ANOS

2319/20 INSTITUTO EDUCACIONAL TOQUE PARA O FU-
TURO

04 (QUATRO) ANOS

2328/20 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE YARIN ENTENDE E 
OUVI

04 (QUATRO) ANOS

2336/20 ORGANIZAÇÃO LIBERTÁRIOS DO CAPÃO RE-
DONDO

04 (QUATRO) ANOS

2814/22 ASSOCIAÇÃO CENTRAL BEM VIVER 02 (DOIS) ANOS
2815/22 ASSOCIAÇÃO CORUJINHA 02 (DOIS) ANOS
2816/22 ASSOCIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL IN-

FÂNCIA FELIZ - ADSIF
02 (DOIS) ANOS

2817/22 ESPERANÇA SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO E INCLU-
SÃO SOCIAL - ESEIS

02 (DOIS) ANOS

2818/22 INSTITUTO DE CULTURA E LAZER EBENEZER 02 (DOIS) ANOS
2819/22 INSTITUTO PINGO DE LUZ 02 (DOIS) ANOS
2820/22 ONG FÊNIX ZONA SUL 02 (DOIS) ANOS
2821/22 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIO CAMI-

NHO DA LUZ - ABC - CAMINHO DA LUZ
02 (DOIS) ANOS

2822/22 INSTITUTO LUZ DO AMANHÃ 02 (DOIS) ANOS
2823/22 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE EDUCATIVA - ABE 02 (DOIS) ANOS
2824/22 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAR DA VITÓRIA 02 (DOIS) ANOS
2825/22 ASSOCIAÇÃO VOVÓ JOANA 02 (DOIS) ANOS
2826/22 INSTITUTO EDUCACIONAL SOCIAL E CULTURAL 

GOTA DE ESPERANÇA
02 (DOIS) ANOS

2827/22 INSTITUTO NEW KIDS 02 (DOIS) ANOS
2828/22 INSTITUTO MUNDO MELHOR 02 (DOIS) ANOS
2829/22 ASSOCIAÇÃO CULTURAL MENINOS DE OURO 02 (DOIS) ANOS
2830/22 ASSOCIAÇÃO SONHAR E VIVER - ASV 02 (DOIS) ANOS
2831/22 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA MAHIN 02 (DOIS) ANOS
2832/22 ASSOCIAÇÃO GUIMU 02 (DOIS) ANOS
2833/22 INSTITUTO CULTURAL LEUCIA ALVES 02 (DOIS) ANOS
2834/22 ASSOCIAÇÃO APRISCO 02 (DOIS) ANOS
2835/22 SOCIEDADE AMIGOS DA VILA SILVA TELLES 02 (DOIS) ANOS
2836/22 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ARROIO ARAPONGAS 02 (DOIS) ANOS
2837/22 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES 

DA VILA CURUÇÁ
02 (DOIS) ANOS

2838/22 ASSOCIAÇÃO ARTE NOBRE DO JARDIM NOEMIA 02 (DOIS) ANOS
2839/22 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE AÇÃO SOCIAL DE 

MULHERES DA ZONA LESTE
02 (DOIS) ANOS

2840/22 INSTITUTO BRASILEIRO DE INCLUSÃO SOCIOCUL-
TURAL

02 (DOIS) ANOS

2841/22 ASSOCIAÇÃO DE AMPARO A CARENTES MARIA 
LUIZA

02 (DOIS) ANOS

DESPACHO DO SECRETÁRIO

SME
6016.2018/0074047-0 - Gestão de Pessoas: Auto-

rização para Abertura de Concurso Público - Assunto: 
Concurso Público de Ingresso para provimento de cargos vagos 
de Professor de Ensino Fundamental II e Médio, do Quadro do 
Magistério Municipal, do Quadro dos Profissionais de Educação. 
Considerando a justificativa apresentada pela Comissão do 
Concurso (doc. 062631160) e, ainda, o contido no presente, em 
especial a manifestação da Coordenadoria de Gestão de Pes-
soas (docs. 069467162 e 069551816) e da Assessoria Jurídica 
(069623782) desta Pasta, AUTORIZO a publicação do Edital de 
Abertura de Inscrições de Concurso Público de Ingresso para 
provimento, em caráter efetivo, de cargos vagos de Professor 
de Ensino Fundamental II e Ensino Médio, do Quadro do Ma-
gistério Municipal, do Quadro dos Profissionais de Educação, 
conforme minuta (069550972).

 DESPACHO DO SECRETÁRIO

SME
6016.2019/0053380-8 - Gestão de Pessoas: Auto-

rização para Abertura de Concurso Público - Assunto: 
Concurso Público de Ingresso para provimento de cargos vagos 
de Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental I, do 
Quadro do Magistério Municipal, do Quadro dos Profissionais 
de Educação - Considerando a justificativa apresentada pela 
Comissão do Concurso (doc. 062631160) e, ainda, o contido no 
presente, em especial a manifestação da Coordenadoria de Ges-
tão de Pessoas (docs. 069551217 e 069468009) e da Assessoria 
Jurídica (069624605) desta Pasta, AUTORIZO a publicação 
do Edital de Abertura de Inscrições de Concurso Público de 
Ingresso para provimento, em caráter efetivo, de cargos vagos 
de Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental I, do 
Quadro do Magistério Municipal, do Quadro dos Profissionais 
de Educação, conforme minuta (069551047).

* CARVALHO, Anna Maria Pessoa de. O ensino de ciências e a proposição de sequências de ensino investigativas. In:CARVALHO, 
Anna Maria Pessoa de. (Org.). Ensino de Ciências por Investigação: condições para implementação em sala de aula. São Paulo: Cen-
gage Learning, 2013.

* SASSERON, Lúcia Helena. Alfabetização científica, ensino por investigação e argumentação: relações entre ciências da nature-
za e escola. Revista Ensaio, Belo Horizonte, v. 17, n. especial, p. 49-67, nov. 2015.

* BITTENCOURT, Circe. O saber histórico na sala de aula. São Paulo: Contexto, 1998.
* GUIMARÃES, Selva. Didática e Prática de Ensino de História. Papirus, 2009.
* PEREIRA, Amilcar Araújo; MONTEIRO, Ana Maria (org.). Ensino de história e cultura afro-brasileiras e indígenas. Rio de Janei-

ro: Pallas, 2013.
* CASTELLAR, Sonia; VILHENA, Jerusa. Ensino de geografia. Coleção Ideias em ação- Cengage.2011
* STRAFORINI, Rafael. Ensinar geografia: o desafio da totalidade-mundo nas séries iniciais. São Paulo: Annablume, 2004.
* FERREIRO, E.; TEBEROSKY, A. A psicogênese da língua escrita. São Paulo: Artes Médicas, 1985. (Capítulo 6- Evolução da 

Escrita, p. 191- 257).
* FERREIRO, E. O ingresso na escrita e nas culturas do escrito: seleção de textos de pesquisa. Tradução de Rosana Malerba. 

São Paulo: Cortez, 2013. (Capítulo 3- A desestabilização das Escritas silábicas: alternâncias e desordem com pertinência, p.63-76).
* GOULART, Cecília M. A.; GONTIJO, Cláudia Maria Mendes; FERREIRA, Norma Sandra de A. (Orgs.). A alfabetização como 

processo discursivo: 30 anos de A criança na fase inicial da escrita. São Paulo, Cortez, 2017. (Cap. 2- A alfabetização como processo 
discursivo em perspectiva, p. 47-64)

* LERNER, Délia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002.
* WEISZ, Telma. Relações entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Ática, 1999.
* KAUFMAN, Ana Maria; GALLO, Adriana; WUTHENAU, Celina. Como avaliar aprendizagens em leitura e escrita? Um instru-

mento para o primeiro ciclo da escola primária. In: Cavalcanti, Zélia (org.). 30 olhares para o futuro. São Paulo: Escola da Vila, 2010.
* SOLÉ, Isabel. Estratégias de leitura. 6ª ed. Porto Alegre: Artes Médicas, 1998. (Capítulo 5- Para compreender antes da leitura, 

p. 89-113)
* DOLZ, Joaquim; SCHNEUWLY, Bernard. Gêneros orais e escritos na escola. Campinas: Mercado de Letras, 2004. (Cap 3- Os 
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